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Datado de 
Data de Entrada 
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Processo 

63 
15/09/2015 
21/09/2015 
00-2015/334857-7 

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE FUTEBOL E OUTRO 

: REQ 29 E 30/2015 CPIDFDQ 

Em resposta ao ofício acima, no qual nos foi informado o número do CNPJ das 

sociedades anteriormente solicitadas pelos Ofícios 21 e 22/2015- CPIDFDQ, informamos 

que: 

1 - que não foi encontrada empresa registrada sob a denominação CONFEDERAÇÃO 

BRASILEIRA DE FUTEBOL. Todavia, após consulta ao sítio de internet da Receita Federal 

do Brasil verificamos, por meio do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, ora em 

anexo, que se trata de ASSOCIAÇÃO PRIVADA com sede no Município do Rio de Janeiro, 

portanto, para atendimento ao solicitado, sugerimos consulta ao Catiório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, situado à Rua México, n• 148, 3° andar- Centro- Rio de Janeiro- RJ -

20031-142; 

2 - também não foi encontrada Empresa com o nome COMITÊ ORGANIZADOR 

LOCAL DA COPA DO MUNDO FIFA2014, consta porém, com o CNPJ 10 014 746 0001 

08, COPA DO MUNDO FIFA 2014 COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA, da 

qual certificamos, em anexo, todos seus t s e Certidão Simplificada. 
' 

Atenciosamente, J 

Avenida Rio Branco, 10- Centro- Rio de Janeiro- RJ- CEP: 20.090·000- Tel.: 2334-5~ 
6525 
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Data de Arquivamentc 
do Ato Constitutivo 
11/06/2008 

Data de Inicio 
de Atividade 
11/06/2008 

Endereço CoO,phitQ '._i;•... · ...• ·.. '• ... '-,· .. ··- •· -
AVENIDA DAS >.1\MER!CA_§_ .3!f()Ocf;.!ILAS 537 E 538 BL. 07 
BARRA DA TIJUCA--RIÓ DE JANEIRO RJ 22640102 
Atividades Econômicas 

- Gestão de instalações de esportes 
- Outras atividades de serviços prestados principalmente às 

empresas não especificadas anterio~ente 

Capital Social 
R$ 10.000,00 

Administrador(es}/Sócios/Participação/Condição/ 
Nome/CPF ou CGC Part. no Capital: 
JOSE MARIA MARIN 
01162535849 i,oo 
RONALDO LUIS NAZARIO DE LIMA 
02443541622 xxxxxxxxxx 
CONFEDERAÇAO BRASILEIRA DE FUTEBOL 
33655721000199 9.999,00 

Último Arquivamento 
Data Número Ato 
09/03/2015 00002736162 104 

Filial(ais} nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 • NIRE: 
Endereço Completo 

xxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxx 

Observações: 
~ITUAÇÃO ATUAL 

CGC/MF: 

xxxxxxxxxx 

Microempresa ou Empresa Prazo de Duração 
de Pequeno Porte 

Não Indeterminado 

Condição: 

ADMINISTRADOR 

CONSELHEIRO DE ADMINISTRACAO 

SOCIO 

Situação 
REGISTRO ATIVO 
SEM STATUS 



ORGANIZAR, SEDIAR E REALIZAR A COPA DAS CONFEDERACOES FIFA 2013 E A COPA DO 
~O FIFA 2014(COMPETICOES) NA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL; 
CERTIFICO A EXISTENCIA DE.TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA: 
11/06/2008 - 33208131121 - 102 ,03/07/2008 - 00001815165 - 310 ,06/01/2009 -
00001872012 - 310 ,31/05/2010 - 00002033894 - 104 ,01/10/2010 - 00002097164 -
310 ,29/11/2010 - 00002119553 - 105 ,21/06/2011 - 00002200225 - 310 ,21/06/2011 

00002200226 - 503 ,16/12/2011 - 00002271630 - 310 ,02/05/2012 - 00002321158 -
105 ,11/09/2012 - 00002382619 - 104 ,24/10/2012 - 00002402186 - 105 ,29/10/2013 
- 00002556451 - 310 ,09/03/2015 - 00002736162 - 104 

Rio de Janeiro, 21 de Setembro de 2015. 25335MJVR 
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Pelo presente instrumento particular, 

6' ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE 

COPA DO MUNDO FIFA. 2014 - COMITÊ 

ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA. 

CNPJ n• 10.014.746/0001-08 

NIRE n• 33.2.0813112-1 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL, associação civil com sede na 

Avenida Luis Carlos Prestes, n• 130, Barra da Tijuca, CEP 22.775-055, na Cidade e 

Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n• 33.655.721/0001-99, representada 

neste ato por seu procurador, o Sr. Carlos Eugênio Lopes; e 

JOSÉ MARIA MARIN, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade 

n• 266.328, expedida pela SSP/SP, registrado no CPF/MJ sob o n• 011.625.358-49, com 

endereço à Rua Padre João Manoel, n• 493, 21 • andar, Jardins, São Paulo/SP; 

na qualidade de únicos sócios (os "Sócios") da sociedade limitada denominada COPA DO 

MUNDO FIFA 2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO I,TDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n• 10.014.746/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados perante a 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro em 11 de julho de 2008 sob o n• 

33.2.0813112-1 ("Sociedade"); 

têm entre si justo e contratado alterar o Contrato Social da Sociedade (o "Conh·ato 

Social"), de acordo com as seguintes cláusulas e condições, bem como tomar as seguintes 

deliberações - todas unânimes, observados os impedimentos legais -, dispensàndo-se ata 

de reunião de sócios, em razão do que dispõe o § 3° do artigo 1.072 do Código Civil: 

I. Alteração do Endereço: 

1. Os Sócios aprovam a alteração do endereço da sede da Sociedade, o qual será 

transferido da Avenida Salvador Allende, n• 6.555, Riocentro, Portão B, Barra da Tijuca, 

CEP 22780-160, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, para a Avenida das Américas, n• 

~~~'!Jl~3tJI;~~~_ata~~~~n1~.í\l'f~llilóbi:iYRllsi~8 ~é~40-102, na Cidade e Estado 
Nfro: 33208131121 
Protocolo: 0020150805099 a 02103/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 09/03/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E OATAABAIIXX'~~9;;J~< 
Autenticação : 58FE9567 4DA5030E078509620AE989DA 1 BF3F07-4DEA0851653128..-'\DE2391j. 
ArqiJivallwnlo: 00002738182 • 0910312015 

BtmmrdJ F. S. Bsrwangsr 
Sncmtárto Gsral 

' 
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Rio de Janeiro, com a consequente alteração do caput da Cláusula Primeira do Contrato 

Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula Primeira. A sociedade girará sob a denominação de COPA DO 

MUNDO FIFA 2014 - COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO 

LTDA. ("Sociedade") e terá sua sede na Avenida das Américas, n• 3.500, 

salas 537 e 538, Bloco 07, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, na Cidade e 

Estado do Rio de Janeiro, podendo, por resolução dos sócios, abrir, transferir 

ou encerrar filiais, agências, escritórios ou outros estabelecimentos em 

qualquer parte do país e do exterior". 

11. Renúncia do Sr. Ricardo Avelino Trade ao cargo de Diretor da Sociedade: 

2. Os Sócios tomam conhecimento da renúncia do Sr. Ricardo Avelino Trade ao 

cargo de Diretor da Sociedade, conforme carta de renúncia que fica arquivada na sede da 

Sociedade, dele recebendo e a ele conferindo a mais ampla, plena, geral, irrevogável e 

inetratável quitação com relação a toda e qualquer remuneração ou quantia de qualquer 

natureza porventura resultante do exercício do cargo a que renuncia, para nada mais 

reclamar ou receber, em nome próprio ou por seus sucessores, seja a que título for, em 

juízo ou fora dele, hoje ou no futuro. 

III. Aprovação das contas e dos atos de gestão praticados pelo Sr. Ricardo Avelino 

Trade no cargo de Diretor da Sociedade: 

3. Os Sócios aprovam, sem ressalvas, todas as contas e todos os atos de gestão 

praticados até esta data pelo Sr. Ricardo Avelino Trade no cargo de Diretor da Sociedade, 

bem como ratificam todos os atos praticados pelo Sr. Ricardo Avelino Trade até a presente 

data. 

IV. Aprovação de contas dos administradores e demonstrações financeiras da 

Sociedade referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2013: 

4. Os Sócios aprovam integralmente, nos termos do art. 1.078 do Código Civil, sem 
Junt!i Conwrcfal do Est.Eido do Rio de J8fillro • • • 

1 1 I mtat~ueo~W~e~Mtas>C0!lFEeS!IaM!N,T~qJar~unânime antenormente mamfestada 
•.Jr•l' •= ~•rn · Protocolo: 0020150605099 c 02/03/2016 

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 09/03/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATAAB\B;AI~~~rc 
P..ut~ntfcação : 6SFE9567 40A50301E07850S520AES89DA 1 BF3F07 4DEA0851653128ADE~ 
Arqu!Wmento : 00002736162- 0910312015 

Bsmardo F. S. Bs!Wanger 
Sscrotário Garal 
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pelos membros do Conselho de Administração, arquivada na sede da Sociedade, e 

registrando-se as abstenções dos membros da administração, nos tennos do art. 1.078, § 

2°, do Código Civil, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da 

Sociedade referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2013. Os 

resultados apurados ao final do referido exercício devem ser alocados em conta de reserva 

na forma do Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima Sétima do Contrato Social da 

Sociedade, não havendo dividendos a distribuir. As demonstrações financeiras da 

Sociedade foram disponibilizadas aos Sócios, por escrito, com trinta dias de antecedência, 

nos termos do 1.078, § I •, do Código Civil, e encontram-se arquivadas na sede da 

Sociedade. Os documentos pertinentes foram auditados pelos auditores independentes da 

RSM Brasil Auditores Independentes S/S. 

V. Destituição dos membros do Conselho de Administração e exercício das 

atribuições e competências do Conselho de Administração pelos Sócios: 

5. Tendo em vista o encerramento bem sucedido da Copa do Mundo da FlFA Brasil 

20!4™, e considerando que as atividades da Sociedade posteriores ao evento tendem a 

ser, em sua substância, majoritariamente formadas por assuntos de ordem gerencial, os 

Sócios decidem encerrar os mandatos atualmente em curso dos membros do Conselho de 

Administração, nomeadamente os Srs. José Maria Marin, Ronaldo Luis Nazário de Lima e 

José Roberto Gama de Oliveira. Para que não haja dúvidas, esclarece-se que a destituição 

do Sr. José Maria Marin do cargo de membro do Conselho de Administração não 

prejudica a continuidade do seu mandato como Diretor Presidente da Sociedade, cargo que 

permanece a exercer. Os Sócios aprovam ainda, também por unanimidade, que, enquanto 

não houver eleição de outros membros para o Conselho de Administração da Sociedade, 

os Sócios exercerão as atribuições e competências da Cláusula Oitava do Contrato Social 

da Sociedade. 

VI. Consolidação do Contrato Social: 

6. Por fim, para contemplar as alterações promovidas por este instrumento, os Sócios 

resolvem consolidar o Conjrato Social da Sociedade, que passa, portanto, a vigorar co 

seguinte redação: 
Junta Comt~rc!aJ do ta i::!o Rio da Jana!ro 

, NDO FI FA 2014 COMITE ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA 
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"CONTRATO SOCIAL DA COPA DO MUNDO FIFA 2014 COMITÊ 

ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA. 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, SEDE, 

OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula Primeira. A sociedade girará sob a denominação de COPA DO MUNDO 

FIFA 2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA. ("Sociedade") e terá 

sua sede na Avenida das Américas, n° 3.500, salas 537 e 538, Bloco 07, Barra da Tijuca, 

CEP 22640-102, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, podendo, por resolução dos sócios, 

abrir, transferir ou encerrar filiais, agências, escritórios ou outros estabelecimentos em 

qualquer parte do país e do exterior. 

Parágrafo Único. A Sociedade será regida por este contrato social, pelas disposições 

legais pertinentes às sociedades limitadas e, supletivamente, pela Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 e suas alterações posteriores ("Lei das S.A. "), com exclusão de 

qualquer outra disposição legal comercial ou societária, de cunho não obrigatório às 

sociedades limitadas. 

Cláusula Segunda. A Sociedade tem por objeto social organizar, sediar e realizar a Copa 

das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014 ("Competições"), na 

República Federativa do Brasil ("Brasil"), inclusive mediante prestação de serviços, 

observadas as diretrizes, exigências, regulamentos, instruções e políticas da Fédération 

Intemationale de Football Association - FIFA ("FIFA"), podendo desenvolver outras 

atividades que sejam relacionadas e/ou conexas à organização, promoção e realização das 

Competições. 

Parágrafo Único. Na consecução de seu objetivo social, a Sociedade deverá: 

1- coordenar todas as etapas e ações necessárias para organizar, sediar e realizar as 

Competições; 

li- cumprir as diretrizes, requerimentos, regulamentos, instruções e políticas exigidas 

pela FlF A para realizar e sediar as Competições no Brasil; 

l!I- interagir com os govemos Federal, Estaduais e Municipais e, ainda, com todos os 



1 • ." 

·~·; 

entre tais esferas governamentais com objetivo de atender aos requisitos da FJF A, 

notadamente no que se refere às garantias governamentais exigidas; 

JV- zelar para que tod~s as ações relacionadas à organização, promoção e realização 

das Competições, ~sejam pautadas pela ética, transparência, moralidade, legalidade e 

respeito ao meio ambiente, de modo a assegurar a adequada conduta de todos as partes 

envolvidas nas Competições; 

V- realizar quaisquer atos que, direta ou indiretamente, sejam necessários para atingir 

esses objetivos. 

Cláusula Terceira. O prazo de duração da Sociedade é detenninado, devendo ser 

dissolvida e liquidada, com sua respectiva extinção de pleno direito, em até 18 (dezoito) 

meses contados da data de realização da última partida da Copa do Mundo FJFA 2014 no 

Brasil, desde que tenha concluído todas as suas atividades e obrigações com respeito às 

Competições. 

CAPÍTULO H 

CAPITAL SOCIAL, PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Cláusula Quarta. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado 

pelos sócios, em moeda corrente nacional, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 

10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre 

os sócios: 

Sócios N° de Quotas Participação Valor em R$ 

Societária (%) (Reais) 

Confederação Brasileira de 9.999 99,99% 9.999,00 

Futebol - CBF --
José Maria Marin 1 0,01% 1,00 

Total 10.000 100% R$ 10.000,00 

. Parágrafo Único. A responsabilidade de cada sócio será limitada ao valor de suas 

respectivas quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do 

c~~~=~;j~~~~;~~~t~~;.~M1:al~rt:i~g::o~l~:·.0~5~2~:da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 20 
(~ BRASILEIRO l TDA 
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Sacmtário Geral 
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CAPÍTULO III 

ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Quinta. A administração da Sociedade caberá a um conselho de administração e 

a uma diretoria, os quais serão formados por pessoas fisicas, sócios ou não, designados 

pelos sócios, observado o disposto na lei e neste contrato social. Os membros do conselho 

de administração e da diretoria. serão genericamente designados como administradores e 

estão dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. 

Parágrafo Único. Os administradores farão jus a uma remuneração cujo valor mensal 

e/ou anual será fixado pelos Sócios, mediante deliberação tomada por maioria de votos. 

Os administradores poderão renunciar ao recebimento da remuneração. 

Seção I 

Conselho de Administraçíío 

Cláusula Sexta. O conselho de administração será composto por 3 (três) membros, 

membros, sócios ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelos Sócios, com 

mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro. O conselho de administração terá um Presidente que será indicado 

pelos sócios, quando da eleição de seus membros. 

Parágrafo Segundo. No caso de vacância no cargo de conselheiro, será convocada uma 

reunião de sócios, dentro de 20 (vinte) dias a contar da ocorrência desse evento, para 

nomear um substituto que ocupará o cargo pelo prazo restante do mandato do conselheiro 

substituído. 

Cláusula Sétima. O conselho de administração reunir-se-á sempre que convocado por seu 

Presidente, mediante comunicação por escrito com, no mínimo, 05 (cinco) dias de 

antecedência, salvo casos de manifesta urgência, qu~ndo o prazo poderá ser reduzido, a 

critério do Presidente. As comunicações deverão informar a hora, data, local e ordem do 
~ 

dia da reunião e, sempre que possível, conter cópia dos documentos ou propost~(\ 
lllo do .(an~lro 

I ' 1/ S~ITE I I LTDA 
' I I \'I i•'l 
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Parágrafo Primeiro. Serão consideradas regulares as reuniões a que comparecerem todos 

os membros, independente de qualquer formalidade, ou desde que todos manifestem por 

escrito sua concordância na dispensa das mesmas. Também serão consideradas regulares 

as reuniões realizadas por conferência telefônica, video-conferência ou por outro meio 

similar, devendo, nestes casos, os conselheiros enviarem para a Sociedade, por e-mail ou · 

fax, sua manifestação de voto por escrito, que ficará arquivada na sede da Sociedade, 

sendo facultada a lavratura da respectiva ata por secretário indicado pelo presidente do 

conselho, contendo o sumário das deliberações tomadas. 

Parágrafo Segundo. Para que as reuniões do conselho de administração possam se 

instalar e validamente deliberar, será necessária a presença da maioria de seus membros 

em exercício, sendo um deles, necessariamente, o Presidente do Conselho de 

Administração. Será considerado presente o conselheiro que tiver indicado, por escrito, 

outro conselheiro como sendo seu substituto na respectiva reunião ou que tiver enviado 

seu voto por escrito. 

Cláusula Oitava. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei, compete ao 

conselho de administração deliberar sobre as seguintes matérias: 

a) Estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios da Sociedade; 

b) . Fiscalizar a gestão dos diretores da Sociedade; 

c) Selecionar e aprovar a contratação de auditoria externa independente para auditar e 

verificar, em caráter permanente, se as demonstrações financeiras da Sociedade 

estão regulares e refletem adequadamente a situação financeira e patrimonial da 

Sociedade; 

d) Examinar os balancetes mensais e manifestar-se sobre o relatório e as contas da 

diretoria e as demonstrações financeiras da Sociedade; 

e) Submeter à reunião de sócios uma proposta de destino a ser dado ao lucro H 

da Sociedade de cada exercício social ou relativo a períodos menores; 
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f) Aprovar o plano de negócios e o orçamento geral da Sociedade para todo o seu 

prazo de vigência, inclusive o período de realização das Competições; 

g) Fixar o limite d.e endividamento da Sociedade; 

h) Aprovar os níveis de alçada para diretôria da Sociedade com respeito às suas 

competências para firmar quaisquer contratos, despesas, operações, transações ou 

acordos de qualquer natureza que resultem em obrigações para a Sociedade ou a 

liberação·de terceiros de obrigações para com a Sociedade, sem a necessidade de 

prévia aprovação do Conselho de Administração; 

i) Aprovar plano de cargos e salários da Sociedade e a estrutura organizacional 

proposta pela diretoria; 

j) Aprovar o manual de procedimentos a serem adotados pela Sociedade em relação à 

seleção e contratação de bens e serviços em geral, incluindo empregados, 

consultores e outros prestadores de serviços; 

k) Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas em reunião de sócios, 

bem como resolver os casos omissos neste Contrato Social ou na Lei. 

Parágrafo Único. As deliberações do conselho de administração serão tomadas pelo voto 

favorável da maioria absoluta de votos, devendo o voto do presidente do conselho compor 

essa maioria para que as matérias sejam consideradas aprovadas. As deliberações do 

conselho de administração serão lavradas em atas no livro próprio. Em qualquer hipótese, 

havendo empate, caberá ao presidente do conselho o voto de desempate. 

Seção li 

Diretoria 

Cláusula Nona. A diretoria será composta. por até 4 (quatro) membros, sócios ou não, 

todos residentes no País, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo pelos Sócios, para um 

mandato de 03 (três) anos, admitida a reeleição. O mandato dos diretores será 
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Parágrafo Prime.iro. Os diretores serão profissionais com a necessária qualificação para o 

exercício de suas funções, escolhidas por suas capacidades técnicas e outros atributos 

profissionais. 

Parágrafo Segundo. As atribuições de cada diretor serão determinadas pelo Diretor 

Presidente. 

Cláusula Décima. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e observadas as 

demais disposições deste contrato social, compete à diretoria, sob a orientação do Diretor 

Presidente, praticar os atos necessários à administração da Sociedade e à consecução de 

seu objeto social, incluindo o seguinte: 

a) Conduzir a política geral e de administração da Sociedade, conforme orientação do 

conselho de administração e dos sócios, dentro dos limites de suas respectivas 

competências; 

b) Coordenar o andamento das atividades normais da Sociedade, incluindo o 

cumprimento das deliberações tomadas em reunião de sócios, nas reuniões do 

conselho de administração e nas suas próprias reuniões; 

c) Elaborar os planos de negócios e os orçamentos da Sociedade, anuais e/ou 

plurianuais, e submetê-los ao conselho de administração; 

d) Executar os planos de negócios e os orçamentos da Sociedade, aprovados pelo 

conselho de administração; 

e) Elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício social e 

submetê-los ao conselho de administração; 

f) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; 
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' móveis ou imóveis e conceder ou prestar garantias assinando os respectivos termos 

e contratos; 

h) Elaborar e submeter à aprovação do conselho de administração, observadas as 

recomendações da FIF A, manual de procedimentos a serem adotados pela 

Sociedade em relação· à seleção e contratação de ·bens e serviços em geral, 

incluindo empregados, consultores e outros prestadores de serviços; 

i) Encaminhar ao conselho de administração proposta de estrutura organizacional 

da Sociedade; e 

j) Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pelo conselho de 

administração; 

Parágrafo Primeiro. Caberá ao Diretor Presidente ou a quem ele designar, por escrito, 

dentre os demais diretores ou mandatários nomeados na forma deste contrato social, a 

representação da Sociedade, em juizo ou fora dele, ativa e passivamente, perante 

quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, e, ainda, 

receber citações e intimações em processos judiciais ou administrativos, observado o 

disposto no contrato social da Sociedade. 

Parágrafo Segundo. Os diretores deverão consultar a FIF A e submeter à sua aprovação 

todas as matérias de competência da FIFA relacionadas à organização, promoção e 

realização das Competições. 

Cláusula Décima Primeira. Qualquer ato ou contrato que implique responsabilidade ou 

obrigação da Sociedade perante terceiros ou a exoneração destes perante ela, será 

obrigatoriamente assinado: 

(i) pelo Diretor Presidente, em conjunto com qualquer outro diretor; 

(ii) por 01 (um) diretor, incluindo o Diretor Presidente, em conjunto com OI (um) 

mandatário constituído na forma deste contrato social ~o-qual deverá agir nos 

limites dos poderes que lhe foram outorgados. 

10 
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Cláusula Décima Segunda. Os mandatos serão sempre outorgados em nome . da 

Sociedade mediante assinatura isolada do Diretor Presidente, observado o disposto no 

parágrafo único abaixo. 

Parágrafo Único. Os mandatos deverão sempre especificar os poderes conferidos e, com 

exceção daquelas outorgadas para fins judiciais ou para defesas em processos 

administrativos, terão prazo de validade limitado a I (um) ano. 

Cláusula Décima Terceira. A diretoria reunir-se-á sempre que necessário, em virtude de 

convocação efetuada por qualquer um dos diretores, mediante convocação prévia com 3 

(três) dias úteis de antecedência. As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente ou 

por outro diretor que for por ele designado. 

Parágrafo Primeiro. Jnstalar·se-ão as reuniões da diretoria, quando houver a presença de, 

pelo menos, 03 (três) diretores, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente. 

Parágrafo Segundo. As deliberações da diretoria constarão de atas lavradas no livro 

próprio e serão tomadas pela maioria de votos dos presentes, desde que essa maioria tenha 

sido constituída com o voto afirmativo do Diretor Presidente. Em qualquer hipótese, nas 

deliberações em que houver empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de desempate. 

Cláusula Décima Quarta. É expressamente vedada à diretoria a prática, em nome da 

Sociedade, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social da 

Sociedade. 

Seção lU 

Conselho Consultivo 

Cláusula Décima Quinta. A Sociedade poderá ter um conselho consultivo, composto por 

até 10 (dez) membros; não remuneradós, com mandato de 3 (três) anos, eleitos e 

destituíveis a qualquer tempo pelos Sócios, observado o disposto abaixo, podendo ser 

reeleitos. O mandato dos membros do conselho consultivo será prorrogado, 

automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. -

11 
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l'arágrafo Primeiro. O Diretor Presidente indicará os componentes do conselho 

consultivo, dentre pessoas que possuam ilibada reputação e notória experiência· em suas 

respectivas áreas de atuação·. 

Parágrafo Segundo . . O conselho consultivo terá caráter meramente consultivo e de 

assessoramento à diretoria acerca de quaisquer aspectos relevantes de interesse da 

Sociedade para os quais for consultado. 

CAPÍTULO IV 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS E RÊUNIÔES DOS SÓCIOS 

Cláusula Décima Sexta. As deliberações e resoluções dos sócios serão tomadas em 

Reunião de Sócios, realizadas na forma prevista nesta Cláusula, salvo se outra forma for 

exigida expressa e obrigatoriamente por lei. A realização da Reunião de Sócios toma-se 

dispensável quando todos os sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto 

delas .. 

Parágrafo Primeiro. As Reuniões de Sócios serão realizadas sempre que necessárias aos 

interesses sociais e deverão realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses 

seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 

(i) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 

de resultado econômico; 

(ii) designar administradores, quando for o caso; e 

(iii) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

Parágrafo Segundo. A convocação das Reuniões de Sócios caberá a qualquer dos sócio ' 

ou a qualquer administrador e far-se-á por notificação escrita, carta registrada, fac-símile 

ou correio eletrônico endereçado aos sócios com antecedência mínima de 8 (oito) dias, 

contendo a data, hora, local e ordem do dia da Reunião de Sócios, sendo dispensada 

qualquer publicação em órgão oficial ou de imprensa. As formalidades de convocação 

12 



Parágrafo Terceiro. Ressalvadas as hipóteses em que a lei exigir quorum superior, as 

Reuniões de Sócios serão instaladas com a presença; em primeira convocação, de sócios 

titulares de, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social e, em segunda convocação, com 

qualquer número de sócios. 

Parágrafo Quarto. Quando. os sócios entenderem necessário, as deliberações tomadas na 

reunião serão registradas por escrito, em ata assinada por tantos sócios quantos bastem 

para a validade das deliberações tomadas, sendo que cópia da ata será levada a registro nos 

casos exigidos por lei. 

Parágrafo Quinto. Todas as deliberações ou resoluções sociais serão tomadas por sócios 

representantes da maioria do capital social, salvo em relação às matérias que, por força de 

disposições legais pertinentes às sociedades limitadas ou por força deste contrato social, 

exigirem expressamente um maior quorum de deliberação. A cada quota corresponderá 

um voto nas deliberações sociais. 

CAPÍTULO V 

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Cláusula Décima Sétima. O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro de cada 

ano, data em que serão levantadas as demonstrações financeiras do exercício, com 

observância das prescrições legais, as quais deverão ser assinadas por um dos sócios e por 

um contador devidamente registrado perante os órgãos competentes. 

Parágrafo Primeiro. Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverão ter 

o destino que vier a ser detenninado pelos sócios. Salvo se diversamente acordado pelos 

sócios e aprovado pela FIF A, os lucros apurados em cada exercício social devem ser 

alocados em conta de reserva de lucros de modo 

encerramento da Copa do Mundo FIF A 2014 no Brasil. 

Parágrafo Segundo. A Sociedade poderá levantar balanços em _períodos semestrais e/ou 

períodos menores, e por deliberação dos sócios, poderá distribuir o lucro líquido apurado 

nestes períodos e distribuir dividendos com base nos lucros acumulados ou reservas de 

lucros de balanços patrimoniais anteriores, observadas, em qualquer hipótese, as restrições 
Ju~ta Çqmon;!al dl>_Eslfdo do RJQ..d<\ Jans}ro • ·•· 
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Cláusula Décima Oitava. A Sociedade será obrigatoriamente auditada por auditor 

independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Caberá ao auditor 

independente da Sociedade auditar, em caráter permanente, e atestar a regularidade das 

demonstrações financeiras da Sociedade. 

CAPÍTULO VI 

CESSÃO DE QUOTAS 

Cláusula Décima Nona. Fica expressamente proibida a alienação, cessão e/ou 

transferência de quotas de qualquer sócio a terceiros sem (i) o consentimento por escrito 

de sócios que representem a maioria do capital social e (ii) aprovação da FIF A. O sócio 

que desejar alienar, ceder e/ou transferir suas quotas deverá comunicará a sua decisão por 

escrito aos demais sócios que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

comunicação, exercerão ou não o direito de preferência à aquisição das quotas do 

retirante, pelo respectivo valor de patrimônio líquido, determinado com base no último 

balanço patrimonial levantado pela Sociedade. 

CAPÍTULO VII 

DIREITO DE RETIRADA 

Cláusula Vigésima. Os sócios poderão retirar-se da Sociedade apenas nas hipóteses 

expressamente previstas em lei. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses em que houver o exercício do direito de retirada, a 

liquidação do valor das quotas do sócio que exercer esse direito dar-se-á com base no 

respectivo valor de patrimônio líquido, que será apurado de acordo com o último balanço 

patrimonial levantado pela Sociedade, sendo o valor das referidas quotas pagas em moeda 

corrente nacional ou por meio da transferência de bens da Sociedade ao sócio que estiver se 

retirando, no prazo de até 6 (seis) meses contados da data da alteração do contrato social da 

Sociedade que formalizar a~· 



CAPÍTULO VIII 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Cláusula Vigésima Primeira. A Sociedade somente será dissolvida por deliberação dos 
sócios ou nos casos previstos em lei. Nesse caso, proceder-se-á à liquidação de seu ativo 
ou passivo, devendo o remanescente do patrimônio social, se houver, ser atribuído aos 
sócios na proporção de suas participações no capital social. Os sócios estabelecerão o 
modo de liquidação, cabendo aos sócios, por deliberação majoritária, nomear e/ou destituir 
o liquidante dentre pessoas fisicas ou jurídicas de ilibada reputação residentes e 
domiciliadas na República Federativa do Brasil. 

Parágrafo Primeiro. A incapacidade, falecimento, separação judicial ou divórcio, 
interdição, insolvência ou falência, exclusão ou retirada de qualquer sócio não implicará 
na dissolução da Sociedade, que continuará a existir com os demais sócios. 

Parágrafo Segundo. As quotas do sócio retirante, incapaz, morto, excluído por justa 
causa, insolvente, falido, assim como as quotas que deixarem de ser de titularidade do 
sócio por conta de separação judicial ou divórcio, serão resgatadas pela Sociedade, 
mediante aplicação de lucros e outras reservas, ou por meio de redução do capital social, 
pelo respectivo valor de patrimônio líquido apurado de acordo com o último balanço 
patrimonial levantado pela Sociedade, sendo o valor das referidas quotas pagas em moeda 
corrente nacional ou por meio da transferência de bens da Sociedade ao ex-sócio, seus 
herdeiros ou sucessores, no prazo de 6 (seis) meses contados do evento. 

CAPÍTULO IX 
FORO 

Cláusula Vigésima Segunda. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado 
do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato social, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser." 

E assim, por estarem justos e contratados, firmam os Sócios o presente instrumento 

Bamard f. S. B~nwangar 
Sacretá o Gsrel 

::..--,eito, na presença das 2 
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ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS DA SOCIEDADE 
COPA DO MUNDO FIFA 2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO 

LTDA. 
(lavrada na forma de sumário) 

CNPJIMF n• 10.014.746/0001-08 
NIRE n• 33.2.0813112-1 

Data. hora e local: No dia 04 de setembro de 2013, às I 0:00 horas, na sede da Copa do 
Mundo FIF A 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda., sociedade limitada com sede na 
Avenida Salvador Allende n• 6.555, Rio Centro, Portão B, Barra da Tijuca, CEP: 22780-
160, na Cidade e Estado de Rio de Janeiro ("Sociedade"). 

Convocacão e Presença: Dispensada a convocação, em conformidade com o disposto no 
artigo 1.072, § 2•, do Código Civil, em virtude da presença de sócios representando a 
totalidade do capital social. 

Mesa: Presidente: Carlos Eugênio Lopes 

Secretário: Álvaro A. F. C. Palma de Jorge 

Ordem do Dia: Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras da Sociedade referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro 
de 2011 e 31 de dezembro de 2012. 

Deliberação: Decidem os sócios da Sociedade, por unanimidade: 

Aprovar integralmente, nos termos do art. 1.078 do Código Civil, sem quaisquer emendas 
ou ressalvas, seguindo aprovação unânime manifestada pelos membros do Conselho de 
Administração, arquivada na sede da Sociedade, e registrando-se as abstenções dos 
membros da administração nos termos do art. 1.078, § 2•, do Código Civil, as contas dos 
administradores e as demonstrações financeiras da Sociedade referentes aos exercícios 

sociais encerrados em 31 de dezembro de 2011 e 31 de dezembro de 2012, não havendo 
lucros a distribuir. As demonstrações financeiras da Sociedade foram disponibilizadas aos 
sócios, por escrito, com trinta dias de antecedência desta Reunião de Sócios, nos termos do 
1.078, § 1 •, do Código Civil, e encontram-se arquivadas na sede da Sociedade. Os 
documentos pertinentes foram auditados pelos auditores independentes da PS Contax & 

A""'';~~ • f-



Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a ata a que se refere esta 

Reunião de Sócios, em forma de sumário, que foi lida, aprovada e assinada pela 

unanimidade dos sócios. 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2013. 

(Página de Assinaturas da Ata de Rcuniüo de Sócios da Copa do Mundo F/F A 2014- Comitê Organizador Brasileiro 

Ltda .. realizada em 04 de setembro de 20 13) 
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Pelo presente instrumento particular, 

5' ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE 

COPA DO MUNDO FIFA 2014 - COMITÊ 

ORGANIZADOR BRASILEffiO LTDA. 

CNPJ n'l0.014.746/0001-08 

NIRE n• 33.2.0813112-1 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL, associação civil com sede na Rua 

Victor Civita, n• 66, Ed. 5, salas 501 a 503, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de 

Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n• 33.655.721/0001-99, representada neste ato por seu 

procurador e Diretor Jurfdico, Carlos Eugenio Lopes, brasileiro, divorciado, advogado, 

portador da carteira de Identidade n• 14.325 da OAB-RJ, inscrito no CPFIMF sob o n• 

042.176.917-34; e 

JOSÉ MARIA MARIN, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade 

n• 266.328, expedida pela SSP/SP, registrado no CPF/MJ sob o n• 011.625.358-49, com 

endereço à Rua Padre João Manoel, n• 493, 21' andar, Jardins, São Paulo/SP; 

na qualidade de únicos sócios (os "Sócios") da sociedade limitada denominada COPA DO 

MUNDO FIFA 2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEffiO LTDA., com sede 

na Avenida Salvador Allende n• 6.555, Riocentro, Portão B, Barra da Tijuca, CEP: 22780-
~ 

• I~ na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o n• . .. . \ 

..,1,0.014.746/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do \ 
• 
~~&do do Rio de Janeiro em 11 de julho de 2008 sob o n• 33.2.0813112·1 ("Sociedade"); ·' · •· 

I jt 
• • \1-1 .. ···: \ \ 
utôln entre si justo c contratado alterar o Contrato Social da Sociedade (o "Contrai· . . ' 

• • S~cial"), de acordo com as seguintes cláusulas e condições, bem como tomar as seguintes 

.: ·~iberações- todas unânimes-, dispensando-se ata de reunião de sócios, em razão do . . 

• • ,<Ne dispõe o§ 3° do artigo 1.072 do Códig~Civ~ .. . w . 
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I. Alteração do ObJeto Social: 

1. Alterar o objeto social, para fonnalizar a possibilidade de prestar serviços, de 

modo a evitar dúvidas, com a consequente alteração do caput da Cláusula Segunda do 

Contrato Social, que passará a vigorar CÜm a seguinte redação: 

"Cláusula Segunda. A Sociedade tem por objeto social organizar, sediar e realizar. a 

Copa das Confederações FIF A 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014 

("Competições"), na República Federativa do Brasil ("Brasil"), inclusive mediante 

prestação de serviços, observadas as diretrizes, exigências, regulamentos, instruções 

e polfticas da Fédération Intemationale de Football Association • PIF A ("PIPA"), 

podendo desenvolver outras atividades que sejam relacionadas e/ou conexas à 

organização, promoção e realização das Competições." 

11. Exclusão da Cláusula Décima Nona do Contrato Social: 

2. Acatando detenninação da FIFA c a fim de que esta possa fazer uso amplo das 

isenções de tributos concedidas em decorrência da realização da Copa do Mundo da FIFA 

Brasil20 14, os Sócios resolvem suprimir a Cláusula Décima Nona do Contrato Social. 

JIJ. Consolidacão do Contrato Social: 

3. Por fim, para contemplar as alterações acima, os Sócios resolvem consolidar o 

Contrato Social da Sociedade, que passa, portanto, a vigorar com a seguinte redação: 

• •• • • • •• • 
•••• • • ••• 

• • •••••• • 
•••• • • • ••• 
• • .,. .... 

• 

"CONiftATO SOCIAL DA COPA DO MUNDO FIFA 2014- COMITt 

ORGANIZADOR BRASILEffiO LTDA . 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, SEDE, 

OBJETO SOCIAJ, E PRAZO DE DURAÇÃO \ ~ ... 
• • • .. . 

Cláusula Primeira. A sociedade girará sob a denominação de COPA DO MUNDO 

FIFA 2014- COMITt ORGANIZADOR BRASILEffiO LTDA. ("Sociedade") e terá' 

sua sede na Avenida Salvador Allende no 6.555, Riocentro, Po , Barra da Tijuca, 

2 
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CEP: 22780-160, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, podendo, por resolução dos 

sócios, abrir, transferir ou encerrar filiais, agências, escritórios ou outros estabelecimentos 

em qualquer parte do pais e do exterior. 

Parágrafo Único. A Sociedade será regida por este contrato social, pelas disposições 

legais pertinentes às sociedades limitadas e, supletivamente, pela Lei n• 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 e suas alterações posteriores (",Lei das S.A."), com exclusão de 

qualquer outra disposição legal comercial ou societária, de cunho não obrigatório às 

sociedades limitadas. 

Cláusula Segunda. A Sociedade tem por objeto social organizar, sediar e realizar a Copa 

das Confederações FJFA 2013 e a Copa do Mundo FJFA 2014 ("Competições"), na 

República Federativa do Brasil ("Brasil"), inclusive mediante prestação de serviços, 

observadas as diretrizes, exigências, regulamentos, instruções e politicas da Fédération 

Internationale de Football Association - FIFA ("FJFA"), podendo desenvolver outras 

atividades que sejam relacionadas e/ou conexas à organização, promoção e realização das 

Competições. 

Parágrafo Único. Na consecução de seu objetivo social, a Sociedade deverá: 

1- coordenar todas as etapas e ações necessárias para organizar, sediar e realizar as 

Competições; 

11- cumprir as diretrizes, requerimentos, regulamentos, instruções e pollticas exigidas 

pela FJFA para realizar e sediar as Competições no Brasil; 

III- interagir com os governos Federal, Estaduais e Municipais e, ainda, com todos os 

, • ept9s, agências, autarquias e demais órgãos públicos competentes para coordenar as ações 
•• • • 

• , n~tre tais esferas governamentais com objetivo de atender aos requisitos da FIFA, . . 
'riótàdamente no que se refere às garantias governamentais exigidas; 

.:.w1 zelar para que todas as ações relacionadas à organização, promoção e realização 
• 

, "~!~ Competições, sejam pautadas pela ética, transparência, moralidade, legalidade e . .... 
respeito ao meio ambiente, de modo a assegurar a adequada conduta de todos as partes 

•: • e11roividas nas Competições; 

, ' ,v-: realizar quaisquer atos que, direta ou indiretamente, sejam necessários para atingir .. . 
~~7 
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Cláusula Terceira. O prazo de duração da Sociedade é detenninado, devendo ser ~ 
dissolvida e liquidada, com sua respectiva extinção de pleno direito, em até 18 (dezoito) 

meses contados da data de realização da última partida da Copa do Mundo FIFA 2014 no 

Brasil, desde que tenha conclufdo todas as suas atividades e obrigações com respeito às 
Competições. 

CAPÍTULO li 

CAPITAL SOCIAL, PARTICJP AÇÃO SOCIETÁRIA E 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Cláusula Quarta. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado 

pelos sócios, em moeda corrente nacional, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 

10.000 {dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre 

os sócios: 

Sócios N' de Quotas Participação ' Valor em R$ 

Societária(%) (Reais) 

Confederação Brasileira de 9.999 99,99% 9.999,00 

Futebol- CBF 

José Maria Marin 1 0,01% 1,00 

Total 10.000 100% R$ 10.000,00 

Parágrafo Único. A responsabilidade de cada sócio será limitada ao valor de suas 

respectivas quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do 

• • Cilf\1tal social, de acordo com o artigo 1 ,052 da Lei n• 10.406, de I O de janeiro de 2002 .. . 
• • '(!'Código Civil") . 

• ••• 

• ~.·.·.·: CAPÍTULO m \ 
• • ADMINISTRAÇÃO 
• ••• 

•; • ci'.usula Quinta. A administração da Sociedade caberá a um conselho de administração e ~ 1 
"' 

• • -a' Lma diretoria, os quais serão formados por pessoas tlsicas, sócios ou não, designados ' •• • 
pelos sócios, observado o disposto na lei e neste contrato social. Os membros do conselho 

de administração e da diretoria serão genericamente designados como administradores e 

""' ,;,~··'~"' """"'=~·~,..,.,,do"? 4 
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Parágrafo Único. Os administradores farão jus a uma remuneração cujo valor mensal 

e/ou anual será fixado pelos Sócios, mediante deliberação tomada por maioria de votos. 

Os administradores poderão renunciar ao recebimento da remuneração. 

Seção I 

Conselho de Administração 

Cláusula Sexta. O conselho de administração será composto por 3 (três) membros, 

membros, sócios ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelos Sócios, com 

mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro. O conselho de administração terá um Presidente que será indicado 

pelos sócios, quando da eleição de seus membros. 

Parágrafo Segundo. No caso de vacância no cargo de conselheiro, será convocada uma . 

reunião de sócios, dentro de 20 (vinte) dias a contar da ocorrência desse evento, para 

nomear um substituto que ocupará o cargo pelo prazo restante do mandato do conselheiro 

substituido. 

Cláusula Sétima. O conselho de administração reunir-se-á sempre que convocado por seu 

Presidente, mediante comunicação por escrito com, no mínimo, 05 (cinco) dias de 

antecedência, salvo casos de manifesta urgência, quando o prazo poderá ser reduzido, a 

critério do Presidente. As comunicações deverão informar a hora, data, local e ordem do 

, • <Uil:da reunião e, sempre que possível, deverá conter cópia dos documentos ou propostas a .. . 
• • .serem apreciados ou discutidos . 

• e• •• 

.:.rel'ágrafo Primeiro. Serão consideradas regulares as reuniões a que comparecerem todos ·. . ' 
, "()!;,membros, independente de qualquer formalidade, ou desde que todos manifestem por 
••o• 

escrito sua concordância na dispensa das mesmas. Também serão consideradas regulares 

•: • 'IIS! reuniões realizadas por conferência telefônica, vídeo-conferência ou por outro meio 

, • .s'6lilar devendo, nestes casos, os conselheiros enviarem para a Sociedade, por e-mail ou 
•• • ! 

fax, sua manifestação de voto por escrito, que ficará arquivada na sede da Sociedade, 

sendo facultada a lavratura da respectiva ata por secretári indicado pelo presidente do 

conselho, contendo o sumário das deliberações tomadas. 

5 
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Parágrafo Segundo. Para que as reuniões do conselho de administração possam se 

instalar e validamente deliberar, será necessária a presença da maioria de seus membros 

em exercício, sendo um deles, necessariamente, o Presidente do Conselho de 

Administração. Será considerado presente o conselheiro que tiver indicado, por escrito, 

outro conselheiro como sendo seu substituto na respectiva reunião ou que tiver enviado 

seu voto por escrito. 

Cláusula Oitava. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei, compete ao 

conselho de administração deliberar sobre as seguintes matérias: 

a) Estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios da Sociedade; 

b) Fiscalizar a gestão dos diretores da Sociedade; 

c) Selecionar e aprovar a contratação de auditoria externa independente para auditar e 

verificar, em caráter permanente, se as demonstrações financeiras da Sociedade 

estão regulares e refletem adequadamente a situação financeira e patrimonial da 

Sociedade; 

d) Examinar os balancetes mensais e manifestar-se sobre o relatório e as contas da 

diretoria e as demonstrações financeiras da Sociedade; 

e) Submeter à reunião de sócios uma proposta de destino a ser dado ao lucro liquido 

• • • da Sociedade de cada exercício social ou relativo a períodos menores; • •• •• • 
•••• • • ••• f) 

• • •••••• • ..... 
• • •••• 

Aprovar o plano de negócios e o orçamento geral da Sociedade para todo o seu 

prazo de vigência, inclusive o período de realização das Competições; '\ 

g) Fixar o limite de endividamento da Sociedade; . '. ' 

•• • ·: h) .. . Aprovar os níveis de alçada para diretoria da Sociedade com respeito às suas · 

"00'"' 7""' '" _,.. = •• ,., •• """ " ""';"'""' 00: 
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liberação de terceiros de obrigações para com a Sociedade, sem a necessidade de 

prévia aprovação do Conselho de Administração; 

i) Aprovar plano de cargos e salários da Sociedade e a estrutura organizacional 

proposta pela diretoria; 

j) Aprovar o manual de procedimentos a serem adotados pela Sociedade em relação à 

seleção e contratação de bens e serviços em geral, incluindo empregados, 

consultores e outros prestadores de serviços; 

k) Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas em reunião de sócios, 

bem como resolver os casos omissos neste Contrato Social ou na Lei. 

Parágrafo Único. As deliberações do conselho de administração serão tomadas pelo voto 

favorável da maioria absoluta de votos, devendo o voto do presidente do conselho compor 

essa maioria para que as matérias sejam consideradas aprovadas. As deliberações do 

conselho de administração serão lavradas em atas no livro próprio. Em qualquer hipótese, 

havendo empate, caberá ao presidente do conselho o voto de desempate. 

Seção 11 

Diretoria 

Cláusula Nona. A diretoria será composta por até 4 (quatro) membros, sócios ou não, 

todos residentes no Pais, eleitos e destitulveis, a qualquer tempo pelos Sócios, para um 

, 'Tl}K~dato de 03 (três) anos, admitida a reeleição. O mandato dos diretores será 

• ; ~tomaticamente prorrogado até a eleição e posse dos respectivos substitutos. Com 
• 

'êlt<!eção do Diretor Presidente, os demais diretores não terão designação especftica . 

. . '\ •••••• • 

.. verágrafo Primeiro. Os diretores serão profissionais com a necessária qualificação para o '. 
• • 
• ·~~erclcio de suas funções, escolhidas por suas capacidades técnicas e outros atributos\ / 

•! .pr:,fissionais. 
• 

• •• • • • • • • 
Parágrafo Se ndo. As atribuições de cada diretor serão determinadas pelo Diretor 

Presidente. 
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JO 
Cláusula Décima. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e observadas as ~ 
demais disposições deste contrato social, compete à diretoria, sob a orientação do Diretor 

Presidente, praticar os atos necessários à administração da Sociedade e à consecução de 

seu objeto social, incluindo o seguinte: 

a) Conduzir a polltica geral e de administração da Sociedade, conforme orientação do 

conselho de administração e dos sócios, dentro dos limites de suas respectivas 

competências; 

b) Coordenar o andamento das atividades normais da Sociedade, incluindo o 

cumprimento das deliberações tomadas em reunião de sócios, nas reuniões do 

conselho de administração e nas suas próprias reuniões; 

c) Elaborar os planos de negócios e os orçamentos da Sociedade, anuais e/ou 

plurianuais, e submetê-los ao conselho de administração; 

d) Executar os planos de negócios e os orçamentos da Sociedade, aprovados pelo 

conselho de administração; 

e) Elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercicio social e 

submetê-los ao conselho de administração; 

f) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; 

, • , •:g) Observados os limites dispostos neste contrato social, transigir, renunciar, desistir, 
•• • 

• ••• • •••• 

• • ••••• • • 
•••• • • •••• 

.: ••• : h) 
• 

• •• • • • •• • 

fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de 

recursos, adquirir, hipotecar, empenhar, alienar ou de qualquer forma onerar bens 

móveis ou imóveis e conceder ou prestar garantias assinando os respectivos termo\ ..... 

e contratos; \ 

Elaborar e submeter à aprovação do conselho de administração, observadas as í \ • 
recomendações da PIPA, manual de procedimentos a serem adotados pela 

Sociedade em relação à seleção e contratação de bens e ~erviços em geral, ( . 

incluindo empregados, consultores e outros prestadores de servtços; ~ 

/ 8 

( 
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i) Encaminhar ao conselho de administração proposta de estmtura organizacional 

da Sociedade; e 

j) Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pelo conselho de 

administração; 

Parágrafo Primeiro. Caberá ao Diretor Presidente ou a quem ele designar, por escrito, 

dentre os demais diretores ou mandatários nomeados na forma deste contrato social, a 

representação da Sociedade, em jufzo ou fora dele, ativa e passivamente, perante 

quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, e, ainda, 

receber citações e intimações em processos judiciais ou administrativos, observado o 

disposto no contrato social da Sociedade. 

Parágrafo Segundo. Os diretores deverão consultar a FIFA c submeter à sua aprovação 

todas as matérias de competência da FIF A relacionadas à organização, promoção e 

realização das Competições. 

Cláusula Décima Primeira. Qualquer ato ou contrato que implique responsabilidade ou 

obrigação da Sociedade perante terceiros ou a exoneração destes perante ela, será 

obrigatoriamente assinado: 

(i) pelo Diretor Presidente, em conjunto com qualquer outro diretor; 

(ii) por 01 (um) diretor, incluindo o l)iretor Presidente, em conjunto com 01 (um) 

• •• • •• .. o 

• ••• • • ••• 

mandatário constituído na forma deste contrato social, o qual deverá agir nos 

limites dos poderes que lhe foram outorgados . 

, :. $;1!\usula Décima Segunda. Os mandatos serão sempre outorgados em nome da 

, , , &!ciedade mediante assinatura isolada do Diretor Presidente, observado o disposto nJ\ 

: ''v:rágrafo único abaixo. \~ -~ 

:: • :;~rágrafo Único. Os mandatos deverão sempre especificar os poderes conferidos e, comM': ' .. 
o. o \. 

exceção daquelas outorgadas para fms judiciais ou para defesas em procesfs~~,, 

odm;ru-,, """' ,,~ ''7"" I <~>"• . vi\~ 
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Cláusula Décima Terceira. A diretoria reunir-se-á sempre que necessário, em virtude de 

convocação efetuada por qualquer um dos diretores, mediante convocação prévia com 3 

(três) dias úteis de antecedência. As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente ou 

por outro diretor que for por ele designado. 

Parágrafo Primeiro. lnstalar-se-ão as reuniões da diretoria, quando houver a presença de, 

pelo menos, 03 (três) diretores, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente. 

Parágrafo Segundo. As deliberações da diretoria constarão de atas lavradas no livro 

próprio e serão tomadas pela maioria de votos dos presentes, desde que essa maioria tenha 

sido constitufda com o voto afirmativo do Diretor Presidente. Em qualquer hipótese, nas 

deliberações em que houver empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de desempate. 

Cláusula Décima Quarta. É expressamente vedada à diretoria a prática, em nome da 

Sociedade, de, qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social da 

Sociedade. 

Seção III 

Conselho Consultivo 

Cláusula Décima Quinta. A Sociedade poderá ter um conselho consultivo, composto por 

até 10 (dez) membros, não remunerados, com mandato de 3 (três) anos, eleitos e 

destitulveis a qualquer tempo pelos Sócios, observado o disposto abaixo, podendo ser 

reeleitos. O mandato dos membros do conselho consultivo será prorrogado, 

3\Komaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos . 
• •• .. . 
• ••• • 
·~arágrafo Primeiro. O Diretor Presidente indicará os componentes do conselho 

.: .. ~~nsultivo, dentre pessoas que possuam ilibada reputação e notória experiência em suas\ 

"•Jespectivas áreas de atuação. • • •••• . r 

.: .. $rágrafo Segumlo. O conselho consultivo terá caráter meramente 

aspectos relevantes , • , ~sesso. ramento à diretoria aeerca~e qua· uer .. . 
Sociedade para os quais for consultado. 

o 

consultivo e de 

de interesse da 

j\ lO 

·, 
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CAPÍTULO IV 

DELIDERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÕES DOS SÓCIOS 

Cláusula Décima Sexta. As deliberações e resoluções dos sócios serão tomadas em 

Reunião de Sócios, realizadas na forma prevista nesta Cláusula, salvo se outra forma for 

exigida expressa e obrigatoriamente por lei. A realização da Reunião de Sócios torna-se 

dispensável quando todos os sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto 

delas. 

Parágrafo Primeiro. As Reuniões de Sócios serão realizadas sempre que necessárias aos 

interesses sociais e deverão realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses 

seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 

(i) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 

de resultado econômico; 

(ii) designar administradores, quando for o caso; e 

(iii) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

Parágrafo Segundo. A convocação das Reuniões de Sócios caberá a qualquer dos sócios 

ou a qualquer administrador e far-se-á por notificação escrita, carta registrada, fac-símile 

ou correio eletrônico endereçado aos sócios com antecedência m!nima de 8 (oito) dias, 

contendo a data, hora, local e ordem do dia da Reunião de Sócios, sendo dispensada 

qualquer publicação em órgão oficial ou de imprensa. As formalidades de convocação 

aqui previstas ficam dispensadas quando todos os sócios comparecerem à reunião ou se 

, ~!ararem, por escrito, cientes do local, data e hora e ordem do dia . .. . 
• ••• • 

''l'~rágrafo Terceiro. Ressalvadas as hipóteses em que a lei exigir quorum superior, as 

, : .,JUuniões de Sócios serão instaladas com a presença, em primeira convocação, de sócios 

... ~~lares de, no m!nímo, 2/3 (dois terços) do capital social e, em segunda convocação, com\· • • • ••• qualquer número de sócios . 
\ 

, • • ~rágrafo Quarto. Quando os sócios entenderem necessário, as deliberações tomadas na .. . 
reunião serão registradas por escrito, em ata assinada por tantos sócios quantos bastem 

para a validade das deliberações tomadas, sendo que cópia da ata será levada a registro no '· 

~~'"O'oo;;t 1\ 11 
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Parágrafo Quinto. Todas as deliberações ou resoluções sociais serão tomadas por sócios )~ 
representantes da maioria do capital social, salvo em relação às matérias que, por força de 

disposições legais pertinentes às sociedades limitadas ou por força deste contrato social, 

exigirem expressamente um maior quornm de deliberação. A cada quota corresponderá 

um voto nas deliberações sociais. 

CAPÍTULO V 

EXERcfCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Cláusula Décima Sétima. O exercJcio social se encerra no dia 31 de dezembro de cada 

ano, data em que serão levantadas as demonstrações financeiras do exerclcio, com 

observância das prescrições legais, as quais deverão ser assinadas por um dos sócios e por 

um contador devidamente registrado perante os órgãos competentes. 

Parágrafo Primeiro. Os resultados apurados ao final de cada exerclcio social deverão ter 

o destino que vier a ser determinado pelos sócios. Salvo se diversamente acordado pelos 

sócios e aprovado pela FIFA, os lucros apurados em cada exerclcio social devem ser 

alocados em conta de reserva de lucros de modo a não haver distribuição até o 

encerramento da Copa do Mundo FJFA 2014 no Brasil. 

Parágrafo Segundo. A Sociedade poderá levantar balanços em perlodos semestrais e/ou 

perlodos menores, e por deliberação dos sóciQs, poderá distribuir o lucro liquido apurado 

nestes perfodos e distribuir dividendos com base nos lucros acumulados ou reservas de 

, • !~ros de balanços patrimoniais anteriores, observadas, em qualquer hipótese, as restriçtks \ 
•• • • , , referidas no Parágrafo Primeiro acima . 

• • ••• 

, : • .Cláusula Décima Oitava. A Sociedade será obrigatoriamente auditada por auditor 
• 

•ooindependente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Caberá ao auditor • • 
"'i'ndependente da Sociedade auditar, em caráter permanente, e atestar a regularidade das 

.: .. il,monstrações financeiras da Sociedade . • . .. 
• • • .. . 

CAPÍTULO VI 

CESSÃO DE QUOTAS 

12 
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Cláusula Décima Nona. Fica expressamente proibida a alienação, cessão e/ou 

transferência de quotas de qualquer sócio a terceiros sem (i) o consentimento por escrito 

de sócios que representem a maioria do capital social e (ii) aprovação da FIFA. O sócio 

que desejar alienar, ceder e/ou transferir suas quotas deverá comunicará a sua decisão por 

escrito aos demais sócios que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

comunicação, exercerão ou não o direito de preferência à aquisição das quotas do 

retirante, pelo respectivo valor de patrimônio líquido, determinado com base no último 

balanço patrimonial levantado pela Sociedade. 

CAPÍTULO VII 

DffiEITO DE RETIRADA 

Cláusula Vigésima. Os sócios poderão retirar-se da Sociedade apenas nas hipóteses 

expressamente previstas em lei. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses em que houver o exercício do direito de retirada, a 

liquidação do valor das quotas do sócio que exercer esse direito dar-se-á com base no 

respectivo valor de patrimônio llquido, que será apurado de acordo com o último balanço 

patrimonial levantado pela Sociedade, sendo o valor das referidas quotas pagas em moeda 

corrente nacional ou por meio da transferência de bens da Sociedade ao sócio que estiver se 

retirando, no prazo de até 6 (seis) meses contados da data da alteração do contrato social da 

Sociedade que fonnalizar a retirada. 

CAPÍTULO VIII 

::::·: DISSOLUÇÃOELIQUIDAÇÁO \ 

'~r"áusula Vigésima Primeira. A Sociedade somente será dissolvida por deliberação dos 

• :. d4:ios ou nos casos previstos em lei. Nesse caso, proceder-se-á à liquidação de seu ativo \ 
• 

, "'0\j passivo, devendo o remanescente do patrimônio social, se houver, ser atribui do aos 
• ••• 

sócios na proporção de suas participações no capital social. Os sócios estabelecerão o 

•: • ·~do de liquidação, cabendo aos sócios, por deliberação majoritária, nomear e/ou destituir 

, • .o: liquidante dentre pessoas fisicas ou jurídicas de ilibada reputação residentes e 
•• • 

domiciliadas na República Federativa do Brasil. 



• • ••••• 
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•••••• • • • • • 
•••••• • • 
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Parágrafo Primeiro. A incapacidade, falecimento, separação judicial ou divórcio, 

interdição, insolvência ou falência, exclusão ou retirada de qualquer sócio não implicará 

na dissolução da Sociedade, que continuará a existir com os demais sócios. 

Parágrafo Segtlfido. As quotas do sócio retirante, incapaz, morto, exclufdo por justa 

causa, insolvente, falido, assim como as quotas que deixarem de ser de titularidade do 

sócio por conta de separação judicial ou divórcio, serão resgatadas pela Sociedade, 

mediante aplicação de lucros e outras reservas, ou por meio de redução do capital social, 

pelo respectivo valor. de patrimônio líquido apurado de acordo com o último balanço 

patrimonial levantado pela Sociedade, sendo o valor das referidas quotas pagas em moeda 

corrente nacional ou por meio da transferência de bens da Sociedade ao ex-sócio, seus 

herdeiros ou sucessores, no prazo de 6 (seis) meses contados do evento. 

CAPÍTULO IX 

FORO 

Cláusula Vigésima Segunda. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato social, 

renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser." 

E assim, por estarem justos e contratados, firmam os Sócios o presente instrumento 

particular em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 2 

(duas) testemunhas abaixo assinadas . 

• • • ••••• • 
• •• • • • .. . 

Testemunna;tru:!&E.J4;;:1f,~~~I&--I'-J 

Nome: 

CPF: 

MariaAngé caMagnaniBelllnho 
RG. 038 124'11-B • OETAAN/Rl 

CPF 466,444.667-53 

osé Maria Mario 

Testemunha: .JJ{J.bÍ!<t4 (jL/LiaU-V 
Nome· MariaPértldaParkt:.Guorrelro 

' Cart.ldent. OU2!.266•8·lf1' 
CPF: CPF: 491.959.307-44 
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ij CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA OE fUTEBOL 

"""" 

PROCURA CÃO 

Por este instrumento particular de mandato, CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL, associação com sede na Rua Victor Civita n• 
66, Bloco n° 1, Edifício no 5, 5° andar, Ban-a da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, 
inscrita no CNPJ/lvlF sob o n° 33.655.72110001-99, neste ato representada por 
seu Presidente, o Sr. José Maria Mario, brasileiro, casado, advogado, portador 
da carteira de identidade n° 266.328, expedida pela SSP/SP, registrado no 
CPF/MJ sob o n° O 11.625.358-49, com endereço à Rua Padre João Manoel, n° 
493, 21" andar, Jardins, São Pau1o/SP, doravante designada simplesmente como 
"Mandante", nomeia e constitui como seu mandatário, doravante designado 
simplesmente como "Mandatário", o Sr .. CARLOS EUGENIO LOPES, 
brasileiro, divorciado, advogado, portador da carteira de identidade n° 14.325, 
expedida pela OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n" 042.176.917-34, com 
escritório na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Victor Civita n° 66, 
Bloco n° I, Edifício n° 5, 5° andar, Ban-a da Tijuca, para representar a Mandante, 
na qualidade de sócia quotista, em reunião de sócios ou instrumento de alteração 
do contrato social da COPA DO MUNDO FIFA 2014 - COMITÊ 
ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA., sociedade limitada, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 10.014.746/0001-78, com sede na na Avenida Salvador 
Allende no 6.555, Riocentro, Portão B, Ban-a da Tijuca, CEP: 22780~160, na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro ("Sociedade"), a realizar-se em 16 de outubro 
de 2012, podendo o Mandatário exercer, em nome da Mandante, todos os direitos 
de sócio quotista previstos no Código Civil, no contrato social da Sociedade e na 
legislação aplicável - inclusive, mas sem a isso se limitar, os poderes para 
deliberar a alteração do contrato social da Sociedade -, bem como praticar 
quaisquer outros atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, que 
será eficaz pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente data. 

RiodeJ~Be r::· ......., 
<' r ~ 

\...-:1/1...>-. 

José Maria Marin 
Presidente 

\~ 

Y\ 
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Pelo presente instrumento particular, 

4• ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE 
COPA DO MUNDO FIFA 2014 - COMITÊ: 
ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA. 
CNPJ n• 10.014.746/0001-08 
NIRE n• 33.2.0813112-1 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL, associação civil com sede na Rua 
. Victor Civita, n• 66, Ed. 5, salas 501 a 503, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n• 33.655.721/0001-99, representada neste ato por seu 
Presidente, o Sr. José Maria Marin, abaixo qualificado;· e 

• • ..... (" .... 
• 

J.!}SÉMARIA MARIN, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade 
• 

n• 266.328, expedida pela SSP/SP, registrado no CPF/MJ sob o n• 011.625.358-49, com 

endefeço à Rua Padre João Manoel, n• 493, 21" andar, Jardins, São Paulo/SP; 
' •• • . . ' 

na' qualidade de únicos sócios (os "Sócios") da sociedade limitada denominada COPA DO 
IWJNJ)O FIFA 2014- COMITít ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA., com sede 

• na.Avçnida das Américas, n• 3.500, Ediflcio Toronto 1000, Bloco 2, salas 701 a 708, 
• • • 

C<1fldotnínio Le Monde, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n• 10,014.746/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados perante a 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro ém 11 de julho. de 2008 sob o n• 

33.2,0813112-1 ("Sociedade"); 
~ .__,_ ~-:, 

têm entre si justo e contratado alterar o Contrato Social da Sociedade (o "Contrato 

Social"), de acordo com as seguintes cláusulas e condições, bem como tomar as seguintes 
deliberações - todas unânimes, observados os impedimentos legais -, dispensando-se ata 
de reunião de sócios, em razão do que dispõe o § 3° do artigo 1.072 do Código Civil: 

I. Altera cão do Endcreco: 

1. Alterar o endereço da sede da Sociedade, o qual será transferido da Avenida das 

Américas, n• 3.500, Ediflcio Toronto 1000, Bloco 2, s.alas 701 a 708, Condomínio Le 

Monde, Barra da '!'ijuca, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro E a Avenida Salvador 

Allende n• 6.555, Riocentro, Portão B, Barra da Tijuca, CEP: 22783-127, na Cidade e 

Esta.do do Rio de Janeiro, com a consequente alteração do capul da Cláusula Primeira do 

Contrato Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: 



~ ::-· -----------------------­\":~, 

• • ...... 
~· ..... • ......... 

.:.. ....... 
• • • • ........ 
• .. o 
• • .... , ..... 
• • •••• 

• • ........ 
••••• • • ........ 

("Sociedade") e terá sua sede na Avenida Salvador Allende n• 6.S55, Riocentro, 

Portão B, Barra da Tijuca, CEP: 22783-127, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 

podendo, por resolução dos sócios, abrir, transferir ou encerrar filiais, agências, 

escritórios ou outros estabelecimentos em qualquer parte do país e do exterior." 

11. Consolidação do Contrato Social: 

2. Por fim, para contemplar a alteração acima, os Sócios resolvem consolidar o 

Contrato Social da Sociedade, que passa, portanto, a vigorar com a seguinte redação: 

"CONTRATO SOCIAL DA COPA DO MUNDO FIFA 2014- COMITÊ 

ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA. 

• • ..... \Ot 

• 
• • ....... 

• ... 
• 

• 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, SEDE, 

OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

Çltlu,sqla Primeira. A sociedade girará sob a denominação de COPA DO MUNDO 

FI~'Ã'2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA. ("Sociedade") e terá 

S\1~.~-.~e na Avenida Salvador Allende n• 6.555, Riocentro, Portão B, Barra da Tijuca, 
• Cli\P: ,42783-127, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, podendo, por resolução dos 

• • • 
sóetos,'abrir, transferir ou encerrar filiais, agências, escritórios ou outros estabelecimentos 

em qualquer parte do pais e do exterior. 

Parágrafo Único, A Sociedade será regida por este contrato social, pelas disposições 

legais pertinentes às sociedades limitadas e, supletivamente, pela Lei n• 6.404, de 15 di 
dezembro de 1976 e suas alterações posteriores ("Lei das S.A."), com exclusão de 

qualquer outra disposição legal comercial ou societária, de cunho não obrigatório às 

sociedades limitadas. 

Cláusula Segunda. A Sociedade tem por objeto social organizar, sediar e realizar a Copa 

das Confederações FJFA 2013 e a Copa do Mundo FJFA 2014 ("Competições"), na 

República Federativa do Brasil ("Brasil"), observadas as diretrizes, exigências, 

regulamentos, instruções e políticas da Fédération Internationale de Football Association · 

FIFA ("FIF A"), podendo desenvolver outras atividades que sejam relacionadas e/ou 

conexas à organização, promoção e realização das Competições. 

Parágrafo Único. Na consecução de seu objetivo social, a Sociedade deverá: 

I- coordenar todas as etapas e ações necessárias para organizar, sediar e realizar as 

Competições; 
11- cumprir as diretrizes, requerimentos, regulamentos, instruções e políticas exigidas , 

pela FIFA para realizar e sediar as Competições no Brasil; X' 
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IJI- interagir com os governos Federal, Estaduais e Municipais e, ainda, com todos os 
entes, agências, autarquias e demais órgãos públicos competentes para coordenar as ações 
entre tais esferas governamentais com objetivo de atender aos requisitos da FIF A, 
notadamente no que se refere às garantias governamentais exigidas; 
IV- zelar para que todas as ações relacionadas à organização, promoção e realização 
das Competições, sejam pautadas pela ética, transparência, moralidade, legalidade e 
respeito ao meio ambiente, de modo a assegurar a adequada conduta de todos as partes 
envolvidas nas Competições; 

V- realizar quaisquer atos que, direta ou indiretamente, sejam necessários para atingir 
esses objetivos. 

Cláusula Terceira. O prazo de duração da Sociedade é determinado, devendo ser 
dissolvida e liquidada, com sua respectiva extinção de pleno direito, em até 18 (dezoito) 

• • n1Mt!S' ~ontados da data de realização da última partida da Copa do Mundo FIFA 2014 no 
Ba~Bi~:desde que tenha concluído todas as suas atividades e obrigações com respeito às 

• 
Competições . 

• ... 
CAPÍTULO H 

• 
•• • • • • • ••• 
• • • ••••• • 

CAPITAL SOCIAL, PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E 
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS . .. • • • Clll'usllla Quarta. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado 

pelos sócios, em moeda corrente nacional, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 
10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$ I ,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre 
os sócios: 

· Sócios N° de Quotas Participação Valor em R$ 

Societária (%) (Reais) 

Confederação Brasileira de 9.999 99,99% 9.999,00 
Futebol - CBF 

José Maria Marin 1 0,01% 1,00 
Total 10.000 100% R$ 10.000,00 

Parágrafo Único. A responsabilidade de cada sócio será limitada ao valor de suas 
respectivas quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, de acordo com o artigo 1.052 da Lei n• 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 
("Código Civil"). 
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CAPiTULO III 

AOMINISTRAÇÃO 

Cláusula Quinta. A administração da Sociedade caberá a um conselho de administração e 
a uma diretoria, os quais serão fmmados por pessoas físicas, sócios ou não, designados 
pelos sócios, observado o disposto na lei e neste contrato social. Os membros do conselho 
de administração e da diretoria serão genericamente designados como administradoxes e 
estão dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. 

Parágrafo Único. Os administradores farão jus a uma remuneração cujo valor mensal 
e/ou anual será fixado pelos Sócios, mediante deliberação tomada por maioria de votos. 
Os administradores poderão renunciar ao recebimento da remuneração. 

• • •••••• • 
• • •••••• • 

Seção I 

Conselho de Administração 

• Clá'l(mln Sexta. O conselho de administração será composto por 3 (três) membros, 

m\!Jhbtbs, sócios ou não, eleitos e destituiveis a qualquer tempo pelos Sócios, com .. ... 
mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição . 

Polfrág~fo Primeiro. O conselho de administração terá um Presidente que será indicado .. . 
pelos sócios, quando da eleição de seus membros. 

Parágrafo Segundo. No caso de vacância no cargo de conselheiro, será convocada uma 

reunião de sócios, dentro de. 20 (vinte) dias a contar da ocorrência desse evento, para 

nomear um substituto que ocupará o cargo pelo prazo restante do mandato do conselheiro 

substituido. 

Cláusula Sétima. O conselho de administração reunir-se-á sempre que convocado por seu 

Presidente, mediante comunicação por escrito com, no mínimo, 05 (cinco) dias de 

antecedência, salvo casos de manifesta urgência, quando o prazo poderá ser reduzido, a 

critério do Presidente. As comunicações deverão informar a hora, data, local e ordem do 

dia da reunião e, sempre que possível, deverá conter cópia dos documentos ou propostas a 

serem apreciados ou discutidos. 

Parágrafo Primeiro. Serão consideradas regulares as reuniões a que comparecerem todos 

os membros, independente de qualquer formalidade, ou desde que todos manifestem por 

escrito sua concordância na ·dispensa das mesmas. Também serão consideradas regulares 
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fax, sua manifestação de voto por escrito, que ficará arquivada na sede da Sociedade, 

sendo facultada a lavratura da .respectiva ata por secretário indicado pelo presidente do 

conselho, contendo o sumário das deliberações tomadas. 

Parágrafo Segundo. Para que as reuniões do conselho de administração possam se 

instalar e validamente deliberar, será necessária a presença da maioria de seus membros 

em exercício, sendo um deles, necessariamente, o Presidente do Conselho de 

Administração. Será considerado presente o conselheiro que tiver indicado, por escrito, 

outro conselheiro como sendo seu substituto na respectiva reunião ou que tiver enviado 

seu voto por escrito. 

Cláusula Oitava. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei, compete ao 

cQ~eUio de administração deliberar sobre as seguintes matérias: 
• 

• • •••••• 
a) 'Estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios da Sociedade; 
• ... 
• 

• b \ .Fiscalizar a gestão dos diretores da Sociedade; . ' . •••• 

.:~.:Selecionar e aprovar a contratação de auditoria externa independente para auditar e 
• 

• ..verificar, em caráter permanente, se as demonstrações financeiras da Sociedade • •• 
" 'estão regulares e refletem adequadamente a situação financeira e patrimonial da 

Sociedade; 

d) Examinar os balancetes mensais· e manifestar-se sobre o relatório e as contas da 

diretoria e as demonstrações financeiras da Sociedade; 

e) Submeter à reunião de sócios uma proposta de destino a ser dado ao lucro liquido 

da Sociedade de cada exercício social ou relativo a períodos menores; 

f) Aprovar o plano de negócios e o orçamento geral da Sociedade para todo o seu 

prazo de vigência, inclusive o período de realização das Competições; 

g) Fixar o limite de endividamento da Sociedade; 

h) Aprovar os níveis de alçada para diretoria da Sociedade com respeito às suas 

competências para firmar quaisquer contratos, despesas, operações, transações ou 

acordos de qualquer natureza que resultem em obrigações para a Sociedade ou a 

liberação de terceiros de obrigações para com a Sociedade, sem a necessidade de 

prévia aprovação do Conselho de Administração; 
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i) Aprovar plano de cargos e salários da Sociedade e a estrutura organizacional 

proposta pela diretoria; 

j) Aprovar o manual de procedimentos a serem adotados pela Sociedade em relação à 

seleção e contratação de bens e serviços em geral, incluindo empregados, 

consultores e outros prestadores de serviços; 

k) Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas em reunião de sócios, 

bem como resolver os casos omissos neste Contrato Social ou na Lei. 

Parágrafo Único. As deliberações do conselho de administração serão tomadas pelo voto 

favorável da maioria absoluta de votos, devendo o voto do presidente do conselho compor 

eda .rltioria para que as matérias sejam consideradas aprovadas. As deliberações do 
• 

c~tJ;~lllo de administração serão lavradas em atas no livro próprio. Em qualquer hipótese, 
• havendo empate, caberá ao presidente do conselho o voto de desempate . 

• ... 
• 

•• • • • • • ••• 
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Seção 11 

Diretoria 

Ck\us.ula Nona. A diretoria será composta por até 4 (quatro) membros, sócios ou não, • • • 
todos residentes no Pais, eleitos e destituiveis, a qualquer tempo pelos Sócios, para um 

mandato de 03 (três) anos, admitida a reeleição. O mandato dos diretores será 

· automaticamente prorrogado até a eleição e posse dos respectivos substitutos. Com 

exceção do Diretor Presidente, os demais diretores não terão desigrtu~ão específica. 

Parágrafo Primeiro. Os diretores serão profissionais com a necessária qualificação para o 

exercício de suas funções, escolhidas por suas capacidades técnicas e outros atributos 

profissionais. 

Parágrafo Segundo. As atribuições de cada diretor serão determinadas pelo Diretor 

Presidente. 

Cláusula Décima. Sem prejuizo das demais atribuições previstas em lei e observadas as 

demais disposições deste contrato social, compete à diretoria, sob a orientação do Diretor 

Presidente, praticar os atos necessários à administração da Sociedade e à consecução de 

seu objeto social, incluindo o seguinte: 

a) 
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b) Coordenar o andamento das atividades normais da Sociedade, incluindo o 

cumprimento das deliberações tomadas em reunião de sócios, nas reuniões do 

conselho de administração e nas suas próprias reuniões; 

c) Elaborar os planos de negócios e os orçamentos da Sociedade, anuais e/ou 

plurianuais, e submetê-los ao conselho de administração; 

d) Executar os planos de negócios e os orçamentos da Sociedade, aprovados pelo 

conselho de administração; 

e) Elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício social e 

•: .. • :submetê-los ao conselho de administração; • 
• • • ••••• • f) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; 

• ... 
• 

, •'I?,) ;Observados os limites dispostos neste contrato social, transigir, renunciar, desistir, 
•••• 

fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de 

.: ... :recursos, adquirir, hipotecar, empenhar, alienar ou de qualquer forma onerar bens • 
• • , • ;móveis ou imóveis e conceder ou prestar garantias assinando os respectivos termos .. . 

e contratos; 

h) Elaborar e submeter à aprovação do conselho de administração, observadas as 

recomendações da PIPA, manu.al de procedimentos a serem adotados pela 

Sociedade em relação à seleção e contratação de bens e serviços em geral, 

incluindo empregados, consultores e outros prestadores de serviços; 

i) Encaminhar ao conselho de administração proposta de estrutura organizacional 

da Sociedade; e 

j) Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pelo conselho de 

administração; 

Parágrafo Primeiro. Caberá ao Diretor Presidente ou a quem ele designar, por escrito, 

dentre os demais diretores ou mandatários nomeados na forma deste contrato social, a 

representação da Sociedade, em juizo ou fora dele, ativa e passivamente, perante 

quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, e, ainda, 

receber citações e intimações em processos judiciais ou administrativos, observado o 

disposto no contrato social da Sociedade. 
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Parágrafo Segundo. Os diretores deverão consultar a FIF A e submeter à sua aprovação 

todas as matérias de competência da FIFA relacionadas à organização, promoção e 

realização das Competições. 

Cláusula Décima Primeira. Qualquer ato ou contrato que implique responsabilidade ou 

obrigação da Sociedade perante terceiros ou a exoneração destes perante ela, será 

obrigatoriamente assinado: 

(i) pelo Diretor Presidente, em conjunto com qualquer outro diretor; 

(ii) por OI (um) diretor, incluindo o Diretor Presidente, em conjunto com 01 (um) 

mandatário constituído na forma deste contrato social, o qual deverá agir nos 

• : .. , :limites dos poderes que lhe foram outorgados . 
• 

• • •••••• 
CláusÚla Décima Segunda. Os mandatos serão sempre outorgados em nome da 

So<'.iCdade mediante assinatura isolada do Diretor Presidente, observado o disposto no 
• 

paJIÍQrafo único abaixo. . ~ . • ••• 

PJQ'Á&')IÍO Único. Os mandatos deverão sempre especificar os poderes conferidos e, com 
• 

e~~erã~ daquelas outorgadas para fins judiciais ou para defesas em processos 

adMinistrativos, terão prazo de validade limitado a 1 (um) ano. 

Cláusula Décima Terceira. A diretoria reunir-se-á sernpre que necessário, em virtude de 

convocação efetuada por qualquer um dos diretores, mediante convocação prévia com 3 

(três) dias úteis de antecedência. As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente ou 

por outro diretor que for por ele designado. 

Parágrafo Primeiro. Instalar-se-ão as reuniões da diretoria, quando houver a presença de, 

pelo menos, 03 (três) diretores, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente. 

Parágrafo Segundo. As deliberações da diretoria constarão de atas lavradas no livro 

próprio e serão tomadas pela maioria de votos dos presentes, desde que essa maioria tenha 

sido constituída com o voto afirmativo do Diretor Presidente. Em qualquer hipótese, nas 

deliberações em que houver empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de desempate. 

Cláusula Décima Quarta. É expressamente vedada à diretoria a prática, em nome da 

Sociedade, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social da 

Sociedade. 
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Seção III 

Conselho Consultivo 

Cláusula Décima Quinta. A Sociedade poderá ter um conselho consultivo, composto por 

até 10 (dez) membros, não remunerados, com mandato de 3 (três) anos, eleitos e 

destituíveis a qualquer tempo pelos Sócios, observado o disposto abaixo, podendo ser 

reeleitos. O mandato dos membros do conselho consultivo será prorrogado, 

automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. 

Parágrafo Primeiro. O Diretor Presidente indicará os componentes do conselho 

consultivo, dentre pessoas que possuam ilibada reputação e notória experiência em suas 

respectivas áreas de atuação . 

• • • P:tmg~fo Segundo. O conselho consultivo terá caráter meramente consultivo e de 

au~wtamento à diretoria acerca de quaisquer aspectos relevantes de interesse da 
• 

Sociedade para os quais for consultado . 
• ... 
• ... 
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CAPÍTULO IV 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÕES DOS SÓCIOS 

Cli\us,qla Décima Sexta. As deliberações e resoluções dos soCios serão tomadas em 

:Relltiiãb de Sócios, realizadas na forma prevista nesta Cláusula, salvo se outra forma for 

exigida expressa e obrigatoriamente por lei. A realização da Reunião de Sócios torna-se 

dispensável quando todos os sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto 

delas. 

Parágrafo Pl'imeiro. As Reuniões de Sócios serão realizadas sempre que necessárias aos 

interesses sociais e deverão realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses 

seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 

(i) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 

de resultado econômico; 

(ii) designar administradores, quando for o caso; e 

(iii) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

Parágrafo Segundo. A convocação das Reuniões de Sócios caberá a qualquer dos sócios 

ou a qualquer administrador e far-se-á por notificação escrita, carta registrada, fac-símile 

ou correio eletrônico endereçado aos sócios com antecedência mínima de 8 (oito) dias, 

contendo a data, hora, local e ordem do dia da Reunião de Sócios, sendo dispensada 
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Parágrafo Terceiro. Ressalvadas as hipóteses em que a lei exigir quorum superior, as 
Reuniões de Sócios serão instaladas com a presença, em primeira convocação, de sócios 
titulares de, no minimo, 2/3 (dois terços) do capital social e, em segunda convocação, com 
qualquer número de sócios. 

Parágrafo Quarto. Quando os sócios entenderem necessário, as deliberações tomadas na 
reunião serão registradas por escrito, em ata assinada por tantos sócios quantos bastem 
para a validade das deliberações tomadas, sendo que cópia da ata será levada a registro nos 
casos exigidos por lei. 

Parágrafo Quinto. Todas as deliberações ou resoluções sociais serão tomadas por sócios 
representantes da maioria do capital social, salvo em relação às matérias que, por força de 

• • dl:!pMQ;ões legais pertinentes às sociedades limitadas ou por força deste contrato social, 
elltgirtl'n expressamente um maior quorum de deliberação. A cada quota cmTesponderá 

• um voto nas deliberações sociais . 
• ••• • .. . 

• • • •••• 

• • 

CAPÍTULO V 
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

• ••••• • C)J\u&,~lla Décima Sétima. O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro de cada 
• • • anb: dllta em que serão levantadas as demonstrações financeiras do exercício, com 

observância das prescrições legais, as quais .deverão ser assinadas por um dos sócios e por 
um contador devidamente registrado perante os órgãos CO!llpetentes. 

Parágrafo Primeiro. Os resultados apurados ao final dê .cada exercício social deverão ter 
o destino que vier a ser determinado pelos sócios. Salvo se diversamente acordado pelos 
sócios e aprovado pela FIF A, os lucros apurados em cada exercício social devem ser 
alocados em conta de reserva de lucros de modo a não haver distribuição até o 
encerramento da Copa do Mundo FIFA 2014 no Brasil. 

Parágrafo Segundo. A Sociedade poderá levantar balanços em períodos semestrais e/ou 
períodos menores, e por deliberação dos sócios, poderá distribuir o lucro liquido apurado 
nestes períodos e distribuir dividendos com base nos lucros acumulados ou reservas de 
lucros de balanços patrimoniais anteriores, observadas, em qualquer hipótese, as restrições 
referidas no Parágrafo Primeiro acima. 

Cláusula Décima Oitava. A Sociedade será obrigatoriamente auditada por auditor 
independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Caberá ao auditor 
independente da Sociedade auditar, em caráter permanente, e atC!ltar a regularidade das 

"'"'"'""'~fiM~;,, do Soci<dodo. )( 
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Cláusula Décima Nona. A Sociedade não usufruirá de qualquer isenção de tributos que 
lhe venha a ser concedida em caráter específico, comprometendo-se a recolher todos os 
tributos de que for contribuinte ou responsável tributária. 

CAPÍTULO VI 
CESSÃO DE QUOTAS 

Cláusula Vigésima. Fica expressamente proibida a alienação, cessão e/ou transferência de 
quotas de qualquer sócio a terceiros sem (i) o consentimento por escrito de sócios que 
representem a maioria do capital social e (ii) aprovação da FIF A. O sócio que desejar 
alienar, ceder e/ou transferir suas quotas deverá comunicará a sua decisão por escrito aos 
demais sócios que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da comunicação, 
exercerão ou não o direito de preferência à aquisição das quotas do retirante, pelo 

• • 
rM]1~<lttvo valor de patrimônio lfquido, determinado com base no último balanço 
pa~w!lniallevantado pela Sociedade . 

• 
• ... 
• ... 

• • • • ••• 

CAPÍTULO VII 
DIREITO DE RETIRADA 

QpPJ!Jtla Vigésima Primeira. Os sócios poderão retirar-se da Sociedade apenas nas 
• 

hipót~s expressamente previstas em lei. 
• • • .. . 

Parágrafo Único. Nas hipóteses em que houver o exercício do direito de retirada, a 
liquidação do valor· das quotas do sócio. que exercer esse direito dar-se-á com . base no 
respectivo valor. de patrimônio líquido, que será apurado de acordo com o último balanço 
patrimonial levantado pela Sociedade, sendo o valor das referidas quotas pagas elllmoeda 
corrente nacional ou por meio da transferência de bens da Sociedade ao sócio que estiver se 
retirando, no prazo de até 6 (seis) meses contados da data da alteração do contrato social da 
Sociedade que formalizar a retirada. 

CAPÍTULO VIII 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Cláusula Vigésima Segunda. A Sociedade somente será dissolvida por deliberação dos 
sócios ou nos casos previstos em lei. Nesse caso, proceder-se-á à liquidação de seu ativo 
ou passivo, devendo o remanescente do patrimônio social, se houver, ser atribufdo aos 
sócios na proporção de suas participações no capital social. Os sócios estabelecerão o 
modo de liquidação, cabendo aos sócios, por deliberação majoritária, nomear e/ou destituir 
o liquidante dentre pessoas flsicas ou jmfdicas de ilibada reputação residentes e 
domiciliadas na República Federativa do Brasil. 
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Parágrafo Primeiro. A incapacidade, falecimento, separação judicial ou divórcio, 
interdição, insolvência ou falência, exclusão ou retirada de qualquer sócio não implicará 
na dissolução da Sociedade, que continuará a existir com os demais sócios. 

Parágrafo Segundo. As quotas do sócio retirante, incapaz, morto, excluído por justa 
causa, insolvente, falido, assim como as quotas que deixarem de ser de titularidade do 
sócio por conta de separação judicial ou divórcio, serão resgatadas pela Sociedade, 
mediante aplicação de lucros e outras reservas, ou por meio de redução do capital social, 
pelo respectivo valor de patrimônio líquido apurado de acordo com o último balanço 
patrimonial levantado pela Sociedade, sendo o valor das referidas quotas pagas em moeda 
cotTente nacional ou por meio da transferência de bens da Sociedade ao ex-sócio, seus 
herdeiros ou sucessores, no prazo de 6 (seis) meses contados do evento. 

• • •••••• • 
• • •••••• • 

CAPÍTULO IX 

FORO 

CláJWJia Vigésima Terceira. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado 
• do. JliG de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato social, 

• • • 
re!TM~iando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser." 

• • • ••••• 
E ~ssipj, por estarem justos e contratados, finnam os Sócios, bem como o Sr. José Maria 
!vlaPin,:O presente instmmento particular em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

<s.~ . 
':"~<k~~ . Rio de Janeiro, 

. ~"</.~ ·b~~_-,. 

:LL 
eração Brasileira de Futebol 

por seu Presidente 
osé Maria Marin 

osé Maria Marin / 
Testemunha: .. ~~YJ,~~U!,{M,@ 
Nome: 
CPF: 

Ma~aPércldaP tesGuem!lro 
Cart. ldent. 03.8~1.266·8· lFP 

CPF: 491.959.307·44 

Testemunh~~ .J:g ; , & ~cL.'SDu~ 
Nome: Aréía Mendes de souz 

RG: 08.179.174·1IFP 
CPF: CPF· 033.1 1.77·01 

/ 
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3320R13112·1 O~~gMITE ORGANIZADOR BRASILE 
COPA 00 MUNDO FIFA 2 . :267 00 

~~~~~~ oxlg!ncla no JuNn~c C~~fc~~â~~~r :gg ~:~~; 21 ,ÓO 

tiO MUNDO FIFA 2014 COMITE ORGANIZADOR BRASIL E 
DA 
rlltXIg&nclano Junta» Calculado: 267,00 Pago: 267,00 
lcx:tldaentttdl. DNRC » Celcttlado: 21,00 Pago: 21,00 

moamo local da onlladll. O » 
ULT.ARQ.: 00002271630 16/12/2011 310 

RQ.: 00002271630 16/1212011 310 

. -,~. 
ILM' SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

NOME:-~- .Ao .. 2:0~-~to.....fq.c-.. _ikQI';L_ ,C/Q:v,;,~- . ..O..x..cr:,i.. ~· ,ff'Vl ---· 
(da emprOM ou do Agoote AudiJ.ar <fo ~mérdOJ .jv...<--..........,-1-

- 04104/2'01'2 
02/0512012· E O REGISTROS 

00002321158 • ,. .... 
OATA; 02/0512012 SE.CRETARJAOERAl 

t....=:==j::::=::r:==;=~~~L--~ -·---·-

(vldo !ns!ruções da PISMc!\tmen!o o Ta~~ 2) 

~epresenlanle 

Local 

:Q-4 I o<i1./~ 
Data 

Nome:~~~~ · Assinatura: 

Telef~M de 

,<:i·:·uso'i:>A JUNTA coMERCIAL ·• 

U DECISÃO SINGULAR 

ECI OSJN R 

~ I} / 21 Erl11ênti'a 
Process ~ O 

~fdo das Olha anexa) 

VJ Procosso daforfdo. Publique-se a arquiva-se. 

O Pcocesso Indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo om oxlgénci~. 
(VIdo dospachQ em folha anexa) 

O Ptoeesso déferldo. Publique-se e arqulve-so. 

O Processo fndeferid'a. Publique-se. 

·--'--'--· Da!n ~-~-"""Viii"'>l!- ----
Pr&sldet~Jotla ___ iurma 

[] DECISÃO COLEGIADA 

------~~-------

Responsável 

4'Ex!~cin 

o 

-----VQgiil'-- ---

L;$, Sl!kllo GfàflcoÜdil·AU Osd dos Reis, 21- Eng. Oc!\lro • NPJ.0:1.2t9.899/00(JI-88·let S94·6t23· 

Processo em ordem, 
A decisão, 

Cod. 139 
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Pelo presente instrumento particular, 

3" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE 

COPA DO MUNDO FIFA 2014 - COMITÊ 

ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA. 

CNPJ n• 10.014.746/0001-08 

NIRE n• 33.2.0813112-1 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL, associação civil com sede na Rua 

Victor Civita, n• 66, Ed. 5, salas 50! a 503, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de 

Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n• 33.655.721/0001-99, representada neste ato por seu 

Presidente, o Sr. Ricardo Terra Teixeira, abaixo qualificado; e 

RICARDO TERRA TEIXEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de • •• 
identidade n• 2.062.923-4, expedida pelo lFP/RJ, inscrito no CPFIMF sob o n• • •• 
o'36.~4lJ.l77-72, residente e domiciliado na Rua Desembargador Saul de Gusmão, n• 92, 

Itanqangá, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro; ... • 
~·~~~~!idade de únicos sócios (os "Sócios") da sociedade limitada denominada COPA DO 

MUNDO FIFA 2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA., com sede 
• • 

n1nt~enida das Américas, n• 3.500, Edifício Toronto 1000, Bloco 2, salas 701 a 708, 

GdndMnlnio Le Monde, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no •• • 
CNPJ/MF sob o n• 10.014.746/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados perante a 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro em 11 de julho de 2008 sob o n• 

33.2.0813112-1 ("Sociedade"); 

e 

JOSÉ MARIA MARIN, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade 

n• 266.328, expedida pela SSP/SP, registrado no CPFIMJ sob o n• OI 1.625.358-49, com 

endereço à Rua Padre João Manoel, n• 493, 21" andar, Jardins, São Paulo/SP; 

têm entre si justo e contratado alterar o Contrato Social da Sociedade (o "Contrato 

Social"), de acordo com as seguintes cláusulas e condições, bem como tomar as seguintes 

deliberações - todas unânimes, observados os impedimentos legais -, dispensando-se ata 

de reunião de sócios, em razão do que dispõe o § 3° do artigo 1.072 do Código Civil: 
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I. Renúncia do Sr. Ricardo Terra Teixeira ao cargo de Diretor Presidente da 
Sociedade 

1. Os Sócios tomam conhecimento da renúncia do Sr. Ricardo Terra Teixeira ao 

cargo de Diretor Presidente da Sociedade, conforme carta de renúncia que fica arquivada 

na sede da Sociedade, dele recebendo e a ele conferindo a mais ampla, plena, geral, 

irrevogável e irretratável quitação com relação a toda e qualquer remuneração, ou quantia 

de qualquer natureza, porventura resultante do exercicio do cargo renunciado, para nada 

mais reclamar, receber ou repetir, em nome próprio ou por seus sucessores, seja a que 

título for, em juízo ou fora dele, hoje ou no futuro. 

H. Aprovação das contas e dos atos de gestão praticados pelo Sr. Ricardo Terra 

Teixeira no cargo de Diretor Presidente da Sociedade 

• ••• 
2. ' Os Sócios aprovam, sem ressalvas, todas as contas e todos os atos de gestão • •• 
praM1:aãos até esta data pelo Sr. Ricardo Terra Teixeira no cargo de Diretor Presidente da 
Soci~rdade. 

••• • 

Iif.l IDtição do Sr. José Maria Marln para ocupar o cargo de Diretor Presidente da 

Sociedade 
• • • ••••• • 

3, • • • :os Sócios aprovam a eleição d.o Sr. José Maria Marln para ocupar o cargo de .. . 
Diretor Presidente da Sociedade, .para um mandato de 3 (três) anos. O diret9r· ora eleito 

declara, para tódos osfi~s e sob as penas da lei, que não está impedido, por lei' e~pecial, de 

exercer a administração de sociedade e que tampouco foi condenado, ou encontra-se sob 

efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; 

ou por crime contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de 

defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. O diretor 

ora eleito toma posse do cargo de Diretor Presidente da Sociedade mediante a assinatura 

do Termo de Posse que constitui o Anexo I a este instrumento. 

IV. Instalação e eleição dos membros do Conselho de Administração da Sociedade 

4. Os Sócios aprovam a instalação do Conselho de Administração da Sociedade e a 

eleição, para um mandato de três anos, na forma da Cláusula Sexta do Contrato Social da 

Sociedade, dos seguintes conselheiros: (a) o Sr. José Maria Marin, já qualificado; (b) o !tJ 
Sr. Ronaldo Luis Nazário de Lima, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira ~ 
de identidade n° 08.753.560-5, expedida pelo SSP/DICIRJ, inscrito no CPF/MF sob o no 

024.435.416- 22, com escritório na Avenida das Américas n° 3434 02, Sala 508, 

~~0. E'~~ ~ 
. IUF.I'.n.•.' 5·1-.'~ \ (/) ' " ·---df•· I ' ., 
\\A~,· .. 

~ G~\, __ 
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Barra da Tijuca, CEP 22640-102, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro; e (c) o Sr. José 

Roberto Gama de Oliveira, brasileiro, casado, deputado estadual, portador da carteira de 

identidade de no 10355668-4, registrado no CPF/MJ sob o n° 295.648.405-20, com 

endereço à Rua Gastão de Sã, n° 115, Condominio Santa Marina, Barra da Tijuca, CEP 

22793-210. Os conselheiros ora eleitos renunciam ao direito de receber qualquer 

remuneração pelo exerclcío do cargo. Os conselheiros ora eleitos declaram, para todos os 

fins e sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a 

administração de sociedade e que tampouco foram condenados, ou encontram-se sob efeito 

de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou por 

crime contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da 

concorrência, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Os conselheiros ora 

eleitos tomam posse do cargo de membros do Conselho de Administração mediante a 

assinatura dos Termos de Posse que constituem os Anexos 11, III e IV a este instrumento . 

• ... 
5. ' Os Sócios ratificam todos os atos praticados até esta data pelos conselheiros ora . .. 
etiitt.s:no exercício de suas funções como membros do Conselho de Administração da 

Socifdade. ... 
• 

~.'=~itrovação do Sr. José Maria Marln para exercer o cargo de Presidente do 

Conselho de Administração 
• • • ••••• • 

6.' • ':os Sócios aprQvam a indicação do Sr. José Maria· M;uin para exercer o cargo de .. . 
Presidente do Conselho de Administração da Sociedadll, na forma da Cláusula. Sexta, 

Parágrafo Primeiro, do Contrato Social da Sociedade. 

VI. Exercido das atribuições e competêndas do Conselho de Administração 

7. Os Sócios aprovam que, com a instalação do Conselho de Administração da 

Sociedade e a eleição de seus membros, as atribuições e competências do Conselho de 

Administração, que vinham sendo exercidas pelos Sócios, conforme deliberação aprovada 

em 02 de dezembro de 2008, passam a ser exercidas pelo Conselho de Administração da 

Sociedade, na forma do Contrato Social da Sociedade. 

VD. Destino da quota de titularidade do Sr. Ricardo Terra Teixeira 

ç 

t 

8. Considerando que o Sr. Ricardo Terra Teixeira, na qualidade de representante da 

Confederação Brasileira de Futebol, é titular de 1 (uma) quota da Sociedade, no valor de 

R$ 1,00 (um real), com o objetivo de preencher o requisito legal da existência de, no 

minimo, 2 (dois) sócios para a regular constituição e manutenção da Sociedade; e . ,{ 

oo,md~do '"o g, RiooMo T~ Toi<Wm ~" re "'"""';;:i,""~ 

.ssc~' 
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seu afastamento dos seus cargos perante a Confederação Brasileira de Futebol e a 

Sociedade, os Sócios aprovam a transferência, pelo valor de R$ I ,00 (um real), da quota 

titularizada pelo Sr. Ricardo Terra Teixeira ao Sr. José Maria Marin. Desse modo, o Sr. 

Ricardo Terra Teixeira retira-se da Sociedade e o Sr. José Maria Marin é admitido na 

Sociedade. Além disso, tendo em vista que o Sr. José Maria Marin substitui o Sr. Ricardo 

Terra Teixeira na qualidade de pessoa natural representante da Confederação Brasileira de 

Futebol no capital social da Sociedade, para mantê-la regular perante a legislação 

societária brasileira, a Confederação Brasileira de Futebol dispensa as formalidades 

relativas ao exerclcio do direito de preferência, bem como renuncia ao exercfcio desse 

direito. 

9. As partes outorgam-se mutuamente a mais ampla, geral, rasa e irrevogável 

quitação, para nada mais reclamarem, a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação 

à transferência de quotas da Sociedade realizada na forma do item 8 acima . 

• .. . 
I O. • Em decorrência da cessão ora aprovada, os Sócios resolvem alterar o teor da . .. 
CláUsUla Quarta do Contrato Social da Sociedade, que passa, portanto, a ter a seguinte 

reda~ão: ... 
• 

•••• •· . . . .. 
• • •••••• • 
• •• . : .. . .. ' .. 

11. 

"Cláusula Qum1a. O capital social da Sociedade, totalmente 

subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda correll/e 

nacional, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 

10.000 (dez mil} quotas, no valor deR$ 1,00 (um real) cada 

uma, assim distribuídas entre os sócios: 

···· .. 

. 

Sócios N"de Participação Valor em R$ 
Quotas Societária (%) (Reais) 

Confederação 9.999 99,99% 9.999,00 

Brasileira de 
Futebol - CBF 

José Maria Marin 1 0,01% 1,00 

Total . 10.000 100% R$10.000,00 

Parágrafo Único. A responsabilidade de cada sócio será 
limitada ao valor de suas respectivas quotas, mas todos os 

sócios respondem solidariamente pela integralização do 

capital social, de acordo com o artigo 1.052 da Lei n" 10.406, 

de I O de janeiro de 2002 ("Código Civil")". 

. ·--------
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"CONTRATO SOCIAL DA COPA DO MUNDO FIFA 2014- COMITÊ 

ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA. 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, SEDE, 

OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula Primeira. A sociedade girará sob a denominação de COPA DO MUNDO 

FIFA 2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA. ("Soéiedade") e terá 

sua sede na Avenida das Américas n• 3500, Edifício Toronto 1000, Bloco 2, Salas 70 I a 

708, Condomínio Le Monde, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 

podendo, por resolução dos sócios, abrir, transferir ou encerrar filiais, agências, escritórios 

ou outros estabelecimentos em qualquer parte do país e do exterior . 

• ... 
Parl<>rafo Único. A Sociedade será regida por este contrato social, pelas disposições 

o 'h 

l~gais pertinentes às sociedades limitadas e, supletivamente, pela Lei n• 6.404, de 15 de 

dezep1bro de 1976 e suas alterações posteriores ("Lei das S.A."), com exclusão de 

quai~Üer outra disposição legal comercial ou societária, de cunho não obrigatório às 

soêl~aades limitadas. 

. . . ' 
Cill"lflllla Segunda. A Sociedade tem por objeto social organizar, sediar e realizar a Copa 

di\S Cdnfederações FlFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014 ("Competições"), na .. . 
República Federativa do Brasil ("Brasil"), observadas. as diretrizes, exigências, 

regulamentos, instruções e politicas da Fédération Intemationale de Football Association" 

FIF A ("FIF A"), podendo desenvolver outras atividades que sejam relacionadas e/ou 

conexas à organização, promoção e realização das Competições. 

Parágrafo Único. Na consecução de seu objetivo social, a Sociedade deverá: 

I- coordenar todas as etapas e ações necessárias para organizar, sediar e realizar as 

Competições; 
11- cumprir as diretrizes, requerimentos, regulamentos, instruções e políticas exigidas 

pela FJFA para realizar e sediar as Competições no Brasil; 

JII. interagir com os governos Federal, Estaduais e Municipais e, ainda, com todos os 

entes, agências, autarquias e demais órgãos públicos competentes para.coordenar as ações 

entre tais esferas governaméntais com objetivo de atender aos requisitos da FIFA, 

t 
t 
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V· realizar quaisquer atos que, direta ou indiretamente, sejam necessários para atingir 
esses objetivos. 

Cláusula Terceira. O prazo de duração da Sociedade. é detetminado, devendo ser 
dissolvida e liquidada, com sua respectiva extinção de pleno direito, em até 18 (dezoito) 
meses contados da data de realização da última partida da Copa do Mundo FIFA 2014 no 
Brasil, desde que tenha concluído todas as suas atividades e obrigações com respeito às 
Competições. 

CAPÍTULO H 
CAPITAL SQCIAL, PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Cláusula Quat·ta. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado 
pel~f.sócios, em moeda corrente nacional, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 
tq.otl,~ (dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre . , . 
09'SOC!OS: 

• .. 
• 

• ••• •• • • .. Sócios 

Confederação Brasileira de • • 
'"":Futebol- CBF 

•: L• )psé Maria Marin 
Total ... 

N°deQuotas Participação Valor em R$ 

Societária (%) (Reais) 
9.999 99,99% 9.999,00 

I . 0,01% 1 ,(lO . 

10.000 I .. 100% R$10,000,00 
.· •·· 

Parágrafo Único. A responsabilidade de cada sócio será limitada ao valor de suas 
respectivas quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, de acordo com o artigo 1.052 da Lei n• 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
("Código Civil"). 

CAPÍTULO III 
ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Quinta. A administração da Sociedade caberá a um conselho de administração e 
a uma diretoria, os quais serão formados por pessoas físicas, sócios ou não, designados 
pelos sócios, observado o disposto na lei e neste contrato social. Os membros do conselho 
de administração e da diretoria serão genericamente designados como administradores e 
estão dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. 
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Parágrafo Único. Os administradores farão jus a uma remuneração cujo valor mensal 

e/ou anual será fixado pelos Sócios, mediante deliberação tomada por maioria de votos. 

Os administradores poderão renunciar ao recebimento da remuneração. 

Seção I 

Conselho de Administração 

Cláusula Sexta. O conselho de administração será composto por 3 (três) membros, 

membros, sócios ou não, eleitos e destitu!veis a qualquer tempo pelos Sócios, com 

mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro. O conselho de administração terá um Presidente que será indicado 

pelos sócios, quando da eleição de seus membros . 

• 
Pat'~~rafo Segundo. No caso de vacância no cargo de conselheiro, será convocada uma 

revtli~i de sócios, dentro de 20 (vinte) dias a contar da ocorrência desse evento, para 

nomear um substituto que ocupará o cargo pelo prazo restante do mandato do conselheiro 
• 

sub'!41'tu!do . 
•••• • • • . .. 

Cláusula Sétima. O conselho de administração reunir-se-á sempre que convocado por seu 
• • PMlll\4nte, mediante comunicação por escrito com, no mlnimo, 05 (cinco} dias de 

lll{t~~ência, salvo casos de manifesta urgência, quando o prazo poderá ser reduzido, a 

critério do Presidente. As comunicações deverão informar v. hora, data, local e ordem do 

dia da reunião e, sempre queposs!vel, deverá conter cópia dos documentos ou propostas a 

serem apreciados ou discutidos. 

Parágrafo Primeiro. Serão consideradas regulares as reuniões a que comparecerem todos 

os membros, independente de qualquer formalidade, ou desde que todos manifestem por 

escrito sua concOrdância na dispensa das mesmas. Também serão consideradas regulares 

as reuniões realizadas por conferência telefônica, vídeo-conferência ou por outro meio 

similar, devendo, nestes casos, os conselheiros enviarem para a Sociedade, por e-mail ou 

fax, sua manifestação de voto por escrito, que ficará arquivada na sede da Sociedade, 

sendo facultada a lavratura da respectiva ata por secretário indicado pelo presidente do 

conselho, contendo o sumário das deliberações tomadas. 

Parágrafo Segundo. Para que as reuniões do conselho de administração possam se 

q 
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outro conselheiro como sendo seu substituto na respectiva reunião ou que tiver enviado 

seu voto por escrit<l. 

Cláusula Oitava. Sem prejuizo das demais atribuições previstas em lei, compete ao 

conselho de administração deliberar sobre as s~guintes matérias: 

a) Estabelecer os objetivos, a politica e a orientação geral dos negócios da Sociedade; 

b) Fiscalizar a gestão dos diretores da Sociedade; 

c) Selecionar e aprovar a contratação de auditoria externa independente para auditar e 

verificar, em caráter pennanente, se as demonstrações financeiras da Sociedade 

estão regulares e refletem adequadamente a situação financeira e patrimonial da 

Sociedade; o ... 
• 

• •• •, .d) :Examinar os balancetes mensais e manifestar-se sobre o relatório e as contas da 

, diretoria e as demonstrações financeiras da Sociedade; ... 
• 

•••• ! · ·~). • Submeter à reunião de sócios uma proposta de destino a ~er dado ao lucro líquido 

• , da Sociedade de cada exerci cio social ou relativo a períodos menores; 
• ••••• • . .. 
• .. f) :Aprovar o plano de negócios e o orçamento geral da Sociedade para todo o seu 

prazo de vigência, inclusive o período de realização das Competições; 

g) Fixar o limite de endividamento da Sociedade; 

h) Aprovar os níveis de alçada para diretoria da Sociedade com respeito às suas 

competências para finnar quaisquer contratos, despesas, operações, transações ou 

acordos de qualquer natureza que resultem em obrigações para a Sociedade ou a 

liberação de terceiros de obrigações para com a Sociedade, sem a necessidade de 

prévia aprovação do Conselho de Administração; 

i) Aprovar plano de cargos e salários da Sociedade e a estrutura organizacional 

proposta pela diretoria; 

lO 
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j) ~::;: : mc:~~~::ã~ro~~~:::'o; a8:~~:8ad:1~d::~~~a i~~~::::: e ::;;~:~::s~ ~ 
consultores e outros prestadores de serviços; 

~ 
·: ,, 
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k) Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas em reunião de sócios, 

bem como resolver os casos omissos neste Contrato Social ou na Lei. 

Parágrafo Único. As deliberações do conselho de administração serão tomadas pelo voto 

favorável da maioria absoluta de votos, devendo,o voto do presidente do conselho compor 

essa maioria para que as matérias sejam consideradas aprovadas. As deliberações do 

conselho de administração serão lavradas em atas no livro próprio. Em qualquer hipótese, 

havendo empate, caberá ao presidente do conselho o voto de desempate. 

Seção 11 

Diretoria 

Cláusula Nona. A diretoria será composta por até 4 (quatro) membros, sócios ou não, 

todos residentes no País, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo pelos Sócios, para um • 
man~âto de 03 (três) anos, admitida a reeleição. o mandato dos diretores será . .. 
attl9fn4ticamente prorrogado até a eleição e posse dos respectivos substitutos. Com 

exce1ão do Diretor Presidente, os demais diretores não terão designação específica. 
••• • 

•••• P,al'4gtafo Primeiro. Os diretores serão profissionais com a necessária qualificação para o 

exercício de suas funções, escolhidas por suas capacidades técnicas e outros atributos • • 
pfõlis'~onais . 

• •• • • • .. . 
Parágrafo Segundo. As atribuições de cada diretor serão detenninadas pelo Diretor 

Presidente. 

Cláusula Décima. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e observadas as 

demais disposições deste contrato social, compete à diretoria, sob a orientação do Diretor 

Presidente, praticar os atos necessários à administração da Sociedade e à consecução de 

seu objeto social, incluindo o seguinte: 

a) Conduzir a política geral e de administração da Sociedade, confonne orientação do 

conselho de administração e dos sócios, dentro dos limites de suas respectivas 

competências; 

b) Coordenar o andamento das atividades normais da Sociedade, incluindo o 

cumprimento das deliberações tomadas em reunião de sócios, nas reuniões do 

conselho de administração e nas suas próprias reuniões; 

)l 
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c) Elaborar os planos de negócios e os orçamentos da Sociedade, anuais e/ou 

plurianuais, e submetê-los ao conselho de administração; 

d) Executar os planos de negócios e os orçamentos da Sociedade, aprovados pelo 

conselho de administração; 

e) Elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício social e 

submetê-los ao conselho de administração; 

f) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; 

g) Observados os limites dispostos neste contrato social, transigir, renunciar, desistir, 

fazer acordos, finnar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de 

, recursos, adquirir, hipotecar, empenhar, alienar ou de qualquer forma onerar bens .. . 
• móveis ou imóveis e conceder ou prestar garantias assinando os respectivos termos 

• •• 
• •• ' :e contratos; 

• 
·~) 

•••• • • • . .. 
• • • ••••• • 
·- ··­• • • .. . 

Elaborar e submeter à aprovação do conselho de administração, observadas as 

recomendações da FIF A, manual de procedimentos a serem adotados pela 

Sociedade em relação à seleção e contratação de bens e serviços em geral, 

incluindo empregados, consultores e outros prestadores de serviços; 

i) Encaminhar ao conselho de administraçã() proposta de estrutur~ organizacional 

da Sociedade; e 

j) Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pelo conselho de 

administração; 

Parágrafo Primeiro. Caberá ao Diretor Presidente ou a quem ele designar, por escrito, 

dentre os demais diretores ou mandatários nomeados na fonna deste contrato social, a 

representação da Sociedade, em juízo ou fura dele, ativa e passivamente, perante 

quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, e, ainda, 

receber citações e intimações em processos judiciais ou administrativos, observado o 

disposto no contrato social da Sociedade. 

Parágrafo Segundo. Os diretores deverão consúltar a FIFA e submeter à sua aprovação 

todas as . matérias de competência da FIF A relacionadas à organização, promoção e 

realização das Competições. 

,:, :, 
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Cláusula Décima Primeira. Qualquer ato ou contrato que implique responsabilidade ou 

obrigação da Sociedade perante terceiros ou a exoneração destes perante ela, será 

obrigatoriamente assinado: 

(i) pelo Diretor Presidente, em conjunto com qualquer outro diretor; 

(ii) por 01 (um) diretor, incluindo o Diretor Presidente, em conjunto com 01 (um) 

mandatário constituído na forma deste contrato social, o qual deverá agir nos 

limites dos poderes que lhe foram outorgados. 

Cláusula Décima Segunda. Os mandatos serão sempre outorgados em nome da 

Sociedade mediante assinatura isolada do Diretor Presidente, observado o disposto no 

parágrafo único abaixo . 

• . . . , 
Pantgrafo Unico. Os mandatos deverão sempre especificar os poderes conferidos e, com . .. 
e~~âb daquelas outorgadas para fins judiciais ou para defesas em processos 

administrativos, terão prazo de validade limitado a 1 (um) ano. ... 
• 

•••• 
Clâ'usOia Décima Terceira. A diretoria reunir-se-á sempre que necessário, em virtude de 

copvo~ação efetuada por qualquer um dos diretores, mediante convocação prévia com 3 . . ·~ ., 
(três, uias úteis de antecedência. As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente ou . .. 
pnr.Outro diretor que for por ele designado. 

Parágrafo Primeiro. Instalar·se·ão as reuniões da diretoria, quando houver a presença de, 

pelo menos, 03 (três) diretores, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente. 

Parágrafo Segundo. As deliberações da diretoria constarão de atas lavradas no livro 

próprio e serão tomadas pela maioria de votos dos presentes, desde que essa maioria tenha 

sido constituída com o voto afirmativo do Diretor Presidente. Em qualquer hipótese, nas 

deliberações em que houver empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de desempate. 

Cláusula Décima Quarta. É expressamente vedada à diretoria a prática, em nome da 

Sociedade, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social da 

Sociedade. 

13 
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Seção III 

Conselho Consultivo 

Cláusula Décima Quinta. A Sociedade poderá ter um conselho cónsultivo, composto por 

até 10 (dez) membros, não remunerados, com mandato de 3 (três) anos, eleitos e 

destitu{veis a qualquer tempo pelos Sócios, observado o disposto abaixo, podendo ser 

reeleitos. O mandato dos membros do conselho consultivo será prorrogado, 

automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. 

Parágrafo Primeiro. O Diretor Presidente indicará os componentes do conselho 

consultivo, dentre pessoas que possuam ilibada reputação e notória experiência em suas 

respectivas áreas de atuação. 

Parágrafo Segundo. O conselho consultivo terá caráter meramente consultivo e de 

assessoramento à diretoria acerca de quaisquer aspectos relevantes de interesse da . .. . 

Socit:dade para os quais for consultado. . .. • • • •• • 

• ... 
• 

•••• • • • . .. 
CAPÍTULO IV 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÕES DOS SÓCIOS 

Cláusula Décima Sexta. As deliberações e resoluções dos sócios serão tomadas em 
• • 

RMMí'lo de Sócios, realizadas na forma prevista nesta Cláusula, salvo se outra forma for 

~~~~, expressil e obrigatoriamente por lei. A realização da Reunião de Sócios toma-se 

. (iispensável quando todos os sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto 

delas. 

Parágrafo Primeiro. As Reuniões de Sócios serão realizadas sempre que necessárias aos 

interesses sociais e deverão realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses 

seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 

(i) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 

de resultado econômico; 

(ii) designar administradores, quando for o caso; e 

(iii) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

Parágrafo Segundo. A convocação das Reuniões de Sócios caberá a qualquer dos sócios 

ou a qualquer administrador e far-se-á por notificação escrita, carta registrada, fac-slmile 

ou correio eletrônico endereçado aos sócios com antecedência mínima de 8 (oito) dias, 

contendo a data, hora, local e ordem do dia da Reunião de Sócios, sendo dispen ada 

, q.u~lquer publicação em órgão oficial ou de imprensa. As formalidades de convoca ã ~ 

r f 
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aqui previstas ficam dispensadas quando todos os sócios comparecerem à reunião ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data e hora e ordem do dia. 

Parágrafo Terceiro. Ressalvadas as hipóteses em que a lei exigir quorum superior, as 
Reuniões de Sócios serão instaladas com a presença, em primeira convocação, de sócios 
titulares de, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social e, em segunda convocação, com 
qualquer número de sócios. 

Parágrafo Quarto. Quando os sócios entenderem necessário, as deliberações tomadas na 
reunião serão registradas por escrito, em ata assinada por tantos sócios quantos bastem 
para a validade das deliberações tomadas, sendo que cópia da ata será levada a registro nos 
casos exigidos por lei. 

Parágrafo Quinto. Todas as deliberações ou resoluções sociais serão tomadas por sócios 
reprçsentantes da maioria do capital social, salvo em relação às matérias que, por força de . .. 
dispôsições legais pertinentes às sociedades limitadas ou por força deste contrato social, . .. 
e~g!r001 expressamente um maior quorum de deliberação. A cada quota corresponderá 
um voto nas deliberações sociais. • ... 

• 
:·: '• CAPÍTULO V • •• 

• • • ••••• • 
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

, Cfáu§Oia Décima Sétima. O exercício social se encerra.no dia 31 de dezembro de cada .. . . . 

ano, ·.data em que serão levantadas . as demonstrações. financeiras do exercíc;io, com 
observância das prescrições legais, as quais deverão serassinad!ls por um dos sócios e por 
um contador devidamente registrado perante os órgãos competentes. 

Parágràfo Primeiro. Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverão ter 
o destino que vier a ser determinado pelos sócios. Salvo se diversamente acordado pelos 
sócios e aprovado pela FIFA, os lucros apurados em cada exercicio social devem ser 
alocados em conta de reserva de lucros de modo a não haver distribuição até o 
encerramento da Copa do Mundo FIFA 2014 no Brasil. 

Parágrafo Segundo. A Sociedade poderá levantar balanços em periodos semestrais e/ou 
periodos menores, e por deliberação dos sócios, poderá distribuir o lucro liquido apurado 
nestes períodos e distribuir dividendos com base nos lucros acumulados ou reservas de 
lucros de balanços patrimoniais anteriores, observadas, em qualquer hipótese, as restrições 

referidas no Parágrafo Primeiro acima. 
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independente da Sociedade auditar, em caráter permanente, e atestar a regularidade das t 
demonstrações financeiras da Sociedade. 
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Cláusula Décima Nona. A Sociedade não usufruirá de qualquer isenção de tributos que 

lhe venha a ser concedida em caráter específico, comprometendo-se a recolher todos os 

tributos de que for contribuinte ou responsável tributária. 

CAPiTULO VI 

CESSÃO DE QUOTAS 

Cláusula Vigésima. Fica expressamente proibida a alienação, cessão e/ou transferência de 

quotas de qualquer sócio a terceiros sem (i) o consentimento por escrito de sócios que 

representem a maioria do capital social e (ii) aprovação da FIF A. O sócio que desejar 

alienar, ceder e/ou transferir suas quotas deverá comunicará a sua decisão por escrito aos 

dem11is sócios que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da comunicação, .. . 
exer~erão ou não o direito de preferência à aquisição das quotas do retirante, pelo . .. 
resjiêcCivo valor de patrimônio líquido, determinado com base no último balanço 

patriplOniallevantado pela Sociedade. ... 
• 

•••• • • • . .. CAPÍTULO VII 

DIREITO DE RETIRADA 
• • • • • ••••• • ••• • • 

, ":•• Cfáu§41a Vigésima. Primeira. Os sócios poderão retirar-se da Sociedade apenas nas 
••• • • •• 11 > • 

hipóteses expressamente previstas em lei, 

Parágrafo Único. Nas hipóteses em que houver o exercfcio do direito de retirada, a 

liquidação do valor das quotas do sócio que exercer esse direito dar-se-á com base no 

respectivo valor de patrimônio liquido, que será apurado de acordo com o último balanço 

patrimonial levantado pela Sociedade, sendo o valor das referidas quotas pagas em moeda 

corrente nacional ou por meio da transferência de bens da Sociedade ao sócio que estiver se 

retirando, no prazo de até 6 (seis) meses contados da data da alteração do contrato social da 

Sociedade que formalizar a retirada. 

CAPÍTULO VIII 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

· Cláusula Vigésima Segunda. A Sociedade somente será dissolvida por deliberação dos 

sócios ou nos casos previstos em lei. Nesse caso, proceder-se-á à liquidação de seu ativo 

ou passivo, devendo o remanescente do patrimônio social, se houver, ser atribuído aos 

sócios na proporção de suas participações no capital social. Os sócios estabelecerão o ,4_ 
modo de liquidação, cabendo aos sócios, por deliberação majoritári~<,) 

0
<$':.ou d~estituir 
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o liquidante dentre pessoas físicas ou jurídicas de ilibada reputação residentes e 

domiciliadas na República Federativa do Brasil. 

Parágrafo Primeiro. A incapacidade, falecimento, separação judicial ou divórcio, 

interdição, insolvência ou falência, exclusão ou retirada de qualquer sócio não implicará 

na dissolução da Sociedade, que continuará a existir com os demais sócios. 

Parágrafo Segundo. As quotas do sócio retirante, incapaz, morto, excluldo por justa 

causa, insolvente, falido, assim como as quotas que deixarem de ser de titularidade do 

sócio por conta de separação judicial ou divórcio, serão resgatadas pela Sociedade, 

mediante aplicação de lucros e outras reservas, ou por meio de redução do capital social, 

pelo respectivo valor de patrimônio liquido apurado de acordo com o último balanço 

patrimonial levantado pela Sociedade, sendo o valor das referidas quotas pagas em moeda 

corrente nacional ou por meio da transferência de bens da Sociedade ao ex-sócio, seus 

• herdeiros ou sucessores, no prazo de 6 (seis) meses contados do evento. . ·-. • •• • • • ...... 
• ••••• 
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CAPÍTULO IX 

FORO 

'''- • d <:lil1,J~tlla Vigésima Terceira. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Esta o 

do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato social, 
• • 

rflhllbUando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser." 
• ••• • • ••• 

• (I • • • 

••• •• •• • 
E assim, por estarem justos. e contratados, ~l'lllam os Sócios, bem corno o Sr. José Maria 

Marin, o presente instrumento particular eii\03 (três)vias de igual teor e fol'llla, para um 

só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 07 de março de 2012 

Confederação Brasileira 
de Futebol 

por seu Presidente 
Ricardo Terra Teixeira 

Ricardo Terra Teixeira 
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Anexo 11 à 
3' Alteração do Contrato Social de 

COPA DO MUNDO FIFA 2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA 

TERMO DE POSSE 

Neste ato e na melhor forma de direito, JOSÉ MARIA MARIN, brasileiro, casado, 
advogado, portador da carteira de identidade n• 266.328, expedida pela SSP/SP, registrado 
no CPF/MJ sob o n• 011.625.358-49, com endereço à Rua Padre João Manoel, n• 493, 21" 
andar, Jardins, São Paulo/SP, declara, expressamente, para todos os fins e sob as penas da 
lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer administração de sociedade e nem 
foi condenado (ou encontra-se sob efeito dé condenação) a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão ou peculato; ou por crime contra a economia popular, o sistema 
financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé 
públka ou a propriedade, e toma posse dos cargos de membro e Presidente do Conselho de . .. 
Adrrlinistracão de Copa do Mundo FIF A 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda., . .. 
sbci&l4de limitada com sede na Avenida das Américas, n• 3500, Ediflcio Toronto 1000, 
Bloco 2, Salas 701 a 708, Condomlnio Le Monde, Batm da Tijuca, na Cidade e Estado de • 
Riovile Janeiro (a "Sociedade"), com mandato de três anos, investindo-se no cargo, nesta 

<JPlã •. 'mediante assinatura deste Termo de Posse, renunciando ao direito de receber 
qualquer remnneraçl(o pelo exerclcio dos cargos de membro e presidente do Conselho de 

~dl'Ifitistração da Sociedade. . -·· • • •• • 
arço de 2012 

[~ 

r 
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Anexo I à 
3" Alteração do Contrato Social de 

COPA DO MUNDO FIFA 2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA 

TERMO DE POSSE 

Neste ato e na melhor fonna de direito, .JOSÉ MARIA MARIN, brasileiro, casado, 

advogado, portador da carteira de identidade n° 266.328, expedida pela SSP/SP, registrado 

no CPF/MJ sob o n° 011.625.358-49, com endereço à Rua Padre João Manoel, n° 493, 21° 

andar, Jardins, São Paulo/SP, declara, expressamente, para todos os fins e sob as penas da 

lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer administração de sociedade e nem 

foi condenado (ou encontra-se sob efeito de condenação) a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão ou peculato; ou por crime contra a economia popular, o sistema 

financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade, e toma posse do cargo de Diretor Presidente de Copa do Mundo 

FIF~· 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda., sociedade limitada com sede na 
f,.'l'ejli~a das Américas, n° 3500, Edifício Toronto 1000, Bloco 2, Salas 701 a 708, 

Condoinínio Le Monde, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado de Rio de Janeiro, com 

man!,ato de 3 (três) anos, investindo-se no cargo, nesta data, mediante assinatura do 

u~,~epte Termo de Posse. 
• • • . .. 
• • • ••••• • 
• •• • • • •• • 
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Anexo lU à 

3• Alteração do Contrato Social de 
COPA DO MUNDO FIFA 2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA 

TERMO DEPOSSE 

Neste ato e na melhor fol'ffia de direito, RONALDO LUIS NAZÁRIO DE LIMA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da catteira de identidade n" 08.753.560-5, 
expedida pelo SSP/DIC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n" 024.435.416-22, com escritório 
na Avenida das Américas n" 3434, Bloco 02, Sala 508, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, 
na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, declarª, expressamente, para todos os fins e sob as 
penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer administração de 
sociedade e nem foi condenado (ou encontra-se sob efeito de condenação) a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou por crime contra a economia 
popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de 

• CM$fmo, a fé pública ou a propriedade, e toma posse do cargo de membro do Conselho de 
Athuh%istracão de Copa do Mundo FIFA 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Lida., . . . . 
sociedade limitada com sede na Avenida das Américas, n• 3500, Ediflcio Toronto I 000, 
BloCo 2, Salas 701 a 708, Condomínio Le Monde, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado de . ' . 
lllo de Janeiro, com mandato de três anos, investindo-se no cargo, nesta data, mediante 
• • • âssiflfltura deste Termo de Posse, renunciando ao direito de receber qualquer remuneração 

n. ~lo eKercício do cargo . 
~ ..... 

• . .. 
• • • .. . Rio de Janeiro, 07 de março de 2012 
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Anexo IV à 
3' Alteração do Contrato Social de 

COPA DO MUNDO FIFA 2014- COMIT~ ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA 

TERMO DE POSSE 

Neste ato e na melhor forma de direito, JOSÉ ROBERTO GAMA DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, deputado estadual, portador da carteira de identidade de n• 10355668-4, 
registrado no CPF/MJ sob o n• 295.648.405-20, com endereço à Rua Gastão de Sá, n• 115, 
Condomínio Santa Marina, Barra da Tijuca, CEP 22793-21 O, declara, expressamente, para 
todos os fins e sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer 
administração de sociedade e nem foi condenado {ou encontra-se sob efeito de 
condenação) a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou por crime 
contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da 
concprrência, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, e toma ·posse do ... ' 

cargO de membro do Conselho de Administração de Copa do Mundo FIFA 2014- Comitê . .. 
O~i~ador Brasileiro Lida., sociedade limitada com sede na Avenida das Américas, n• 
3500, Ediflcio Toronto 1000, Bloco 2, Salas 701 a 708, Condomínio Le Monde, Barra da . . 
Tijüiâ, na Cidade e Estado de Rio de Janeiro, com mandato de três anos, investindo-se no 
4riQ: '!lesta data, mediante assinatura deste Termo de Posse, renunciando ao direito de 
receber qualquer remuneração pelo exerci cio do cargo . 

• • • ••••• • . .. 
• • • .. o 

Rio de Janeiro, 07 de março de 2012 

~.<GMr~ Qfh_ ~~ 
d~;É ROBERTO G~ DE OLIVEIRA 
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Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
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ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS DA SOCIEDADE 
COPA DO MUNDO FIFA 2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA. 

(lavrada na forma de sumário) 
CNPJ/MF n• 10.014.746/0001-08 

NIRE n• 33.2.0813112-1 

Data, hora e local: No dia 25 de outubro de 2011, às 10:00 horas, na sede da Copa do 
Mundo FIFA 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda., sociedade limitada com sede na 
Avenida das Américas n•. 3500, Edifício Toronto 1000, Bloco 2, Salas 701 a 708, 
Condomínio Le Monde, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado de Rio de Janeiro 
("Sociedade"). 

Convocação e Presenca: Dispensada a convocação, em conformidade com o disposto no 
artigo 1.072, § 2°, do Código Civil, em virtude da presença de sócios representando a 
totalidade do capital social. 

Mesa: Presidente: Carlos Eugênio Lopes 

(representante do sócio Confederação Brasileira de Futebol) 

Secretário: Álvaro Amaral de França Couto Palma de Jorge 
(representante do SQcio Ricardo Terra Teixeira) 

Ordem do Dia: (1) Tomar as contas dos a~ministradores e deliberar sobre as. 
demonstrações financeiras da Sociedade referentes a()s exercícios sociais encerrados em 31 
de dezembro de 2008, 31 de dezembro de 2009 e 31 de dezembro de 2010; e (2) Deliberar 
acerca de retificação de deliberação tomada na Reunião de Sócios de 2 de junho de 2011, 

constante do item 1 da ata correspondente. 

Deliberações: Tomadas 'pela unanimidade dos sócios da Sociedade, observados os 
impedimentos e abstenções legais: 

1. Aprovar integralmente, nos termos do art. 1.078 do Código Civil, sem quaisquer 
• • • 

emendas ou ressalvas, e registrando-se as abstenções dos membros da administta~ãO~ nos •., oo. 

temws do art. 1.078, § 2• do Código Civil, as contas dos administradgM~ '~: as • "•• • 
• 1 •• o • • o o o 

demonstrações finánceiras da Sociedade referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 • • • • • • 
de dezembro de 2008, 31 de dezembro de 2009 e 31 de dezembro de 2010, nã~.lla~•mdo .: •• :. 
lucros a distribuir. As demonstrações financeiras da Sociedade foram disponibili~da!j, aos : ' : 

i 
.. . ..... 

sócios, por escrito, com trinta dias de antecedência desta Reunião de Sócios, nos ermos do , , • 
art. 1.078, § 1 o do Código Civil, e encontram-se arquivadas na sede da Soci~Q~~l'. Os , • 

I I 111. 

11)10 

• • 
~··· I 



documentos pertinentes foram auditados pelos auditores independentes da PS Contax & 

Associados. 

2. Ret.ificar deliberação tomada na Reunião de Sócios de 2 de junho de 2011, 
constante qo item I da ata correspondente, especifica e exclusivamente para esclarecer que 
o diretor Ricardo Avelino Trade continua a receber remuneração mensal fixa a título de 
pro labore, no valor do salário mínimo vigente, sem prejuízo da manutenção dos efeitos de 
seu contrate;> de trabalho celebrado com a Sociedade. 

Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a ata a que se refere esta 
Reunião de Sócios, em forma de sumário, que foi lida, aprovada e assinada pela 
unanimidade dos sócios. 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2011. 

Autenticação da Mesa: 

Secretário 

Sócios: 

Representado por Álvnr Amaral de França Couto Palma de Jorgo 

oooo 
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Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo 
Secretatla de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
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ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS DA SOCIEDADE 
COPA DO MUNDO FIFA 2014- COMITÊ ORGANIZÂDOR BRASILEIRO 

LTDA. (lavrada na fonna de sumário) 
CNPJ/MF 11° 10.014.746/0001-08 

NIRE u• 33.2.0813112·1 

Data. hora e local: No dia 2 de junho de 20! 1, às 10:00 horas, na sede de Copa dÓ Mundo 

FIF A 2014 -· Comitê Organizador Brasileiro Ltda., sociedade limitada com sede na 
Avenida das Américas n• 3500, Ediflcio Toronto 1000, Bloco 2, Salas 701 a 708, 

Condomínio Le Monde, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado de Rio de Janeiro 
("Sociedade"). 

Convocado e Prescnca: Dispensada a convocação, em confonnidade com o disposto no 

artigo 1.072, § 2°, do Código Civil, em virtude da presença de sócios representando a 
totalidade do capital social. 

Mesa: Presidente: Ricardo Terra Teixeira 
Secretário: Álvaro Amaral de França Couto Palma d~·Jorge 

Deliberacões: Tomadas pela unanimidade dos sócios da Sociedade: 

1. Reeleger, para compor a Diretoria da ·Sociedade, os Srs. (i) Ricardo Terra 

Teixeira, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n• 2.062.923-4, 

expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n• 036.949.177-72, residente e 

domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Desembargador Sau1 de 

Gtt.nftftÓ n• 92, Itanhangá, para o cargo de Diretor Presidente; e (ii) Ricardo Avelino 

'J'rl!M,:brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da carteira de identidade. . ' . - ' 

de n° M89690, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MP sob o n° 221.833.456-91, 

reliir.têtt~ e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Jornalista Henrique .... . 

Cor9firo n• 270, 11partamento n• 2.210, Barra da Tijuca; para o cargo de Diretor Executivo 

fie Oj1erações, al!Íbós com mandato de 3 (três) anos a contar da presente data, em 

C<l!JWl~dade com a Cláusula Nona do Contrato Social da Sociedade. Os diretores ora 

reel~ito$ renunciam expressamente ao recebimento de remuneração e declaram, para todos 
• • • 

os 'fin~· e sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer 

administração de sociedade e nem foram condenados (ou encontram-se sob efeito de 

condenação) (a) a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

(b) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subamo, concussão, peculato; ou (c) · 

por crime contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa 

da concorrência, as relações de consumo, a fé pública ou a pr?priedade, e tomam posse 

dos cargos para os quais foram eleitos mediante a assinatura dos Termos de Posse que 

constituem os Anexos I e H a presente ata. 

'Ji 



~···· • • ••••• 
••••• • • 
•• •• • • •••••• 

• • • • 

Encerramento~ Nada mais havendo a ser tratado;. foi lavrada <1 ata a que se refere esta 
Reunião de Sócios, em fom1a de sumário, que foi lida, aprovada e assinada pela 
unanimidade dos sócios. 

• •••••• • • 
• • ••••• • • . .. ·- .. - . •••• 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 2011. 

Autenticação da Mesa: 

Ricardo Terra Teixeira 
Presidente 

e França Couto Palma de Jorge 
Secretário 

rança Couto Palma de Jorge 
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Anexo I a Ata de Reunião de Sócios da Copa do Mun<lo FIFA 2014 - Comitê 
Organizador Brasileiro Ltda., ~ealizada em 2 de junho de 2011. 

Termo de Posse 

Neste ato e na melhor fonna de direito, Ricanlo Terra Teixeira, brasileiro, casado, 
empresário, portador da carteira de identidade n° 2.06'2.923-4, expedida pelo IFPIRJ, 
inscrito no CPFIMF sob o n° 036.949.177-72, residente e domiciliado na Cidade e Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua Desembargador Saul'de Gusmão no 92, Itanhangá, declara, 
expressamente, para todos os fins e sob as penas da lei, que não está impedido, por lei 
especial, de exercer administração de sociedade e nem foi condenado (ou encontra-se sob 
efeito de· condenação) a pena que vede, ainda que temporariamente, o _acesso a cargos 
públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; 
ou por crime contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as nom1as de 
defesa da concorrênc,ia, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, e toma 
posse do cargo de Diretor Presidenttl da Copa dó Mundo FIF A 2014 - Comitê Organizador 
Brasileiro Ltda., sociedade _limitada com sede na Avenida das Américas 11°_ 3500, Edificio 
Toronto I 000, Bloco 2, Salas 701 a 708, Condomínio Le Monde, Barra da Tíjuca, na 
Cidade e Estado de Rio de Janeiro, com mandato de 3 (três) anos a contar da presente data, 
investindo-se no cargo, nesta data, mediante assinatura do presente Tenno de Posse. 

• •••••• < • 
• • ••••• • • 

• •• • • • . ··-
• ... 
• 

• oo•••c • • 
•• • • ' 

, 
• .. 

Rio de Janeiro,_r junho de 2011 . 
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Anexo 11 a Ata de Reunião de Sócios1 da Copa do Mundo FlFA 2014 - Comitê ~~ 
Organizador Brasileiro Ltda., r·ealizada em 2 de junho de 2011. 

Termo de Posse 

Neste ato e na melhor fbrma de direito, Ricardo Avelino Trade, brasileiro, casado, 
administrador de. empresas, portador da carteira de identidade de n~ M89690, expedida 
pela SSP/!v!G, inscrito no CPF/MP sob o n• 221.833.456-91, residente e domiciliado na 
Cidade e Estado do Rio' de Janeiro, na Rua Jornalista Henrique Cordeiro n• 270, 
apartamento n• 2.21 O, Barra da Tijuca, declara, expressame-nte, para todos os fins e sob as 
pena~ da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer administração de 
sociedade e nem foi condenado (ou encontra-se sob efeito de condenação) a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou subomo, concussão ou peculato; ou por crime cóntra a economia 
popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de 
consmno, a fé pública ou a propriedade, e toma posse do cargo de Diretor Executivo de 
Operacões da Copa do Mundo FJFA 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda., 
sociedade limitada com sede na Avenida das Américas n• 3500, Edificio Toronto 1000, 
Bloco 2, Salas 701 a 708, Condomlnio Le lvlonde, Bana da Tijuca, na Cidade e Estado de 
Rio de Janeiro, com mandato de 3 (três) anos a contar da presente data, investindo-se no 
cargo, nesta data, mediante assinatura do presente Tenno de Posse. 

. •••••• t • 
r . ...... 

• • 
• •• • o < " .. ~· 

• ,,. 
• 

• rthC "lO 

• • 
•• ~ o ' • •• 

Rio de Janeiro, 2 de junlw de 201 L 

,<,<=-o,q6 ~~ :;;~ 
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~- ~------------------------------------------

PROCURACÃO 

Pelo presente instrumento particular de mandato, CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
FUTEBOL, associação com sede na Rua Victor Civita n" 66, Bloco n• 1, Ediflcio n• 5, s• andar, 
Bana da Tijuca, Rio de Janeiro- RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 33.655.721/0001-99, neste ato 
representada por seu Presidente, o Sr. Ricardo Terra Teixeira, brasileiro, casado, empresário, 
portador da carteira de identidade n• 2.062.923-4, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MP 
sob o n• 036.949.177-72, residente e domiciliado na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua 
Desembargador Saul de Gusmão n• 92, ltanhangá, doravante designada simplesmente como 
"Outorgante", nomeia e constitui como seu bastante procurador, doravante designado simplesmente 
como "Outorgado", o Sr. ÁLVARO AMARAL DE FRANÇA COUTO PALMA DE JORGE, 
brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade n• 91.324, expedida pela OABIRJ, 
inserito no CPF/MF sob o n• 030.172.677-92, com escritório na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
na Rua Almirante Banoso n• 52, 33° andar, Centro, para representar a Outorgante, na qualidade de 
sócia quotista, na reunião de sócios da COPA DO MUNDO FIFA 2014 - COMITÍt 
ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJIMF sob o n• 
1'0.014.746/0001-78, com sede na Avenida das Américas n• 3500, Ediflcio Toronto 1000, Bloco 2, 
Salas 701 a 708, Condomfnio Le Monde, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado de Rio de Janeiro 
{"Sociedade"), a ser realizada em 2 de junho de 2011, às 10:00 horas, na sede da Sociedade, 
podendo o Outorgado exercer todos os direitos de sócio previstos no Código Civil, e nos demais 
dispositivos legais aplicáveis, em especial .o direito de votar nas matérias a serem deliberadas na 
referlda reunião de sócios quotistas, inclusive sobre a reeleição de diretores da Sociedade, mas sem 

. a isso se limitar, também podendo assinar votos por escrito; apresen,tar protestos, manifestações ou 
dissidências; secretariar ou presidir os trabalhos como representante da Outorgante; discutir 
qualquer proposta, independentemente de matéria ou assunto; usar da palavra; pedir 
esclarecimentos; formular requerimentos; concordar e discordar; assinar registros e atas da referida 
reunião; bem como praticar quaisquer outrvs atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste 
mandato, que será eficaz pelo prazo de 60 {sessenta) dias a contar da presente data. 

' > • • 
... ) .. ~ 

• . } ... • • . .. Rio de Janeiro, I • de junho de 2011. 
. ~ v· 

'.... . . " • 

>. 
·- . '""' 

• • 
• d 

. "· ' . . 
• ...... "! 

r )CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 
Representada por: Ricardo Terra Teixeira 

Cargo: Presidente 
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Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamenlo Nacional de Registro do Comérr 

N9 00 PROTOCOLO (USCI da Junta Comercial} 

NI')E{o;la.sede 011 da f.r<al. qvam!o a sede for em oolra UFJ CÔO!GO DA NATURE 
~.::,--:· JURIOlCA 

.)){)3 . . ;}_ . 

,__.:~b 
.. -- )· 

u~lli1~~.JJ.i.--.-----~-~---~~-~-~ __ u ___ ~~~~- ~~~;~~~:~~~-~~- · -~--J 
--··----------------~---! 

·.·~~~-=~~~~=~-=-~~.--·-··~==--===-----,·~-.Gí'i~~~~-·:··ii 
(vide ln~!nJÇl!es de PféMchirtlêfllo a Ta !)ela 2) r:_..<-:!~ 

Representant L gal da Em mesa I Agente Auxiliar do Comérc:;io: 

Nome: i,;.J,o, ~·'~ L~~'f-~~-::=::::=;;;;:---
Asslnalura: stl&o-Jairo de-!larros-------
rererone de contato: oJ.)/5~ ·.Só'~ chante PúbliCO fstadu;;sl 

· --~- •• -U"OwMi!lltr. Furi(:-52-061T;;5 

[J DECISI\0 SINGULAR 

Noma(s) Empresarlal(als) Jgual(<lis} ou semelhanta(s): 

o SIM ·-------- -· -·-

[) NAO 

DECISÃO SINGULAR 

~ Exlgl!nda 

o I~ Processo em exigência. 
L (Vide despa~:;ho om folha ane)(e) 

Processo dl'lferldo. Publique-se e arquive-se.\~~-;;., 
O Processo Indeferido. P<Jbliquc·se. 

DECISÃO COLEGIADA 

:- j SIM 

J-:.:.-.. ·--

-·---· -- ----~--··-·-------c'-----'--

__ . .1.\ 

LJ NAO 

S' E>:lgêrn;ia 

[] 

1-~I Processo em exigênCia. 
l'EJ<!~clll 4' E~!gênda $' E>:Ogênóa 

_._l (V1de õespacho em folha anexa) 

O Procossodeferklo. Publique-se e Mqutve-se. 

O Processo Indeferido. P\Jbl/que-se. 

[_ 
"I 

. J [] o 

Processo em ordem. 
A decisão. 

-~----yogaT --- ---~---~-·vag=,~--

Pre$!don!o tfll __ • ___ Turma 

OBSERVAÇÕES: 



Pelo presente instrumento pruticular, 

2" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA COPA DO MUNDO FIFA 2014 -
COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO 
LTDA. 

CNPJ n• 10.014.746/0001-08 
NIRE n• 33.2.0813112-1 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL, associação civil com sede na 
Rua Victor Civita, n• 66, Ed. 5, salas 501 a 503, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do 

Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n• 33.655.721/0001-99, representada neste ato 
pelo seu Presidente, Sr. Ricardo Terra Teixeira; e 

RICARDO TERRA TEIXEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira 
de identidade n• 2.062.923·4, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MP sob o n• 
036.949.177-72, residente e domiciliado na Rua Desembargador Saul de Gusmão, n• 92, 
Itanhangá, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro; 

na qualidade de únicos sócios da sociedade limitada denominada COPA DO MUNDO 

FIFA 2014 - COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA., com sede na 
Avenida das Amédcas, n• 3.500, Edifício Toronto 1000, Blo.co 2, salas 701 a 708, 

. ' ' ' 

Condomínio Le Monde, Barra da Tijucil, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita 
no CNPJ/MF sob () n• 10.0l4.746/P00!,08, com .seus atos constitutivos arquivados 
perante a Junta Comercia,! do Estado do Rio de Janeiro em 11 de julho de 2008 sob o n• 

33.2.0813112-1 ("Sociedade"); 

resolvem alterar e consolidar o contrato social da Sociedade (o "Contrato·Social"), 
mediante as deliberações a seguir, todas tomadas pela unanimidade dos votos, 
dispensando-se ata de reunião de sócios, em razão do que dispõe o § 3" do artigo 1.072 
do Código Civil: 

I. Revogação da faculdade de distribuição desproporcional de lucros entre os 
sócios • • • • • • • •• . .. • • • 
I.l. Os sócios resolvem excluir do Contrato Social a possibilidade de a Soéiedáde 

distribuir seus lucros sem guardar proporção com as respectivas participaçfí~.IWs 
sócios no capital social. 

• 
• • •••••• • 

• • •••••• • 

•••••• • • •• •• 
• • ••••• 

••••o • • ••••• 
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1.2. Para contemplar essa deliberação, os sócios resolvem alterar o teor do Parágrafo 

Primeiro da Cláusula Décima Sétima do Contrato Social. A Cláusula Décima Sétima do 
Contrato Social passa, portanto, a ter a seguinte redação: 

"Cláusula Décima Sétima. O exercfcio social se encerra no dia 31 de 

dezembro de cada ano, data em que serão levantadas as demonstrações 

financeiras do exercfcio, com observância das prescrições legais, as quais 

deverão ser assinadas por um d<Js sócios e por um contador devidamente 

registrado perante os órgãos competellles. 

Parágrafo Primeiro. Os resultados apurados ao final de cada exercício 

social deverão ter o destino que vier a ser determinado pelos sócios. Salvo 

se diversamente acordado pelos sócios . e aprovado pela FIFA, os lucros 

apurados em cada exercício social devem ser alocados em conta de reserva 

de lucros, de modo a não haver distribuição até o encerramento da Copa do 

Mundo FIFA 2014no Brasil. 

Parágrqfo Segundo. A Sociedade poderá levantar balanços em períodos 

semestrais e/ou períodos menores, e por deliberação dos sócios, poderá 
distribuir o lucro Uquido apurado nestes períodos e distribuir dividendos 

com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros de balanços 

patrimoniais anteriores, observadas, em qualquer hipótese, as restrições 

referidas no Parágrqfo Primelro acima." 

11. Revogação da faculdad~ de a Sociedade atribuir quotas aos a!hninistrador.es 

II.l. Os sócios resolvem excluir do Contrato Social a faculdade de a Sociedade atribuir 
quotas do seu capital social aos administradores. 

II.2. Em decorrência dessa deliberação, os sócios resolvem revogar o Parágrafo 

Segundo da Cláusula Quinta do Contrato Social. Também em consequência desta 
deliberação, o Parágrafo Primeiro · da Cláusula Quinta do Contrato Social será 

identificado como Parágrafo Único da Cláusula Quinta do Contrato Social. A Cláusula 

Quinta do Contrato Social passa, portanto, a ter a seguinte redação: 
•• • • • • . .. 

"Cláusula Quinta. A administração da Sociedade caberá a um conselho tte , ", 
•••• 

administração e a uma diretoria, os quais serão formados por pessoas 

físicas, sócios ou não, designados pelos sócios, observado o disposto na I",,:, 
• 

e neste contrato social. Os membros do conselho de administração e da , 
•••••• 

diretoria serão genericamente designados como administradores e estdo 

dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. • • ••• •• • • 

• ••• e • ••••• 
•••• • • • • 

•••••• • • • • • 
•••••• • • •••• 
• • ••••• . ... , 
• • 80111 



Parágrafo Único. Os administradores farão jus a uma remuneração cujo 

valor mensal e/ou anual será fixado pelos Sócios, mediante deliberação 

tomada por maioria de votos. Os administradores poderão renunciar ao 
recebimento da remuneração." 

II.3. Ainda em decorrência dessa deliberação, os sócios resolvem excluir do Contrato 

Social a competência do Conselho de Administração para propor aos sócios a atribuição 

de quotas do capital social aos administradores da Sociedade. Para tanto, os sócios 

resolvem revogar a alínea k da Cláusula Oitava do Contrato Social. Com a revogação 

dessa alínea, a alfnea I da Cláusula Oitava do Contrato Social será, então, identificada 

como a alfnea k da Cláusula Oitava do Contrato Social. A Cláusula Oitava do Contrato 

Social passa, portanto, a ter a seguinte redação: 

"Cláusula Oitava. Sem prejuízo das demais atribuições 

previstas em lei, compete ao conselho de administração 

deliberar sobre as seguintes matérias: 

a) Estabelecer os objetivos, a poUtica e a oriemação geral dos 

negócios da Sociedade; 

b) Fiscalizar a gestão dos diretores da Sociedade; 

c) Selecionar e aprovar a contratação de auditoria externa 

independente pÇtra auditor e verifjcar. em çaráter permanente, 
se as demonstrações financeiras da Sociedade estão regulares e 

refletem adequadamente a situação financeira e patrimonial da 

Sociedade; 

d) Examinar os balancetes mensais e manifestar-se sobre o 

relatório e as contas da diretoria e as demonstrações 
financeiras da Sociedade; 

•• • • • • . .. • • • ••• • 

e) Submeter à reunião de sócios uma proposta de destino a ser 

dado ao lucro líquido da Sociedade de cada exercício social ou 
relativo a perfodos menores; 

f) Aprovar o plano de negócios e o orçamento geral da 

Sociedade para todo o seu praeo de vigência, inclusive o 
período de· realização das Competições; 

... • • • •••• 

V 
...... 
• •••• 
•••• • • • • 
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g) Fixar o limite de endividamento da Sociedade; 

h) Aprovar os níveis de alçada para diretoria da Sociedade com 

respeito às suas competências para firmar quaisquer contratos, 

despesas, operações, transações ou acordos de qualquer 

natureza que resultem em obrigações para a Sociedade ou a 

liberação de terceiros de obrigações para com a Sociedade, sem 

a necessidade de prévia aprovação do Conselho de 
Administração; 

i) Aprovar plano de cargos e salários da Sociedade e a 

estrutura organizacional proposta pela diretoria; 

j) Aprovar o manual de procedimentos a serem adotados pela 

Sociedade em relação à seleção e contratação de bens e 

serviços em geral, incluindo empregados, consultores e outros 
prestadores de serviços; 

k) Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam 

conferidas em reunião de sócios, bem como resolver os casos 

omissos neste Contrato Social ou na Lei. 

Parágrafo Único. As deliberações do conselho de 

administração serão tomadas pelo voto/avórável da maioria 

absoluta de votos, devendo o" voto do presidente do" conselho 
compor essa maioria para que as matérias sejam consideradas 

aprovadas. As deliberações do conselho de administração serão 
lavradas em atas no livro próprio. Em qualquer hipótese, 
havendo empate, caberá ao presidente do conselho o voto de 
desempate.". 

UI. Renúncia a isenções de tributos 

Ill. 1. Os sócios resolvem fazer com que a Sociedade não usufrua de qualquer isenção de 

tributos que porventura lhe venba a ser concedida em caráter espÇéífjÇ~. 
comprometendo-a a recolher todos os tributos de que ela for contribuinte ou resptln~!ttçl 

tributária. 
..... 

• • •••••• 
" 

III.2. Para contemplar essa" deliberação, os sócios resolvem acrescentar ao O>ntrato •••••• 
Social a Cláusula Décima Nona, com a seguinte redação: ' 

• • •••••• • 

I!: 
• ••• • • • o 

• ••••• • • • • • 
• ••••• • • •••• 
• • ••••• 

• •••• • • o •o o o 
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"Cláusula Décima Nona. A Sociedade não usufruirá de 

qualquer isenção de tributos que lhe venha a ser concedida em 

caráter especifico, comprometendo-se a recolher todos os 

tributos de que for contribuinte ou responsável tributária. " 

IV. Consolidação do Contrato Social 

IV.l. Em decoiTência das deliberações mencionadas nos itens acima, os sócios resolvem 

consolidar o Contrato Social da Sociedade. Em razão da deliberação mencionada no 
item III acima, as atuais Cláusulas Décima Nona, Vigésima, Vigésima Primeira e 
Vigésima Segunda do Contrato Social serão renumeradas, respectivamente, para 

Cláusulas Vigésima, Vigésima Primeira, Vigésima Segunda e Vigésima Terceira do 
Contrato Social. As demais cláusulas do Contrato Social peiTnanecerão inalteradas, 
ficando expressamente aprovadas e ratificadas neste ato. O Contrato Social da 
Sociedade passa, portanto, a vigorar com a seguinte redação: 

"CONTRATO SOCIAL DA COPA DO MUNDO FIFA 2014 COMITÊ 
ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA. 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, SEDE, 
OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula Primeira. A sociedade girará sob a denominação de COPA DO MUNDO 
FIFA 2014- COMITÊ ORG.ANIZADOR BRASILEIRO LTDA. ("Sociedade") e 
terá sua sede na Avenida das Américas n• 3500, Ediffcio Toronto I 000, Bloco 2, Salas 
701 a 708, Condomínio Le Monde, BaiTa da Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, podendo, por resolução dos sócios, abrir, transferir ou enceiTar filiais, agências, 
escritórios ou outros estabelecimentos em qualquer parte do país e do exterior. 

Parágrafo Único. A Sociedade será regida por este contrato social, pelas disposições 
legais pertinentes às sociedades limitadas e, supletivamente, pela Lei n• 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 e suas alterações posteriores ("Lei das S.A."), com exclusão de 
qualquer outra disposição legal comercial ou societária, de cunho não obrigatório às 

•• • sociedades limitadas. ~ •., • 
• •• • • • •••• 

Cláusula Segunda. A Sociedade tem por objeto social organizar, sediar e realizar a 
Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014 ("Compet~;l. 
na República Federativa do Brasil ("Brasil"), observadas as diretrizes, exiallncios, 

~-. ... ta 

regulamentos, instruções e políticas da Fédération lntemationale de F'ootball 

1 • " . 
•• 
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Association - FIF A ("FIF A"), podendo desenvolver outras atividades que sejam 

relacionadas e/ou conexas à organização, promoção e realização das Competições. 

Parágrafo Único. Na consecução de seu objetivo social, a Sociedade deverá: 

I- coordenar todas as etapas e ações necessárias para organizar, sediar e realizar as 

Competições; 

li- cumprir as diretrizes, requerimentos, regulamentos, instruções e políticas 

exigidas pela FIF A para realizar e sediar as Competições no Brasil; 

III- interagir com os governos Federal, Estaduais e Municipais e, ainda, com todos 

os entes, agências, autarquias e demais órgãos públicos competentes para coordenar as 

ações entre tais esferas governamentais com objetivo de atender aos requisitos da FIFA, 

notadamente no que se refere às garantias governamentais exigidas; 

IV- zelar para que todas as ações relacionadas à organização, promoção e realização 

das Competições, sejam pautadas pela ética, transparência, moralidade, legalidade e 

respeito ao meio ambiente, de modo a assegurar a adequada conduta de todos as partes 

envolvidas nas Competições; 

V- realizar quaisquer atos que, direta ou indiretamente, sejam necessários para 

atingir esses objetivos. 

Cláusula Terceira. O prazo de duração da Sociedade é determinado, devendo ser 

dissolvida e liquidada, com sua respectiva extinção de pleno direito, em até 18 (dezoito) 

meses contados da data de realização da última partida da Copa do Mundo FIFA 2014 
no Brasil, desde que tenha concluído todas as suas atividades e obrigações com respeito 

às Competições. 

CAPÍTULO fi 
CAPITAL SOCIAL, PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Cláusula Quarta. O capital social da Sociedade, totalmente. subscrito e integralizado 

pelos sócios, em moeda corrente nacional, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido 

em 10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas 

entre os sócios: 

9.999 99,99% 

1 0,01% 

•• • • • • • •• 
V~IÓ~ ~iri "lt~: :-: 

::, (lteáí~r ·~ ,, 
• • 

9.999,00: .. •• 

1,00 

• • ••••• 

· 'R$ lo.ooo,4o; .: 
•••• . ··'·. 

• • • •••• 

• ••••• • • •••• 
• • ••••• 

••••• • • • •••• 
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Parágrafo Único. A responsabilidade de cada sócio será limitada ao valor de suas 

respectivas quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização 

do capital social, de acordo com o artigo 1.052 da Lei n• 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 ("Código Civil"). 

CAPÍTULO I1I 

ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Quinta. A administração da Sociedade caberá a um conselho de 

administração e a uma diretoria, os quais serão formados por pessoas físicas, sócios ou 

não, designados pelos sócios, observado o disposto na lei e neste contrato social. Os 

membros do conselho de administração e da diretoria serão genericamente designados 

como administradores e estão dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. 

Parágrafo Único. Os administradores farão jus a uma remuneração cujo valor mensal 

e/ou anual será fixado pelos Sócios, mediante deliberação tomada por maioria de votos. 

Os administradores poderão renunciar ao recebimento da remuneração. 

Seção I 

Conselho de Administração 

Cláusula Sexta. O conselho de administração será composto por 3 (três) membros, 

membros, sócios ou não, eleitos. e. destitiJíveis a qualquer tempo pelos. Sócios, com 

mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro. O conselho de administração terá um Presidente que será indicado 

pelos sócios, quando da eleição de seus membros. 

Parágrafo Segundo. No caso de vacâricia no cargo de conselheiro, será convocada uma 

reunião de sócios, dentro de 20 (vinte) dias a contar da ocorrência desse evento, para 

nomear um substituto que ocupará o cargo pelo prazo restante do mandato do 

conselheiro substituído. •• • • • o 
o .. 

• •• • • • •••• 
Cláusula Sétima. O conselho de administração reunir-se-á sempre que convocado por 

• • seu Presidente, mediante comunicação por escrito com, no mínimo, 05 (cinco) dipsode• 

antecedência, salvo casos de manifesta urgência, quando o prazo poderá ser reduzA:IIl,.4, 
' . 

critério do Presidente. As comunicações deverão informar a hora, data, local e ordem do 

,;.,. 

• • •••••• • 

• • ••••• 

•••••• • • •••• 
o 

• ••••• 
• •••• o • ••••• 
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dia da reunião e, sempre que possível, deverá conter cópia dos documentos ou propostas 

a serem apreciados ou discutidos. 

Parágrafo Primeiro. Serão consideradas regulares as reuniões a que comparecerem 

todos os membros, independente de qualquer formalidade, ou desde que todos 

manifestem por escrito sua concordância na dispensa das mesmas. Também serão 

consideradas regulares as reuniões realizadas por conferência· telefônica, vídeo­

conferência ou por outro meio similar, devendo, nestes casos, os conselheiros enviarem 

para a Sociedade, por e-mail ou fax, sua manifestação de voto por escrito, que ficará 

arquivada na sede da Sociedade, sendo facultada a lavratura da respectiva ata por 

secretário indicado pelo presidente do conselho, contendo o sumário das deliberações 

tomadas. 

Parágrafo Segundo. Para que as reuniões do conselho de administração possam se 

instalar e validamente deliberar, será necessária a presença da maioria de seus membros 

em exercício, sendo um deles, necessariamente, o Presidente do Conselho de 

Administração. Será considerado presente o conselheiro que tiver indicado, por escrito, 

outro conselheiro como sendo seu substituto na respectiva reunião ou que tive1· enviado 

seu voto por escrito. 

Cláusula Oitava. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei, compete ao 

conselho de administração deliberar sobr~ asseguintes matérias: 

a) Estabelecer ·os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios da 

Sociedade; 

b) Fiscalizar a gestão dos diretores da Sociedade; 

c) Selecionar e aprovar a contratação de auditoria externa independente para 

auditar e verificar, em caráter permanente, se as demonstrações financeiras da 

Sociedade estão regulares e refletem adequadamente a situação financeira e 

patrimonial da Sociedade; .. . • • • ... 
d) Examinar os balancetes mensais e manifestar-se sobre o relatório e as conC!s./lã • •••• 

diretoria e as demonstrações financeiras da Sociedade; 
• • •••••• • 

e) Submeter à reunião de sócios uma proposta de destino a ser dado ao ~waê. 
• 

líquido da Sociedade de cada exercício social ou relativo a períodos menores; 
• • oo•••• • 

. ...... 
• • • • • 
• •••• o 
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f) Aprovar o plano de·negócios e o orçamento geral da Sociedade para todo o seu 

prazo de vigência, inclusive o período de realização das Competições; 

g) Fixar o limite de endividamento da Sociedade; 

h) Aprovar os níveis de alçada para diretoria da Sociedade com respeito às suas 

competências para firmar quaisquer contratos, despesas, operações, transações 

ou acordos de qualquer natureza que resultem em obrigações para a Sociedade 

ou a liberação de terceiros de obrigações para com a Sociedade, sem a 

necessidade de prévia aprovação do Conselho de Administração; 

i) Aprovar plano de cargos e salários da Sociedade e a estrutura organizacional 

proposta pela diretoria; 

j) Aprovar o manual de procedimentos a serem adotados pela Sociedade em 

relação à seleção e contratação de bens e serviços em geral, incluindo 

empregados, consultores e outros prestadores de seryiços; 

k) Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas em reunião de 

sócios, bem como resolver os casos omissos neste Contrato Social ou na Lei. 

Parágrafo Único. As deliberações do conselho de administração serão tomadas pelo 

voto favorável da maioria absoluta de votos, devendo o voto do presidente do conselho 

compor essa maioria para que as matérias sejam consideradas aprovadas. As 

deliberações do conselho de administração serão lavradas em atas no livro próprio. Em 

qualquer hipótese, havendo empate, caberá ao presidente do conselho o voto de 

desempate. 

Seçãoll 
Diretoria 

Cláusula Nona. A diretoria será composta por até 4 (quatro) membros, sócios ou não, 

todos residentes no País, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo pelos Sócios, p~o !!No 

mandato de 03 (três) anos, admitida a reeleição. O mandato dos diretores: sçr!l • .. . " 
automaticamente prorrogado até a eleição e posse dos respectivos substitutO>. Com 

exceção do Diretor Presidente, os demais diretores não terão designação específica i o o o: o 
o o 
•••••• o 

o o ....... 
• 
•••• • ••• 9" 

o 
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Parágrafo Primeiro. Os diretores serão profissionais com a necessária qualificação 

para o exercício de suas funções, escolhidas por suas capacidades técnicas e outros 

atributos profissionais. 

Parágrafo Segundo. As atribuições de cada diretor serão determinadas pelo Diretor 

Presidente. 

Cláusula Décima. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e observadas as 

demais disposições deste contrato social, compete à diretoria, sob a orientação do 

Diretor Presidente, praticar os atos necessários à administração da Sociedade e à 

consecução de seu objeto social, incluindo o seguinte: 

a) Conduzir a política geral e de administração da Sociedade, conforme orientação 

do conselho de administração e dos sócios, dentro dos limites de suas 

respectivas competências; 

b) Coordenar o andamento das atividades nonnais da Sociedade, incluindo o 

cumprimento das deliberações tomadas em reunião de sócios, nas reuniões do 

conselho de administração e nas suas próprias reuniões; 

c) Elaborar os planos de negócios e os orçamentos da Sociedade, anuais e/ou 

plurianuais, e submetê-los ao conselho de administração; 

d) Executar os planos de negócios e os orçamentos da Sociedade, aprovados pelo 

conselho de administração; 

e) Elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício social e 

submetê-los ao conselho de adminisu·ação; 

f) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; 

g) Observados os limites dispostos neste contrato social, transigir, renunciar, 
·~ . desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, :r~fôl' 

aplicações de recursos, adquirir, hipotecar, empenhar, alienar ou de qualqt!~lô 
•••• 

forma onerar bens móveis ou imóveis e conceder ou prestar garantias assinando 

os respectivos termos e contratos; • • •••••• • 
• • •••••• • 

h) Elaborar e submeter à aprovação do conselho de administração, observadas as 

recomendações da FIF A, manual de procedimentos a serem adotadoi 'I'e~ 

f:: 
•••• • • • • 
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Sociedade em relação à seleção e contratação de bens e serviços em geral, 

incluindo empregados, consultores e outros prestadores de serviços; 

i) Encaminhar ao conselho de administração proposta de estrutura 

organizacional da Sociedade; e 

j) Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pelo conselho de 

administração; 

Parágrafo Primeiro. Caberá ao Diretor Presidente ou a quem ele designar, por escrito, 

dentre os demais diretores ou mandatários nomeados na forma deste contrato social, a 

representação da Sociedade, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante 

quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, c, 

ainda, receber citações e intimações em processos judiciais ou administrativos, 

observado o disposto no contrato social da Sociedade. 

Parágrafo Segundo. Os diretores deverão consultar a FIFA e submeter à sua aprovação 

todas as matérias de competência da FIF A relacionadas à organização, promoção e 

realização das Competições. 

Cláusula Décima Primeira. Qualquer ato ou contrato que implique responsabilidade 

ou obrigação da Sociedade perante terceiros ou a exoneração destes perante ela, será 

obrigatoriamente assinado: 

(i) pelo Diretor Presidente, em conjunto com qualquer outro diretor; 

(ií) por 01 (um) diretor, incluindo o Diretor Presidente, em conjunto com 01 (um) 

mandatário constituído na forma deste contrato social, o qual deverá agir nos 

limites dos poderes que lhe foram outorgados. 

Cláusula Décima Segunda. Os mandatos serão sempre outorgados em nome da 

Sociedade mediante assinatura isolada do Diretor Presidente, observado o disposto no 

parágrafo único abaixo. 
.. . • • • • •• . .. 
• • • •••• 

Parágrafo Único. Os mandatos deverão sempre especificar os poderes conferidos e, 
• • 

com exceção daquelas outorgadas para fins judiciais ou para defesas em pn:~~~~~ 

administrativos, terão prazo de validade limitado a 1 (um) ano. • • • ••••• • 
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Cláusula Décima Terceira. A diretoria reunir-se-á sempre que necessário, em virtude 

de convocação efetuada por qualquer um dos diretores, mediante convocação prévia 

com 3 (três) dias úteis de antecedência. As reuniões serão presididas pelo Diretor 

Presidente ou por outro diretor que for por ele designado. 

Parágrafo Primeiro. Instalar-se-ão as reuniões da diretoria, quando houver a presença 

de, pelo menos, 03 (três) diretores, sendo um deles necessariamente o Diretor 

Presidente. 

Parágrafo Segundo. As deliberações da diretoria constarão de atas lavradas no livro 

próprio e serão tomadas pela maioria de votos dos presentes, desde que essa maioria 

tenha sido constituída com o voto afirmativo do Diretor Presidente. Em qualquer 

hipótese, nas deliberações em que houver empate, caberá ao Diretor Presidente o voto 

de desempate. 

Cláusula Décima Quarta. É expressamente vedada à diretoria a prática, em nome da 

Sociedade, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social 

da Sociedade. 

Seçãoiii 
Conselho Consultivo 

Cláusula Décima Quinta. A Sociedade poderá ter um conselho consultivo, composto 
por até 10 (dez) membros, não remunerados, com mandato de 3 (três) anos, eleitos e 
destitufveis a qualquer tempo pelos Sócios, observado o disposto abaixo, podendo ser 
reeleitos. O mandato dos membros do conselho consultivo será prorrogado, 
automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. 

Parágrafo Primeiro. O Diretor Presidente indicará os componentes do conselho 
consultivo, dentre pessoas que possuam ilibada reputação e notória experiência em suas 
respectivas áreas de atuação. 

Parágrafo Segundo. O conselho consultivo terá caráter meramente consultivo e de 
•• • 

assessoramento à diretoria acerca de quaisquer aspectos relevantes de interels~ .11!1 
Sociedade para os quais for consultado. : • '• • •• •• 

• • •••••• • 
• • •••••• • 
• • •••••• • 

• ••• • • • • 
• ••••• • • • • • 
• ••••• • • •• •• 
• • ···""· ••••• • • ••••• 
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CAPÍTULO IV 
DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÕES DOS SÓCIOS 

Cláusula Décima Sexta. As deliberações e resoluções dos sócios serão tomadas em 

Reunião de Sócios, realizadas na forma prevista nesta Cláusula, salvo se outra forma for 

exigida expressa e obrigàtoriamente por lei. A realização da Reunião de Sócios toma-se 

dispensável quando todos os sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria 
objeto delas. 

Parágrafo Primeiro. As Reuniões de Sócios serão realizadas sempre que necessárias 

aos interesses sociais e deverão realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses 

seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 

(i) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 

de resultado econômico; 

(ii) designar adnútústradores, quando for o caso; e 

(iii) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

Parágrafo Segundo. A convocação das Reuniões de Sócios caberá a qualquer dos 

sócios ou a qualquer administrador e far-se-á por notificação escrita, carta registrada, 

fac-símile ou correio eletrônico endereçado aos sócios com antecedência mínima de 8 

(oito) dias, contendo a data, hora, local e ordem do dia da Reunião de Sócios, sendo 

dispensada qualquer publicação em órgão oficial ou de imprensa. As formalidades de 

convocação aqui previstas ficam dispensadas quando todos os sócios comparecerem à 

reunião ou se declararem, por escrito, cientes do local, data e hora e ordem do dia. 

Parágrafo Terceiro. Ressalvadas as hipóteses em que a lei exigir quorum superior, as 

Reuniões de Sócios serão instaladas com a presença, em primeira convocação, de sócios 

titulares de, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social e, em segunda convocação, 

com qualquer número de sócios. 

Parágrafo Quarto. Quando os sócios entenderem necessário, as deliberações tomadas 

na reunião serão registradas por escrito, em ata assinada por tantos sócios quantos 

bastem para a validade das deliberações tomadas, sendo que cópia da ata será levada a 

registro nos casos exigidos por lei. 
00 o 
o o • ... . .. 
• • • •••• Parágrafo Quinto. Todas as deliberações ou resoluções sociais serão tornadas por 

sócios representantes da maioria do capital social, salvo em relação às matérias q4er ~ 

força de disposições legais pertinentes· às sociedades linútadas ou por forç~.<iEOIJ.lf 
• contrato social, exigirem expressameme um maior quorum de deliberação. A cada quota 

corresponderá um voto nas deliberações sociais. • • •••••• o 

• • • •••• 
••••• • • •••• 
•o•• o • 
• • 

•••••• • • • o • 

•• • •• • o o •••• 
• • ••••• 

••••• • • ••••• 



CAPÍTULO V 
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Cláusula Décima Sétima. O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro de cada 

ano, data em que serão levantadas as demonstrações financeiras do exercício, com 

observância das prescrições .Jegáis, as quais deverão ser assinadas por um dos sócios e 

por um contador devidamente registrado perante os órgãos competentes. 

Parágrafo Primeiro. Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverão 

ter o destino que vier a ser determinado pelos sócios. Salvo se diversamente acordado 

pelos sócios e apmvado pela FIF A, os lucros apurados em cada exercício social devem 

ser alocados em conta de reserva de lucros de modo a não haver distribuição até o 

encerramento da Copa do Mundo FIF A 2014 no Brasil. 

Parágrafo Segundo. A Sociedade poderá levantar balanços em períodos semestrais 

e/ou períodos menores, e por deliberação dos sócios, poderá distribuir o lucro líquido 

apurado nestes períodos e distribuir dividendos com base nos lucros acumulados ou 

reservas de lucros de balanços patrimoniais anteriores, observadas, em qualquer 

hipótese, as restrições referidas no Parágrafo Primeiro acima. 

Cláusula Décima Oitava. A Sociedade será obrigatoriamente auditada por auditor 
independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Caberá ao auditor 

independente da Sociedade auditar, em caráter permanente, e atestar a regularidade das 

demonstrações financeiras da Sociedade. 

Cláusula Décima Nona. A Sociedade não usufruirá de qualquer isenção de tributos que 

lhe venha a ser concedida em caráter específico, compmmetendo-se a recolher todos os 

tributos de que for contribuinte ou responsável tributária. 

CAPÍTULO VI 
CESSÃO DE QUOTAS 

Cláusula Vigésima. Fica expressamente proibida a alienação, cessão e/ou transferência 

de quotas de qualquer sócio a terceiros sem (i) o cónsentimento por escrito d~ ;6fi~s 
que representem a maioria do capital social e (ii) aprovação da FIFA. O sóC:iQ. 'tfije 

•••• 
desejar alienar, ceder e/ou transferir suas quotas deverá comunicará a sua decisão por 
escrito aos demais sócios que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimbl!<ól:da • 
comunicação, exercerão ou não o direito de preferência à aquisição das qu8tas .do •••••• 
retirante, pelo respectivo valor de patrimônio líquido, determinado com base no'último 

balanço patrimonial levantado pela Sociedade. : ••• :, 
• 

•• 
•• 
•• 

•••• • • • • 
•••••• • • • • • 
• ••••• • • •••• 
• • ••••• 

••••• • • ••o•• 
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CAPÍTULO VII 
DIREITO DE RETIRADA 

Cláusula Vigésima Primeira. Os sócios poderão retirar-se da Sociedade apenas nas 

hipóteses expressamente previstas em lei. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses em que houver o exercício do direito de retirada, a 

liquidação do valor das quotas do sócio que exerrer esse direito dar-se-á com base no 

respectivo valor de patrimônio lfquido, que será apurado de acordo com o último balanço 

patrimonial levantado pela Sociedade, sendo o valor das referidas quotas pagas em moeda 

corrente nacional ou por meio da transferência de bens da Sociedade ao sócio que estiver 

se retirando, no prazo de até 6 (seis) meses contados da data da alteração do contrato social 

da Sociedade que formalizar a retirada. 

CAPÍTULO VIII 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Cláusula Vigésima Segunda. A Sociedade somente será dissolvida por deliberação dos 

sócios ou nos casos previstos em lei. Nesse caso, proceder-se-á à liquidação de seu atívo 

ou passivo, devendo o remanescente do patrimônio social, se houver, ser atribuído aos 

sócios.na proporção de suas participações no capital social. Os sócios estabelecerão o 

modo de liquidação, cabendo aos sócios, por deliberação majoritária, nomear e/ou 

destituir o liquidante dentre pessoas ffsicas ou jurídicas de ilibada reputação residentes e 

domiciliadas na República Federativa do Brasil. 

Parágrafo Primeiro. A incapacidade, falecimento, separação judicial ou divórcio, 

interdição, insolvência ou falência, exclusão ou retirada de qualquer sócio não implicará 

na dissolução da Sociedade, que continuará a existir com os demais sócíos. 

Parágrafo Segundo. As quotas do sócio retirante, incapaz, morto, excluído por justa 

causa, insolvente, falido, assim como as quotas que deixarem de ser de titularidade do 

sócio por conta de separação judicial ou divórcio, serão resgatadas pela Sociedade, 

mediante aplicação de lucros e outras reservas, ou por meio de redução do capital social, 

pelo respectivo valor de patrimônio líquido apurado de acordo com o último gá~t}~o 
patrimonial levantado pela Sociedade, sendo o valor das referidas quotas paga~n:jll .. ,. 
moeda corrente nacional ou por meio da tr~nsferência de bens da Sociedade ao ex-socio, 

seus herdeiros ou sucessores, no prazo de 6 (seis) meses contados do evento. ; oo.:. 
• • •••••• • 

• • •••••• • 

.... .) 
• . ..... . "'". • • • • 
•••••• .. o!l • 

• • 
• ••••• • • •••• 
• • • •••• 
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CAPÍTULO IX 

FORO 

Cláusula Vigésima Terceira. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato 

social, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser." 

E assim, por estarem justos e contratados, firmam os sócios o presente instrumento 

particular em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 2 
(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 201 O. 

Confederação Brasileira de Futebol 

Te.~temunhas: 

CPF/MP: 

Ricardo Terra Teixeira 

~~N~~ 
Nome: Oei:;MéMa:;;,:: 

RG. 06516032·7 ·IFP 
CPF/MP: CPF 781.515.467·00 

•• • !"I • • 
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/)_ · Ai t Nome· .. _ ~ 
p&. '-fJ:o:"l'"i't/...f.W Mslo~ru~: _.-_ ... ~-~~-&;~-~~~:=~~~~.---~~~ 

d.G ~tã .'~.{tl TelafonedeC(Jnlato: .·~--- • .. --··· 

2- C0MERCIAL 

: DECISÃO SINGUlAR 
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j ; NÃ.O 

oa!i 

DECISÃO SINGULAR 

! Processo em exigênCia. 
' (Vide dos.pacllo em fOlha anexa) 

~1 Exigência ' ., 
! ' 

fx'( Processo deferido. Publique-se: e arquive-se, 

r l 
~·::_SIM 

[]NÃO 

DECISÃO COLEGIADA 

"""""""' [J 

! Procosso indeferido. Pubtlqua-se. 
01,10 .{,()10 

DECISÃO COLEGIADA 

r I Proxesso em exigência. 
. tvKJe c;Sespacho em folha anoxa) 
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---· '''õaiã' 

J Prooosso deferido. PubliQue-se e 31Quive·Sé. 
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D11ta 

OBSERVAÇúES' 

·v(jgâl -·-·-- ·­
Presld~!9 da. .• •. _ TVI'I'ro 

51 E~a 

L] 

- - ··-""'"'"---------

Proeé$$0 om ordem. 
ÀQecisêo . 



-·~ 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS DA SOCIEDADE 
COPA DO MUNDO FIFA 2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO 

LTDA. (lavrada na forma de sumário) 
CNfJ n• 10.014.746/0001-08 

NIRE n• 33.2.0813112-1 

1. ,!)ata, hora e local: No dia I de setembro de 2010, às 10:00 horas, na sede de Copa 
do Mundo FIFA 2014- Comitê Organizador Brasileiro Ltda., sociedade limitada com sede 
na Avenida das Américas, n• 3500, Edificio Toronto 1000, Bloco 2, Salas 701 a 708, 
Condomínio Le Monde, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado de Rio de Janeiro 
("Sociedade"). 

2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em conformidade com o 
disposto no artigo 1.072, § 2", do Código Civil, em virtude da presença de sócios 
representando a totalidade do capital social. 

3. Mesa: Presidente: Ricardo Terra Teixeira 
Secretário: Vitor Augusto José Butruce 

4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a renúncia do Sr. Carlos Geraldo Langoni ao cargo 
de Diretor sem designação específica da Sociedade c sobre a eleição do Sr. Ricardo /J 

1 Avelino Trade para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica da Sociedade. /'1./ 
5. Deliberações: Tomadas pela unanimidade dos sócios presentes: 

5.1. Aceitar a renúncia do Sr. Carlos Geraldo Langoni ao cargo de Diretor sem 
designação especifica da Sociedade, manifestada em 21 de julho de 20 I O, conforme 
Tenno de Renúncia que fica arquivado na sedé da Sociedade, dele recebendo a mais 
ampla, plena, geral, irrevogável e irretratável quitação com relação a toda e qualquer 

• 
remuneração, ou quantia de qualquer natureza, porventura resultante do exercício d4'cargo 
renunciado, para nada mais reclamar, receber ou repetir, em nome próprio ou !p<;>; !seus 

• 
sucessores, seja a que tftulo for, em juízo ou fora dele, hoje ou no futuro. 

• • •••••• • 5.2. Aprovar a eleição do Sr. RICARDO AVELINO TRADE, brasileiro, .~~iiado, • • 
administrador de empresas, portador da ca1ieira de identidade de n• M89690, ~edida 
pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n• 221.833.456-91, residente e domicoilíadP na 

•••••• 
Rua Jornalista Henrique Cordeiro, n• 270, apartamento n• 2.210, Barra da Tijllt:a, nesta 

•••• 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, para ocupar o cargo de Diretor sem d~grotão 
específica da Sociedade, com mandato até 2 de junho de 2011, encerrando-se 
conjuntamente com o mandato ora em curso do Presidente da Sociedade:· O diretor ora 
eleito receberá, a título de pro labore, remuneração mensal fixa no valor de R$ 51 0,00 
(quinhentos e dez reais), sem prejuízo da manutenção dos efeitos de seu contrato de 
trabalho celebrado com a Sociedade. O diretor ora eleito declara, para todos os fins e sob 
as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração de 

~p F~D~ 
~'r ~ 
!l/FI. n•..J§Lt:- . 
w~~ -

1\ 

• • ••••• 
••••• • ••••• 
• ••• • • • • 

•••••• • • • • • 
•••••• • • •••• 
• • ••••• 

• • • • • • • •••• o 



sociedade e que tampouco foi condenado, ou encontra-se sob efeito de condenação, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou por crime contra a economia 
popular, o sistema financeiro nacional, as n01mas de defesa da concorrência, as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade. O diretor ora eleito toma posse do cargo de 
Diretor sem designação específica da Sociedade mediante a assinatura do Termo de Posse 
que constitui o Anexo I à ata desta Reunião de Sócios. 

5.3. Ratificar todos os atos praticados pelo Sr. Ricardo Avelino Trade anteriores a esta 
Reunião de Sócios. 

6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a ata a que se refere 
esta Reunião de Sócios, que foi lida, aprovada e assinada pela unanimidade dos sócios. 

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 2010. 

Ricardo Terra Teixeira 
Presidente 

23. Oficio da Notao.MATRIZ- Nota rio: GU/00 MACIEL 
Av.NIIo Pocanha,26· LOJA A- RJ- Tal: 2544-7474 

Reconhoco por semelhanca a(a) flrma(s) de: ~ 
{0079664!-RICARDO TtRAA TElX~lRA 

~~':~2:~~~~~~~1~3,:0~~~·~~:43~~~~~::· 
Usuáno do slstema:ARMANOO DOS SANTOS JUNIOR .g,i 

Tot• I· RI 9,94 

23. Oficio da Notas·MATRIZ ·Nota rio: GUIDO 

Secretário 

Av.Nilo Pocanha,26- LOJA A- RJ- Tel: 2544-7.474// 
Roconheco por semelhanca a(s) flnna(e} de : 
[0229499]-VITOR AUOUSrO JOSE BUTRUCE,, ...... •• • 

············································· ············································· 
'' '· ·' ····'''Ri~ d~'jil'n'air'c.',28 d~'S~t~~br~-d~ i01ó 

Em Testemunho dil 
AR/AANOO DOS SANTOS JUNIOR·ESCREVENTE 

Usuário do sistema:ARMANDO DOS SANTOS JUNIOR 
Tola I· R$ 4,97 

••• • • • •••• 
····~ ••••• • • ••••• 
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Anexo I 

Ata de Reunião de Sócios da 

COPA DO MUNDO FIFA 2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA 

realizada em 1 de setembro de 2010 

TERMO DE POSSE 

Neste ato e na melhor forma de direito, RICARDO A VELINO TRADE, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador da carteira de identidade de n• M89690, 

expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n• 221.833.456-91, residente e 

domiciliado na Rua Jornalista Henrique Cordeiro, n• 270, apartamento n• 2.210, Barra da 

Tijuca, nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, declara, expressamente, para todos os fins 

e sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer administração de 

sociedade e nem foi condenado (ou encontra-se sob efeito de condenação) a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou por crime contra a economia 

popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade, e toma posse do cargo de Diretor sem designação 

específica de Copa do Mundo FIFA 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda., 

sociedade limitada com sede na Avenida das Américas, n• 3500, Edificio Toronto 1 000, 

Bloco 2, Salas 701 a 708, Condomínio Le Monde, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado de 

Rio de Janeiro, com mandato até 2 de junho de 20 11, encerrando-se conjuntamente com o 

mandato ora em curso do Presidente da Sociedade, investindo-se no cargo, nesta data, 

mediante assinatura do presente Termo de Posse. 

Rio de Janeiro, I de setembro de 2010 

,.(':.,_.C><af!:J ~/,<,O /7~ 

RICARDO AVEUNO TRADE 

23. Oficio de Notaa-MATRIZ. Nota rio: GUIOO MACIEL 
Av. Nilo Pecanhe,26- LOJA A- RJ. To i: 2544-7474 

Reconheco por semelhanca a(s) firma( a) de : 
10272559]~RICARDO AYSLUI'O 'l'MDE,,,, .. ,,,.,, .. ,,, .. ,. , , , , , , .... ; 

... '' ' · · ' '···Ri~ d~ 'ja~'eirO: 14 d~'S~t~~·b·r~· d~ 2ô1' à.· 's:Ô1:' 
Em Testemunho da Verda . 

ARMANDO DOS SANTOS JUNIOR·ESCAEVENTE AUrOR~~p<~: 
Usuário do slslema:ARMANDO DOS SANTOS JUNIOR 

Tolo I· RI 4,97 
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Mlhlstérto da Indústria, do Comércio e do Turl! 
Secretaria de Comércio e Serviços 
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Nome: A N'D~ s;< \..li A UG <;?;o.J S A 
J' • .v./'--local 
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Pelo presente instrumento particular, 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

·PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL DA COPA DO MUNDO FIFA 2014 

- COMITÍt ORGANIZADOR BRASILEIRO 
LTDA. 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL, associação civil com sede na 

Rua Victor Civita, n.• 66, Ed. 5, salas 501 a 503, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, 

inscrita no CNPJ sob o n•. 33.655.721/0001-99, representada neste ato pelo seu 

presidente, Sr. Ricardo Terra Teixeira, doravante denominada simplesmente "CBF" e 

RICARDO TERRA TEIXEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira 

de identidade n• 2.062,923-4, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n• 

036.949.177-72, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua 

Desembargador Sau1 de Gusmão n• 92, Itanhangá, doravante denominado simplesmente 

"Ricardo Teixeira"; 

na qualidade de únicos sócios da COPA DO MUNDO FIFA 2014 - COMITÊ 

ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA., sociedade limitada com sede na Rua Victor 

Civita n• 66, Ed. 5, salas 501 a 503, parte, Barra, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n• 10.014.746/0001-08, com seus atos constitutivos 

arquivados perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro ("JUCERJA") sob o 

n• 33.2.0813112-1, em 11 de julho de 2008 ("Sociedade"); 

têm entre si, justo e contratado, alterar o Contrato Social da Sociedade e tomar a 

seguinte deliberação, por unanimidade, dispensando-se a ata de reunião de sócios, em 

face do disposto no §3• do artigo 1.072 da Lei n• I 0.406/02 ("Código Civil"): 

1. Alterar~ ~reço da Súciedade, o qual será transferido da Ruij..-V-iGtor Civita n• 

66, Ed. 5, s,alas·501 a 503, patie, Barra, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, para a 

Avenida das Américas n• 3500, Edifício Toronto 1000, Bloco 2, Salas 701 a 708, 

Condomínio Le Monde, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, ~om ~ 

conseqüente alteração da Cláusula Primeira do Contrato Social, que passará a vib>o'rol· 
• • com a seguinte redação: :" •" 

••••• • ••••• 
•••• • • • • 



Edifício Toronto 1000, Bloco 2, Salas 701 a 708, Condomlnio Le Monde, 

Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, podendo, por 

resolução dos sócios, abrir, transferir ou encerrar filiais, agências, escritórios 

ou outros estabelecimentos em qualquer parte do país e do exterior." 

2. Em virtude da deliberação aprovadas no item acima, os sócios resolvem 

consolidar o Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação, 

permanecendo inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social, as quais são, neste 

ato, expressamente aprovadas e ratificadas pela unanimidade dos sócios: 

CONTRATO SOCIAL DA COPA DO MUNDO FIFA 2014 -COMITI1 
ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA. 

CAPÍTULO! 
DENOMINAÇÃO, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, SEDE, 

OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula Primeira. A sociedade girará sob a denominação de COPA DO MUNDO 
FII<'A 2014 - COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA. ("Sociedade") e 

terá sua sede na Avenida das Américas n° 3500, Edifício Toronto 1000, Bloco 2, Salas 

701 a 708, Condomínio Le Monde, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de 

Janeiro, podendo, por resolução dos sócios, abrir, transferir ou encerrar filiais, agências, 

escritórios ou outros estabelecimentos em qualquer parte do pais e do exterior. 

Parágrafo Único. A Sociedade será regida por este contrato social, pelas disposições 

legais pe11inentes às sociedades limitadas e, supletivamente, pela Lei n" 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 e suas alterações posteriores ("Lei das S.A. "), com exclusão de 

qualquer outra disposição legal comercial ou societária, de cunho não obrigatório às 

sociedades limitadas. 

Cláusula Scgundn. A Sociedade tem por objeto social organizar, sediar e realizar a 

Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014 ("Competições"), 

na República Federativa do Brasil ("Brasil"), observadas as diretrizes, exigências, 

regulamentos, instruções e pollticas da Fédération Intemationale de Football 

Associatíon - FIFA ("FlFA"), podendo desenvolver outras atividades que sejam 
• • 

relacionadas e/ou conexas à organização, promoção e realização das Competições., •.: 

Parágrafo Único. Na consecução de seu objetivo social, a Sociedade deverá: 

• • •••••• • 

I- coordenar todas as etapas e ações necessárias para organizar, sediar e reali<!w as 

Competições; • • : •: 
•• • 

~) 

• • ••••• 



ll- cumprir as diretrizes, requerimentos, regulamentos, instruções e políticas 

exigidas pela FIF A para realizar e sediar as Competições no Brasil; 

111- interagir com os governos Federal, Estaduais e Municipais e, ainda, com todos 

os entes, agências, autarquias e demais órgãos públicos competentes para coordenar as 

ações entre tais esferas governamentais com objetivo de atender aos requisitos da FIF A, 

notadamente no que se refere às garantias governamentais exigidas; 

IV- zelar para que todas as ações relacionadas à organização, promoção e realização 

das Competições, sejam pautadas pela ética, transparência, moralidade, legalidade e 

respeito ao meio ambiente, de modo a assegurar a adequada conduta de todos as partes 

envolvidas nas Competições; 

V- realizar quaisquer atos que, direta ou indiretamente, sejam necessários para 

atingir esses objetivos. 

Cláusula Terceira. O prazo de duração da Sociedade é determinado, devendo ser 

dissolvida e liquidada, com sua respectiva extinção de pleno direito, em até 18 (dezoito) 

meses contados da data de realização da última partida da Copa do Mundo FIFA 2014 

no Brasil, desde que tenha concluido todas as suas atividades e obrigações com respeito 

às Competições. 

CAPÍTULO 11 

CAPITAL SOCIAL, PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Cláusula Quarta. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado 

pelos sócios, em moeda corrente nacional, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido 

em 10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuidas 

entre os sócios: 

.. 
Sócios N° de Quotas Participação Valor em R$ 

Societária (%) (Reais) 

Confederação Brasileira de 9.999 99,99% 9.999,00 

Futebol - CBF 

Ricardo Terra Teixeira I 0,01% 1,00 

Total 10.000 100% H$ 10.000,00 

• • 
Parágrafo Único. A responsabilidade de cada sócio será limitada ao valor J~.SuJs 
respectivas quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integra{i~fit 
do capital social, de acordo com o artigo 1.052 da Lei n• 10.406, de lO de janeiro de - . . 
2002 ("Código Civil"). •: • 

o ••• 
• • • .. . 

• • -·-···· 



CAPÍTULO Ili 
ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Quinta. A administração da Sociedade caberá a um conselho de 

administração e a uma diretoria, os quais serão formados por pessoas flsicas, sócios ou 

não, designados pelos sócios, observado o disposto na lei e neste contrato social. Os 

membros do conselho de administração e da diretoria serão genericamente designados 

como administradores e estão dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. 

Parágrafo Primeiro. Os administradores farão jus a uma remuneração cujo valor 

mensal e/ou anual será fixado pelos Sócios, mediante deliberação tomada por maioria 

de votos. Os administradores poderão renunciar ao recebimento da remuneração. 

Parágrafo Segundo. Sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro acima, será 

facultado aos Sócios, também por resolução tomada por maioria de votos e mediante a 

aprovação da FIF A, atribuir aos administradores, dentro de planos e/ou programas 

específicos relacionados ao cumprimento de metas fixadas pelos Sócios, quotas do 

capital social da Sociedade, como forma de incentivar e premiar o respectivo 

desempenho. 

Seção I 

Conselho de Administração 

Cláusula Sexta. O conselho de administração será composto por 3 (três) membros, 

membros, sócios ou não, eleitos e destitulveis a qualquer tempo pelos Sócios, com 

mandato de 03 (três) anos, sendo pennitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro. O conselho de administração terá um Presidente que será indicado 

pelos sócios, quando da eleição de seus membros. 

Parágrafo Segundo. No caso de vacância no cargo de conselheiro, será convocada uma 

reunião de sócios, dentro de 20 (vinte) dias a contar da ocorrência desse evento, para 

nomear um substituto que ocupará o cargo pelo prazo restante do mandato do 

conselheiro substituído. 
• • • • •• •• 

Cláusula Sétima. O conselho de administração reunir-se-á sempre que convoca& pÔr • 
seu Presidente, mediante comunicação por escrito com, no mínimo, 05 (cinco) dias de 

antecedência, salvo ·casos de manifesta urgência, quando o prazo poderá ser reduz~, a 

critério do Presidente. As comunicações deverão informar a hora, data, local e ord0!n ::r c; 
• •• • 

• • •••••• 

• • • •••• 



dia da reunião e, sempre que possível, deverá conter cópia dos documentos ou propostas 

a serem apreciados ou discutidos. 

Parágrafo Primeiro. Serão consideradas regulares as reuniões a que compm·ecerem 

todos os membros, independente de qualquer formalidade, ou desde que todos 

manifestem por escrito sua concordância na dispensa das mesmas. Também serão 

consideradas regulares as reuniões realizadas por conferência telefônica, video­

conferência ou por outro meio similar, devendo, nestes casos, os conselheiros enviarem 

para a Sociedade, por e-mail ou fax, sua manifestação de voto por escrito, que ficará 

arquivada na sede da Sociedade, sendo facultada a lavratura da respectiva ata por 

secretário indicado pelo presidente do conselho, contendo o sumário das deliberações 

tomadas. 

Parágrafo Segundo. Para que as reuniões do conselho de administração possam se 

instalar e validamente deliberar, será necessária a presença da maioria de seus membros 

em exercido, sendo um deles, necessariamente, o Presidente do Conselho de 

Administração. Será considerado presente o conselheiro que tiver indicado, por escrito, 

outro conselheiro como sendo seu substituto na respectiva reunião ou que tiver enviado 

seu voto por escrito. 

Cláusula Oitava. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei, compete ao 

conselho de administração deliberar sobre as seguintes matérias: 

a) Estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios da 

Sociedade; 

b) Fiscalizar a gestão dos diretores da Sociedade; 

c) Selecionar e aprovar a contratação de auditoria externa independente para 

auditar e verificar, em caráter permanente, se as demonstrações financeiras da 

Sociedade estão regulares e refletem adequadamente a situação financeira e · 

patrimonial da Sociedade; 

d) Examinar os balancetes mensais e manifestar-se sobre o relatório e as c<11\t<~~.aa 
diretoria e as demonstrações financeiras da Sociedade; • • •••••• • 

. . 
e) Submete1· à reunião de sócios uma proposta de destino a ser dado ao•tttcro 



t; -:..:.\ .-~ 
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f) Aprovar o plano de negócios e o orçamento geral da Sociedade para todo o seu 

prazo de vigência, inclusive o período de realização das Competições; 

g) Fixar o limite de endividamento da Sociedade; 

h) Aprovar os níveis de alçada para diretoria da Sociedade com respeito às suas 

competências para firmar quaisquer contratos, despesas, operações, transações 

ou acordos de qualquer natureza que resultem em obrigações para a Sociedade 

ou a liberação de terceiros de obrigações para com a Sociedade, sem a 

necessidade de prévia aprovação do Conselho de Administração; 

i) Aprovar plano de cargos e salários da Sociedade e a estrutura organizacional 

proposta pela diretoria; 

j) Aprovar o manual de procedimentos a serem adotados pela Sociedade em 

relação à seleção e contratação de bens e serviços em geral, incluindo 

empregados, consultores e outros prestadores de serviços; 

k) Propor aos sócios da Sociedade a atribuição de quotas do capital da Sociedade 

aos administradores, conforme previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula 

Q11inta; e 

I) Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas em reunião de 

sócios, bem como resolver os casos omissos neste Contrato Social ou na Lei. 

Parágrafo Único. As deliberações do conselho de administração serão tomadas pelo 

voto favorável da maioria absoluta de votos, devendo o voto do presidente do conselho 

compor essa maioria para que as matérias sejam consideradas aprovadas. As 

deliberações do conselho de administração serão lavradas em atas no livro próprio. Em 

qualquer hipótese, havendo empate, caberá ao presidente do conselho o. voto de 

desempate. 

Seção II 

Diretoria • • • • • •• •• 
• • •••••• • 

Cláusula Nona. A diretoria será composta por até 4 (quatro) membros, sócios ou não, 

todos residentes no País, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo pelos Sócios, par.i \lm 

mandato de 03 (três) anos, admitida a reeleição. O mandato dos diretorell' !tU •• • 

• • • •••• 



automaticamente prorrogado até a eleição e posse dos .respectivos substitutos, Com 

exceção do Diretor Presidente, os demais diretores não terão designação especifica. 

Parágrafo Primeiro. Os diretores serão profissionais com a necessária qualificação 

para.o exercicio de suas funções, escolhidas por suas capacidades técnicas e outros 

atributos profissionais. 

Parágrafo Segundo. As atribuições de cada diretor serão determinadas pelo Diretor 

Presidente. 

Cláusula Décima. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e observadas as 

demais disposições deste contrato social, compete à diretoria, sob a orientação do 

Diretor Presidente, praticar os atos necessários à administração da Sociedade e à 

consecução de seu objeto social, incluindo o seguinte: 

a) Conduzir a política geral e de administração da Sociedade, conforme orientação 

do conselho de administração e dos sócios, dentro dos limites de suas 

respectivas competências; 

b) Coordenar o andamento das atividades normais da Sociedade, incluindo o 

cumprimento das deliberações tomadas em reunião de sócios, nas reuniões do 

conselho de administração e nas suas próprias reuniões; 

c) Elaborar os planos de negócios e os orçamentos da Sociedade, anuais e/ou 

plurianuais, e submetê-los ao conselho de administração; 

d) Executar os planos de negócios e os orçamentos da Sociedade, aprovados pelo 

conselho de administração; 

e) Elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício social e 

submetê-los ao conselho de administração; 

f) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; 
• • • • • •• •• 

g) Observados os limites dispostos neste contrato social, trans1g1r, ren~11ci~P, 

desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, fazer 
• 

aplicações de recursos, adquirir, hipotecar, empenhar, alienar ou de qua1~0er 

fonna onerar bens móveis ou imóveis e conceder ou prestar garantias assill~fo{&, 
os respectivos termos e contratos; 



h) Elaborar e submeter à aprovação do conselho de administração, observadas as 

recomendações da FIFA, manual de procedimentos a serem adotados pela 

Sociedade em relação à seleção e contratação de bens e serviços em geral, 

incluindo empregados, consultores e outros prestadores de serviços; 

i) Encaminhar ao conselho de administração proposta de estrutura 

organizacional da Sociedade; e 

j) Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pelo conselho de 

administração; 

l'arágrafo Primeiro. Caberá ao Diretor Presidente ou a quem ele designar, por escrito, 

dentre os demais diretores ou mandatários nomeados na fom1a deste contrato social, a 

representação da Sociedade, em juizo ou fora dele, ativa e passivamente, perante 

quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, e, 

ainda, receber citações e intimações em processos judiciais ou administrativos, 

observado o disposto no contrato social da Sociedade. 

l'arágr·afo Segundo. Os diretores deverão consultar a FIF A e submeter à sua aprovação 

todas as matérias de competência da FIFA relacionadas à organização, promoção e 

realização das Competições. 

Cláusula Décima Primeira. Qualquer ato ou contrato que implique responsabilidade 

ou obrigação da Sociedade perante terceiros ou a exoneração destes perante ela, será 

obrigatoriamente assinado: 

(i) pelo Diretor Presidente, em conjunto com qttalquer outro diretor; 

(ii) por 01 (um) diretor, incluindo o Diretor Presidente, em conjunto com OI (um) 

mandatário constituído na forma deste contrato social, o qual deverá agir nos 

limites dos poderes que lhe foram outorgados. 

• • 
Cláusula Décima Segunda. Os mandatos serão sempre outorgados em nch1il' oo 
Sociedade mediante assinatura isolada do Diretor Presidente, observado o dispi~t& oo 
parágrafo único abaixo. 

• ••• • 
• ••• • • • .. . 
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Parágrafo Único. Os mandatos deverão sempre especificar os poderes conferidos e, 

com exceção daquelas outorgadas para fins judiciais ou para defesas em processos 
administrativos, terão prazo de validade limitado a l (um) ano. 

Cláusula Décima Terceira. A diretoria reunir-se-á sempre que necessário, em virtude 

de convocação efetuada por qualquer um dos diretores, mediante convocação prévia 

com 3 (três) dias úteis de antecedência. As reuniões serão presididas pelo Diretor 

Presidente ou por outro diretor que for por ele designado. 

Parágrafo Primeir9. lnstalar-se-ão as reuniões da diretoria, quando houver a presença 

de, pelo menos, 03 (três) diretores, sendo um deles necessariamente o Diretor 
Presidente. 

Parágrafo Segundo. As deliberações da diretoria constarão de atas lavradas no livro 

próprio e serão tomadas pela maioria de votos dos presentes, desde que essa maioria 

tenha sido constituída com o voto afirmativo do Diretor Presidente. Em qualquer 

hipótese, nas deliberações em que houver empate, caberá ao Diretor Presidente o voto 

de desempate. 

Cláusula Décima Quat·ta. É expressamente vedada à diretoria a prática, em nome da 

Sociedade, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social 

da Sociedade. 

Seção Ili 
Conselho Consultivo 

Cláusula Décima Quinta. A Sociedade poderá ter um conselho consultivo, composto 
por até 10 (dez) membros, não remunerados, com mandato de 3 (três) anos, eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pelos Sócios, observado o disposto abaixo, podendo ser 
reeleitos. O mandato dos membros do conselho consultivo será prorrogado, 
automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. 

Parágrafo Primeiro. O Diretor Presidente indicará os componentes do conselho 
consultivo, dentre pessoas que possuam ilibada reputação e notória experiência em sullll 

• • • 
respectivas áreas de atuação. , •' :' ....... 

• 
Parágrafo Segundo. O conselho consultivo terá caráter meramente consultivo ~ de 
assessoramento à diretoria acerca de quaisquer aspectos relevantes de interess'~ "da 

Sociedade para os quais for consultado. 



CAPÍTUL01V 
DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÕES DOS SÓCIOS 

Cláusula Décima Sexta. As deliberações e resoluções dos sócios serão tomadas em 
Reunião de Sócios, realizadas na forma prevista nesta Cláusula, salvo se outra forma for 
exigida expressa e obrigatoriamente por lei. A realização da Reunião de Sócios torna-se 
dispensável quando todos os sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria 
objeto delas. 

Parágrafo Primeiro. As Reuniões de Sócios serão realizadas sempre que necessárias 
aos interesses sociais e deverão realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses 
seguintes ao término do exercicio social, com o objetivo de: 

(i) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico; 

(ii) designar administradores, quando for o caso; e 
(iii) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

Parágrafo Segundo. A convocação das Reuniões de Sócios caberá a qualquer dos 
sócios ou a qualquer administrador e far-se-á por notificação escrita, carta registrada, 
fac-slmile ou correio eletrônico endereçado aos sócios com antecedência minima de 8 
(oito) dias, contendo a data, hora, local e ordem do dia da Reunião de Sócios, sendo 
dispensada qualquer publicação em órgão oficial ou de imprensa. As formalidades de 
convocação aqui previstas ficam dispensadas quando todos os sócios comparecerem à 

reunião ou se declararem, por escrito, cientes do local, data e hora e ordem do dia. 

Parágrafo Terceiro. Ressalvadas as hipóteses em que a lei exigir quorum superior, as 
Reuniões de Sócios serão instaladas com a presença, em primeira convocação, de sócios 
titulares de, no minimo, 2/3 (dois terços) do capital social e, em segunda convocação, 
com qualquer número de sócios. 

Parágrafo Quarto. Quando os sócios entenderem necessário, as deliberações tomadas 
na reunião serão registradas por escrito, em ata assinada por tantos sócios quantos 
bastem para a validade das deliberações tomadas, sendo que cópia da ata será levada a 
registro nos casos exigidos por lei. 

• • • • • •• •• 
Parágrafo Quinto. Todas as deliberações ou resoluções socJats serão toma<h'>oo!hr 

• 
sócios representantes da maioria do capital social, salvo em relação às matérias que, por 
força de disposições legais pertinentes às sociedades limitadas ou por força <ioote 

corresponderá um voto nas deliberações sociais. 



CAPÍTULO V 

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Cláusula Décima Sétima. O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro de cada 

ano, data em que serão levantadas as demonstrações financeiras do exercício, com 

observância das prescrições legais, as quais deverão ser assinadas por um dos sócios e 

por um contador devidamente registrado perante os órgãos competentes. 

Parágrafo Primeiro. Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverão · 

ter o destino que vier a ser determinado pelos sócios. A distribuição de lucros poderá ser 

feita, a critério dos sócios, sem guardar proporção com as respectivas participações no 

capital social. Salvo se diversamente acordado pelos sócios e aprovado pela FIFA, os 

lucros apurados em cada exercício social devem ser alocados em conta de reserva de 

lucros de modo a não haver distribuição até o encerramento da Copa do Mundo FIFA 

20 14 no Brasil. 

Parágrafo Segundo. A Sociedade poderá levantar balanços em períodos semestrais 

e/ou períodos menores, e por deliberação dos sócios, poderá distribuir o lucro liquido 

apurado nestes períodos e distribuir dividendos com base nos lucros acumulados ou 

reservas de lucros de balanços patrimoniais anteriores, observadas, em qualquer 

hipótese, as restrições referidas no Parágrafo Primeiro acima. 

Cláusula Décima Oitava. A Sociedade será obrigatoriamente auditada por auditor 

independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Caberá ao auditor 

independente da Sociedade auditar, em caráter permanente, e atestar a regularidade das 

demonstrações financeiras da Sociedade. 

CAPÍTULO VI 

CESSÃO DE QUOTAS 

Cláusula Décima Nona. Fica expressamente proibida a alienação, cessão e/ou 

transferência de quotas de qualquer sócio a terceiros sem (i) o consentimento por escrito 

de sócios que representem a maioria do capital social e (i i) aprovação da FIFA. O sócio 

que desejar alienar, ceder e/ou transferir suas quotas deverá comunicará a sua decisão 

por escrito aos demais sócios que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
• • 

da comunicação, exercerão ou não o direito de preferência à aquisição das qu~la~ oito 
retirante, pelo respectivo valor de patrimônio líquido, determinado com base no:úliílho 

• 
balanço patrimonial levantado pela Sociedade. 

• ••• • 
• •• • • • • •• • 



CAPÍTULO VII 
DIREITO DE RETIRA}) A 

Chíusula Vigésima. Os sócios poderão retirar-se da Sociedade apenas nas hipóteses 
expressamente previstas em lei. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses em que houver o exercício do direito de retirada, a 
liquidação do valor das quotas do sócio que exercer esse direito dar-se-á com base no 
respectivo valor de patrimônio líquido, que será apurado de acordo com o último balanço 
patrimonial levantado pela Sociedade, sendo o valor das referidas quotas pagas em moeda 
corrente nacional ou por meio da transferência de bens da Sociedade ao sócio que estiver 
se retirando, no prazo de até 6 (seis) meses contados da data da alteração do contrato social 
da Sociedade que formalizar a retirada. 

CAPÍTULO VIII 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Cláusula Vigésima Primeira. A Sociedade somente será dissolvida por deliberação 
dos sócios ou nos casos previstos em lei. Nesse caso, proceder-se-á à liquidação de seu 
ativo ou passivo, devendo o remanescente do patrimônio social, se houver, ser atribuído 
aos sócios na proporção de suas patiicipações no capital social. Os sócios estabelecerão 
o modo de liquidação, cabendo aos sócios, por deliberação majoritária, nomear e/ou 
destituir o liquidante dentre pessoas fisicas ou jurídicas de ilibada reputação residentes e 
domiciliadas na República Federativa do Brasil. 

Parágrafo Primeiro. A incapacidade, falecimento, separação judicial ou divórcio, 
interdição, insolvência ou falência, exclusão ou retirada de qualquer sócio não implicará 
na dissolução da Sociedade, que continuará a existir com os demais sócios. 

l'anígrnfo Segundo. As quotas do sócio retirante, incapaz, morto, excluído por justa 
causa, insolvente, falido, assim como as quotas que deixarem de ser de titularidade do 
sócio por conta de separação judicial ou divórcio, serão resgatadas pela Sociedade, 
mediante aplicação de lucros e outras reservas, ou por meio de redução do capital social, 
pelo respectivo valor de patrimônio líquido apurado de acordo com o último balanço 
patrimonial levantado pela Sociedade, sendo o valor das referidas quotas pag~s etp 
moeda corrente nacional ou por meio da transferência de bens da Sociedade ao ex'-ii1ci3, 

• • seus herdeiros ou sucessores, no prazo de 6 (seis) meses contados do evento. :"'" 

• ... 
• 

• •• • • • • .. . 

• • ...... 
•• •• • • 

•••••• • • •••• 



CAPÍTULO IX 
FORO 

Cláusula Vigésima Segunda. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato 
social, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

E assim, por estarem justos e contratados, firmam as partes a presente em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Rio de Janeiro, I • de março de 2010. 
I 

Testemunhas: 

I.~Q~ dJj, ~ fr"Mde 
Nome:rtol'(Ottw"' mQ, ~AJO~ 
CPF/MF: O 0 S :H J.Q;;l..B- j 

• • • • • •• •• 
• • • •••• 

r~;r.:-J-;;Uo.N;;;T;;A-;;C:;:;O;o.M;;:E:;:;R:;:;CI;;A;-L:;:;O:;:;O-;E:;:;S;;TA;-;D:-;Oo-D::cO::-::Rr-:II:::~:><IA=N:=EcoiR"'O,.-.,:· •• : 
NorM! COPA DO MUNDO FIFA 2.014 COMITE ORGAfi!ZADOJt BRASJtEIRO lTDA 
fUre : 33.'2.0013112·1 ''.; • _, 
P1oloco/o: 23·20101139061-() • 28i0St<Q10 • • 

CERTIFICO O DEFERIMENTO !:M 31105/201 Q, E O RE~l,llTRO SOB O NúMERO 
E OATAABNXO, . 4i i' • • • •.,-

o'ooo2ô33a94 · , ., . 
OATA: 31/05/2010 '· . ' 

• \ i 

~ .. " ~· • • .... ., 



• ·-' a• • ' ·--·-· 
. ' ,,. ~, . ,.._._........._ ..... 

INST!WMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: COPA DO MUNDO FIFA 2014 - COMITÊ ORGANIZADOR 
BRASILEIRO LTDA, estabelecida na cidade e estado do Rio de Janeiro, 
na Av. das Américas no 3500, Edifício Toronto 1000, Bloco 2, salas 701 
a 708, condomínio Lê Monde, Barra da Tijuca Inscrita no CNPJ sob o n° 
10.014.746/0001-08 neste ato representada pelo Sr. Ricardo Terra 
Teixeira, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
cidade do Rio de Janeiro, Rua Desembargador Saul de Gusmão, no 92, 
Itanhagá, portador da carteira de ldentidade_no 02.062.923-4, e Inscrito 
no CPF/MF sob o no 036.949.177-72. 

OUTORGADOS: MARCELO DA COSTÂ LIMA, brasileiro, casado, contador, portador da 
carteira de Identidade no 078635/0·2 expedlc!a pelo CRC/RJ, Inscrito no 
CPF/MF sob o no 002.026.867-01, ANDRÉ SILVA DE SOUSA, 
brasileiro, solteiro, do comércio; portador da carteira de Identidade n.o 
10.895.041-1, expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o n.o 
078.262.167-88, MICHELLE PINA DE CARVALHO, brasileira, solteira, 
contadora, portadora da ca.rteíra de identidade no 090057/0-8, 
expedida pelo CRC/RJ, inscrita no CPF/MF sob o no 037.372.347-44, 
CRISTIANO GONÇALVES DOS ·SANTOS, brasileiro, solteiro, contador, 
portador da carteira de identidade no 105.898/0-7, expedida pelo 
CRC/RJ, Inscrito no CPF/MF sob. O n° 069.341.807-98, ERIVAN 
BATISTA DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, do comércio, portador 
da carteira de identidade no 1337396-5 expedida pelo DETRAN/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o no· 058.694.897-09 e ROGER DE 
ALBUQUERQUE BARBOSA, brasileiro, solteiro, do comércio, portador 
da carteira de Identidade no 21219967'3, expedida DETRAN/RJ, inscrito 
no CPF/MF sob o no 058.643.637-58. Todos com endereço comercial na 
Av. Rio Branco, no 311 - 40 andar- Centro, Rio de Janeiro- RJ. 

PODERES: Para representar a empresa diante de Órgãos Públicos Federais, 
Estaduais e Municipais, Servidores Públicos das mesmas esferas, INSS, 
e Caixa Econômica Federal - CEF. Podendo assinar, juntar e retirar 
documentos, cumprir exigências, enfim, todos os atos necessários ao 
fiel cumprimento do presente mandato, podendo substabelecer no todo 
ou em parte, com reserva de iguais poderes. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2010. 

DOR BRASILEIRO LTDA 
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o 
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ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS DA SOCIEDADE 

COPA DO MUNDO FIFA 2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEffiO 

LTDA, (lavrada na f01·ma de sumário) 

CNPJ n" 10.014.746/0001-08 

NIRE n° 33.2.0813112-1 

1. Data, hora e local: No dia 2 de dezembro de 2008, às I 0:00 horas, na sede da Copa 

do Mundo FIF A 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda., sociedade limitada com 

sede na Rua Victor Civita, n° 66, Ed. 5, salas 501 a 503, Barra da Tijuca, na Cidade e 

Estado de Rio de Janeiro ("Sociedade"). 

2. Convocacão e· Presenca: Dispensada a convocação, em conformidade com o 

disposto no artigo 1072, §2°, da Lei n° 10.406/02, em virtude da presença de sócios 

representando a totalidade do capital social. 

3. Mesa: Presidente: Ricardo Terra Teixeira 

Secretário: Carlos Geraldo Langoni 

4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o manual de procedimentos a ser adotado pela 

Sociedade em relação à seleção e contratação de bens e serviços em geral. 

5. Deliberacões: Tomadas pela unanimidade dos sócios presentes: 

5.1. Aprovar o manual de procedimentos para a contratação, pela Sociedade, de bens e 

serviços em geral, que ficará arquivado na sede da Sociedade e deverá ser observado 

pelos diretores da Sociedade. Os sócios consignaram, ainda, que enquanto os membros 

do Conselho de Administração não tiverem sido eleitos, os sócios exercerão as 

atribuições e competências previstas na Cláusula Oitava, da Seção I, Capítulo lli do 

Contrato Social. 

6. Encet'l'amento: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a ata a que se refere 

esta Reunião de Sócios, que foi lida, aprovada e assinada pela unanimidade dos sócios. 

Ricardo Terra Teixeira 

Presidente 

• ... 
• 

•••• • • • .. . 
----~~~~====~-----------.:. 

Carlos Geraldo Langoni • 

Secretário 
• • •••••• • 

• • • •••• 
• •••• • • •••• 
• ••• • • • • 

•••••• • • • • • 
•••••• • • 



Lista de Presença anexa à Ata de Reunião de Sócios da sociedade Copa do Mundo 
FIFA 2014- Comitê Organizador Brasileiro Ltda., realizada em 02 de dezembro de 
2008, lavrada em forma de sumário: 

Confederação Brasileira de Futebol 

• ••• • 
' .... 

• • -•• • 

• ... 
' 

• • •••••• • 
• • f't ..... 

• • • •••• 
• •••• • . .. '' 
• ••• • • • . .. ' .. 

• • • • • 
•••••• . • •• •• 
• . ,. ... 
• • •• • • . . .... 



Ministério da Indústria, do Comércio a do Turismo 
Secretaria de Comércio e Serviços 

· ·· Departamento Nacional de Registro do Comércio 

requer a V. ss o deferimento do suguinte ato: 

. CÓDIGO CÓDIGO 
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0 DECISÃO SINGULAR 
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OR LTDA 
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[]NÃO 

DECISÃO SINGULAR 
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O Processo Indo ferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

OBSERVAÇÕES: 
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ATA DE REUNIÃO DE SÓCIO DA SOCIEDADE 

COPA DO MUNDO FIFA 2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASIL EIR 

LTDA. 

Ata de Reunião de Sócios da sociedade Copa do Mundo FIFA 2014- Comitê Organizador 

Brasileiro Ltda., realizada em 2 de junho de 2008, lavrada em fonna de sumário: 

1. Data, hora c local: No dia 2 de junho de 2008, às I 0:00 horas, na sede da Copa do 

Mundo FIFA 2014- Comitê Organizador Brasileiro Ltda., sociedade limitada com sede na 
Rua Victor Civita, n• 66, Ed. 5, salas 501 a 503, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado de 

Rio de Janeiro, com seus atos societários de constituição registrados na Junta Comercial do 
Estado do Rio de Janeiro em 11/06/2008, sob o n• 33.2.0813112-1, ("Sociedade"). 

2. Convocncão e Presenca: Dispensada a convocação, em confonnidade com o 
disposto no 01tigo I 072, §2", da Lei n• I 0.406/02 ("Código Civil") em virtude da presença 
de sócios representando a totalidade do capital socüil. 

3. Mesa: Presidente: Ricardo Terra Teixeira 
Secretálio: Arnir Achcar Bocayuva Cunha 

4, Ordem do Dia: Deliberar sobre a eleição dos administradores da Sociedade. 

5. Deliberações: Tomadas pela unanimidade dos sócios ]>resentes: 

5.1. Aprovar a eleição, para compor a Diretoria da Sociedade, do Sr. 
RICARDO TERRA TEIXEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de 

identidade n• 2.062.923-4, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n• 
036.949.177-72, residente c domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua 

Desembargador Saul de Gusmão n• 92, ltanhangã, para ocupar o cargo de Diretor 
Presidente, e do Sr. CARLOS GERALDO LANGONI, brasileiro, divorciado, 
economista, pmtador da carteira de identidade n• 2.641.612-3, expedida pelo 
DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n" 110.847.077-72, residente e domici!iado na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro na Av. Vieira Souto n° 530, 3° andar, Ipanêt:nâ, para A .... --· 

ocupar o cargo de Diretor sem designação especifica, aiUbos com mandato eª-~ .ftrês) -::::: 
anos. Os diretores ora eleitos desde logo renunciam ao recebimento de remuneração e .......... .. 

declaram, expressamente, para todos os fins e sob as penas da lei, que não estarem iu$edidos, _: .,, : ... 
por lei especial, de exercerem a administração de sociedade e nem foram condoníi.d?~ (ou: .... : .. : 
encontram-se sob efeito de condenação) (i} a pena que vede, ainda que temporariamente, o .......... ~ 

acesso a cargos públicos; (ii) por crime falimentar, de prevaricação, peita Ol-t=~~~'>rno, .. ~ ...... .. 

concussão, peculato; ou (iii) por crime contra a economia popular, o sistema_.G~~ceiro--:·-. 

~/ 



. ·. 

nacional, as nonnas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé pública 
propriedade, e tomam posse dos cargos de diretores da Sociedade, mediante a as 
dos Termos de Posse que constituem os Anexos I e I! à ata desta. Reunião e 
Pennru\ecerão vagos os demais· cargos da administração da Sociedade não pr 
nesta Reunião de Sócios. 

6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a ata a que se refere 

esta Reunião de Sócios, que foi lida e aprovada pela unanimidade dos sócios. 

Secretário 



Anexo! ~ 
Ata de Reunião de Sócios da ~ 

. COPA DO MUNDO FIFA 2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO A 
realizada em 2 de junho de 2008 

TERMO DE POSSE 

Neste ato e na melhor forma de direito, RICARDO TERRA TEIXEIRA, brasileiro, 

casado, empresário, portador da carteira de identidade n• 2.062.923-4, expedida pelo 
IFP/RJ, inscrito no CPF/MP sob o n• 036.949.177-72, residente e domiciliado na Cidade e 

Estado do Rio de Janeiro, na Rua Desembargador Saul de Gusmão n• 92, Itanhangá, 

declara, expressamente, para todos os fins e sob as penas da lei, que não está impedido, por 
lei especial, de exercer administração de sociedade e nem foi condenado {ou encontra~se 
sob efeito de condenação) (i) a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; (ii) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou (iii) por crime contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as 
normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
e toma posse no cargo de Diretor Presidente da Copa do Mundo FIFA 2014 - Comitê 
Organizador Brasileiro Ltda., sociedade limitada com sede na Rua Victor Civita, 11° 66, Ed. 
5, salas 501 a 503, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado de Rio de Janeiro, ainda em fase de 

constituição, com mandato de 03 (três) anos a contar da presente data, investindo-se no 

cargo, nesta data, mediante assinatura do presente Termo de Posse. 



Anexo li 
Ata de Reunião de Sócios da 

COPA DO MUNDO FIFA 2014- COMITt ORGANIZADOR BRASILEIRO 

realizada em 2 de junho de 2008 

TERMO DE POSSE 

Neste ato e na melhor forma de direito, CARLOS GERALDO LANGONI, brasileiro, 

divorciado, economista, portador da carteira de identidade n° 2.641.612-3, expedida pelo 

DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n' 110.847.077-72, residente e domiciliado na 
Cidade e E.~tado do Rio de Janeiro na Av. Vieira Souto n° 530, 3° andar, Ipanema, declara. 
expressamente, para todos os fins e sob as penas da lei, que não está impedido, por lei 
especial, de exercer administração de sociedade e nem foi condenado (ou encontra-se sob 
efeito de condenação) (i) a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; (ii) por crime falinl.entar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; 
ou (iii) por crime contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as nonnas de 
defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, e toma 
posse do cargo de Diretor Financeiro da Copa do Mundo FIFA 2014 - Comitê 

Organizador Brasileiro Ltda., sociedade limitada com sede na Rua Victor Civita, no 66, Ed. 
5, salas 501 a 503, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado de Rio de Janeiro, ainda em fase de 

constituição, com mandato de 03 (três) anos a contar da presente data, investindo-se no 

cargo, nesta data, mediante assinatura do presente Termo de Posse. 

eiro, 2 de jmilio de 2008 

.. ----- ___ ..,.,.,._~ 

#l4~9a7 • vl 
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ILM' SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTAD• 

NOME\da€?Js~eoo$.~=-_hf{A ,W~-·---

F-0166 

Local 

-~],.,_ OSí...Q<i!: 
o ara 

2 o USO DA JUNTA COMERCIAL 
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__ ,_,_ 
Doia Reapon~Vril 

................. 

O ProcllS~~~-~~~ê.ncla. (Vide despacho em fotha anexa) 
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O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

O Processo indeferkkl. Publiql.Je-so. 

--- Vogal Vogal 
Presldcn!eda .. __ Twm• 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 

LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO DE: 

COPA DO MUNDO FIFA 2014-' COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO 

LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL, associação civil com sede na 

Rua Victor Civita, n.0 66, Ed. 5, salas 501 a 503, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, 

inscrita no CNPJ sob o n°. 33.655.721/0001-99, representada neste ato pelo seu 

presidente, Sr. Ricardo Terra Teixeira, doravante denominada simplesmente "CBF" e 

RICARDO TERRA TEIXEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira 

de identidade n° 2.062.923-4, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n• 

036.949.177-72, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua 

Desembargador Saul de Gusmão n• 92, ltanhangá, doravante denominado simplesmente 

''Ricardo Teixeírau; 

Resolvem constituir uma sociedade limitada que se regerá de acordo com as seguintes 

cláusulas e condições: 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, SEDE, 

OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula Primeira. A sociedade girará sob a denominação de COPA DO MUNDO 

IIIFA 2014- COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA. ("Sociedade") e 

terá sua sede na Rua Victor Civita, n.0 66, Ed. 5, salas 501 a 503, parte, Barra da Tijuca, 

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, podendo, por resolução dos sócios, abrir, transferir 

ou encerrar filiais, agências, escritórios ou outros estabelecimentos em qualquer parte 
• • 

do país e do exterior. ! • •••• 
• • •••••• • 

Parágrafo Único. A Sociedade será regida por este contrato social, pelas disposições 
• 

legais pertinentes às sociedades limitadas e, supletivamente, pela Lei no 6.404, M1'5 de 

dezembro de 1976 e suas alterações posteriores ("Lei das S.A."), com excho1~~i'~e 

;:::::~e:~::i~~:s~sição l~egal comercial ou societária, de cunho não obriga:::i:: ~ 
•• • • • • 

F~ •• • 

~:::. B:~. 
·~ 

• • ••••• 
••••• • • •••• 

• • ••••• 
••••• • • ••••• 



r 

Cláusula Segunda. A Sociedade tem por objeto social organizar, sediar e realizar a 

Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014 ("Competições"), 

na República Federativa do Brasil ("Brasil"), observadas as diretrizes, exigências, 

regulamentos, instruções e politicas da Fédération Internationale de Football 

Assoclation - FIFA ("FIFA"), podendo desenvolver outras atividades que sejam 

relacionadas e/ou conexas à organização, promoção e realização das Competições. 

Parágmfo Único -Na consecução de seu objetivo social, a Sociedade deverá: 

1- coordenar todas as etapas e ações necessárias para organizar, sediar e realizar as 

Competições; 

11- cumprir as diretrizes, requerimentos, regulamentos, instruções e políticas 

exigidas pela FIF A para realizar e sediar as Competições no Brasil; 

III- interagir com os governos Federal, Estaduais e Municipais e, ainda, com todos 

os entes, agências, autarquias e demais órgãos públicos competentes para coordenar as 

ações entre tais esferas governamentais com objetivo de atender aos requisitos da FIF A, 

notadamente no que se refere às garantias governamentais exigidas; 

IV- zelar para que todas as ações relacionadas à organização, promoção e realização 

das Competições, sejam pautadas pela ética, transparência, moralidade, legalidade e 

respeito áo meio ambiente, de modo a assegurar a adequada conduta de todos as partes 

envolvidas nas Competições; 

V- realizar quaisquer atos que, direta ou indiretamente, sejam necessários para 

atingir esses objetivos. 

Cláusula Terceira. O prazo de duração da Sociedade é determinado, devendo ser 

dissolvida e liquidada, com sua respectiva extinção de pleno direito, em até 18 (dezoito) 

meses contados da data de realização da última partida da Copa do Mundo FIFA 2014 

no Brasil, desde que tenha concluído todas as suas atividades e obrigações com respeito 

às Competições. 

CAPÍTULO li 
CAPITAL SOCIAL, PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

• • •••••• • 
• • •••••• • 

~ 

• • ••••• 
••••• • ••••• 
• ••• • • • • 

• • •• • • • • • 

.. 
• • • 

••••• • • ••••• 
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Sócios N• de Quotas Participação Valor em R$ 

. Societária (%) (Reais) 

Confederação Brasileira de 9.999 99,99% 9.999,00 
Futebol- CBF 

Ricardo Terra Teixeira 1 0,01% 1,00 

Total 10.000. 100% R$ 10.000,00 

Parágrafo Único. A responsabilidade de cada sócio será limitada ao valor de suas 

respectivas quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização 

do capital social, de acordo com o artigo 1.052 da Lei n• 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 ("Código Civil"). 

CAPÍTULO 111 
ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Quinta. A administração da Sociedade caberá a um conselho de 
administração e a uma diretoria, os quais serão formados por pessoas físicas, sócios ou 
não, designados pelos sócios, observado o disposto na lei e neste contrato social. Os 
membros do conselho de administração e da diretoria serão genericamente designados 
como administradores e estão dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. 

Parágrafo Primeiro - Os administradores farão jus a uma remuneração cujo valor 

mensal e/ou anual será fixado pelos Sócios, mediante deliberação tomada por maioria 

de votos. Os administradores poderão renunciar ao recebimento da remuneração. 

Parágrafo Segundo - Sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro acima, será 

facultado aos Sócios, também por resolução tomada por maioria de votos e mediante a 

aprovação da FIF A, atribuir aos administradores, dentro de planos e/ou programas 

específicos relacionados ao cumprimento de metas fixadas pelos Sócios, q~~Wl! ,do 

capital social 

desempenho. 

. ' 
da Sociedade, como forma de incentivar e premiar o re~pcc!1vo 

Seção I 

Conselho de Administração 

•••••• • 

• ... 
• 

•••• • • • •• • 

•••• • • •••• 

• • ••••• 
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Cláusula Sexta. O conselho de administração será composto por 3 (três) membros, 

membros, sócios ou não, eleitos e destitulveis a qualquer tempo pelos Sócios, com 

mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro - O conselho de administração terá um Presidente que será 

indicado pelos sócios, quando da eleição de seus membros. 

Parágrafo Segundo - No caso de vacância no cargo de conselheiro, será convocada 

uma reunião de sócios, dentro de 20 (vinte) dias a contar da ocorrência desse evento, 

para nomear um substituto que ocupará o cargo pelo prazo restante do mandato do 

conselheiro substituído. 

Cláusula Sétima. O conselho de administração reunir-se-á sempre que convocado por 

seu Presidente, mediante comunicação por escrito com, no mínimo, 05 (cinco) dias de 

antecedência, salvo casos de manifesta urgência, quando o prazo poderá ser reduzido, a 

critério do Presidente. As comunicações deverão informar a hora, data, local e ordem do 

dia da reunião e, sempre que possivel, deverá conter cópia dos documentos ou propostas 

a serem apreciados ou discutidos. 

Parágrafo Primeiro - Serão consideradas regulares as reuniões a que comparecerem 

todos os membros, independente de qualquer formalidade, ou desde que todos 

manifestem por escrito sua concordância na dispensa das mesmas. Também serão 

consideradas regulares as reuniões realizadas por conferência telefônica, vídeo­

conferência ou por outro meio similar, devendo, nestes casos, os conselheiros enviarem 

para a Sociedade, por e-mail ou fax, sua manifestação de voto por escrito, que ficará 

arquivada na sede da Sociedade, sendo facultada a lavratura da respectiva ata· por 

secretário indicado pelo presidente do conselho, contendo o sumário das deliberações 

tomadas. 

Parágrafo Segundo - Para que as reuniões do conselho de administração possam se 

instalar e validamente deliberar, será necessária a presença da maioria de seus membros 

em exercício, sendo um deles, necessariamente, o Presidente do Constllio: .de 
• 

Administração. Será considerado presente o conselheiro que tiver indicado, poi>escJito, •••••• 
outro conselheiro como sendo seu substituto na respectiva reunião ou que tiver 'enviado 

seu voto por escrito. 
~-

. . ... 
• 

•••• • • • •• • 
Cláusula Oitava - Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei, compete ao 

•••• • • •••• 

• • ••••• 
••••• • • •••• 
•••• • 

••••• 
••••• • • ••••• 
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@ 
a) estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios da 

Sociedade; 

b) fiscalizar a gestão dos diretores da Sociedade; 

c) selecionar e aprovar a contratação de auditoria externa independente para auditar 

e verificar, em caráter permanente, se as demonstrações financeiras da 

Sociedade estão regulares e refletem adequadamente a situação financeira e 

patrimonial da Sociedade; 

d) examinar os balancetes mensais e manifestar-se sobre o relatório e as contas da 

diretoria e as demonstrações financeiras da Sociedade; 

e) submeter à reunião de sócios uma proposta de destino a ser dado ao lucro líquido 

da Sociedade de cada exercício social ou relativo a períodos menores; 

f) aprovar o plano de negócios e o orçamento geral da Sociedade para todo o seu 

prazo de vigência, inclusive o período de realização das Competições; 

g) fixar o limite de endividamento da Sociedade; 

h) aprovar os níveis de alçada para diretoria da Sociedade com respeito às suas 

competências para firmar quaisquer contratos, despesas, operações, transações 

ou acordos de qualquer natureza que resultem em obrigações para a Sociedade 

ou a liberação de terceiros de obrigações para com a Sociedade, sem a 

necessidade de prévia aprovação do Conselho de Administração; 

i) aprovar plano de cargos e salários da Sociedade e a estrutura organizacional 

proposta pela diretoria; 

j) aprovar o manual de procedimentos a serem adotados pela Sociedade enul'l~ção , • 

k) 

à seleção e contratação de bens e serviços em geral, incluindo em~egados, ::::: 
•••••• • 

consultores e outros prestadores de serviços; 

Quinta; e 

• • •••• ...... 
• • 

.. 
• • • • • • • 

••••• • • ••••• 
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I) exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas em reunião de 

sócios, bem como resolver os casos omissos neste Contrato Social ou na Lei. 

Parágrafo Único • As deliberações do conselho de admitústração serão tomadas pelo 

voto favorável da maioria absoluta de votos, devendo o voto do presidente do conselho 

compor essa maioria para que as matérias sejam consideradas aprovadas. As 

deliberações do conselho de administração serão lavradas em atas no livro próprio. Em 

qualquer hipótese, havendo empate, caberá ao presidente do conselho o voto de 
desempate. 

Seção li 

Diretoria 

Cláusula Nona. A diretoria será composta por até 4 (quatro) membros, sócios ou não, 

todos residentes no País, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo pelos Sócios, para um 

mandato de 03 (três) anos, admitida a reeleição. O mandato dos diretores será 

automaticamente prorrogado até a eleição e posse dos respectivos substitutos. Com 

exceção do Diretor Presidente, os demais diretores não terão designação específica. 

Parágrafo Primeiro - Os diretores serão profissionais com a necessária qualificação 

para o exercício de suas funções, escolhidas por suas capacidades técnicas e outros 

atributos profissionais. 

Parágrafo Segundo - As atribuições de cada diretor serão determinadas pelo Diretor 

Presidente. 

Cláusula Décima. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e observadas as 

demais disposições deste contrato social, compete à diretoria, sob a orientação do 

Diretor Presidente, praticar os atos necessários à administração da Sociedade e à 

consecução de seu objeto social, incluindo o seguinte: 

• • •••••• • 
a) conduzir a política geral c de administração da Sociedade, conforme or.ientacão ..... ~ 

do conselho de administração e dos sócios, dentro dos limites 'de suas 
• ••• • 

•••• • • • .. . 
•••• • • •••• 

• • ••••• 
••••• • ••••• 

.. 
• • • •••• 

••••• • • ••••• 
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b) coordenar o andamento das atividades nmmais da Sociedade, incluindo o 

cwnprimento das deliberações tomadas em reunião de sócios, nas reuniões do 

conselho de administração e nas suas próprias reuniões; 

c) elaborar os planos de negócios e os orçamentos da Sociedade, anuais e/ou 

plurianuais, e submetê-los ao conselho de administração; 

d) executar os planos de negócios e os orçamentos da Sociedade, aprovados pelo 

conselho de administração; 

e) elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício social e 

submetê-los ao conselho de administração; 

f) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; 

g) observados os limites dispostos neste contrato social, transigir, renunciar, 

desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, fazer 

aplicações de recursos, adquirir, hipotecar, empenhar, alienar ou de qualquer 

forma onerar bens móveis ou imóveis e conceder ou prestar garantias assinando 

os respectivos termos e contratos; 

h) elaborar e submeter à aprovação do conselho de administração, observadas as 

recomendações da FIF A, manual de procedimentos a serem adotados pela 

Sociedade em relação à seleção e contratação de bens e serviços em geral, 

incluindo empregados, consultores e outros prestadores de serviços; 

i) encaminhar ao conselho de administração proposta de estrutura 

organizacional da Sociedade; e 

j) exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pelo conselho de 

administração; 
• • •••••• • 

Parágrafo Primeiro -Caberá ao Diretor Presidente ou a quem ele designar, pol!~~ÇtiSo, 
• dentre os demais diretores ou mandatários nomeados na forma deste contrato social, a 

representação da Sociedade, em jufzo ou fora dele, ativa e passivamente, p~Jante 

quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou munici!JaÍlil, e, 

ainda, receber citações e intimações em processos '""""'' ' """" "' ~··to 00~ "'''"''""· 

.. . 
judiciais ou administrativos, 

•••• • • •••• 

• • ••••• 
••••• • ••••• ..... 

• • • • 
•••••• • • • • • 
••••• • • .. . 



. Parágrafo Segundo - Os diretores deverão consultar a FIF A e submeter à sua 

aprovação todas as matérias de competência da FIF A relacionadas à organização, 

promoção e realização das Competições. 

Cláusula Décima Primeira. Qualquer ato ou contrato que implique responsabilidade 

ou obrigação da Sociedade perante terceiros ou a exoneração destes perante ela, será 

obrigatoriamente assinado: 

(i) pelo Diretor Presidente, em conjunto com qualquer outro diretor; 

(ii) por OI (um) diretor, incluindo o Diretor Presidente, em co1~unto com Oi (um) 

mandatário constituído na fomm deste contrato social, o qual deverá agir nos 

limites dos poderes que lhe foram outorgados. 

Cláusula Décima Segunda. Os mandatos serão sempre outorgados em nome da 

Sociedade mediante assinatura isolada do Diretor Presidente, observado o disposto no 

parágrafo único abaixo. 

Parágrafo Único - Os mandatos deverão sempre especificar os poderes conferidos e, 

com exceção daquelas outorgadas para fms judiciais ou para defesas em processos 

administrativos, terão prazo de validade limitado a I (um} ano. 

Cláusula Décima Terceira. A diretoria reunir-se-á sempre que necessário, em virtude 

de convocação efetuada por qualquer um dos diretores, mediante convocação prévia 

com 3 (três) dias úteis de antecedência. As reuniões serão presididas pelo Diretor 

Presidente ou por outro diretor que for por ele designado. 

Parágrafo Primeiro - lnstalar-se-ão as reuniões da diretoria, quando houver a presença 

de, pelo menos, 03 (três) diretores, sendo um deles necessariamente o Diretor 

Presidente. 

Parágrafo Segundo - As deliberações da diretoria constarão de atas lavradas M l«ro 
• 

Próprio e serão tomadas pela maioria de votos dos presentes, desde que essa .mai~ria •••••• 
tenha sido constituída com o voto afirmativo do Diretor Presidente. Em qualquer 

~ 
• ... 
• 

•••• • • • .. . 
• ••• • • •••• .. . 

• • • •• • 

• • .. 
••••• • ••••• 
•••• • • • • 

• ••••• • • • • • 
•••••• • • •••• 
• • ••••• 

• •••• • • • •••• 



hipótese, nas deliberações em que houver empate, caberá ao Diretor Presidente o voto 
de desempate. 

Cláusula Décima Quarta. É expressamente vedada à diretoria a prática, em nome da 

Sociedade, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social 
da Sociedade. 

Seção 111 

Conselho Consultivo 

Cláusula Décima Quinta. A Sociedade poderá ter um conselho consultivo, composto 

por até lO (dez) membros, não remunerados, com mandato de 3 (três) anos, eleitos e 

destituiveis a qualquer tempo pelos Sócios, observado o disposto abaixo, podendo ser 

reeleitos. O mandato dos membros do conselho consultivo será prorrogado, 

automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. 

Parágrafo Primeiro • O Diretor Presidente indicará os componentes do conselho 

consultivo, dentre pessoas que possuam ilibada reputação e notória experiência em suas 

respectivas áreas de atuação. 

Parágrafo Segundo - O conselho consultivo terá caráter meramente consultivo e de 

assessoramento à diretoria acerca de quaisquer aspectos relevantes de interesse da 

Sociedade para os quais for consultado. 

CAPÍTULO IV 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÕES DOS SÓCIOS 

Cláusula Décima Sexta. As deliberações e resoluções dos sócios serão tomadas em 

Reunião de Sócios, realizadas na forma prevista nesta Cláusula, salvo se outra forma for 

exigida expressa e obrigatoriamente por lei. A realização da Reunião de Sócios toma-se 

dispensável quando todos os sócios decidirem por escrito sobre a matéria qw, ~~tia 
• 

objeto delas. , , 
•••••• • 

Parngrafo PJ"imeiro - As Reuniões de Sócios serão realizadas sempre que nec~o\rias 
• 

aos interesses sociais e deverão realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro.JiU6SeS • • • .. . 
seguintes ao término do exe.rcício social~c . o objetivo de: 

• • •• • • •••• 

• • ••••• 
••••• • ••••• 
• ••• • • • • 

. . ' . 
• .. 
••••• 
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(i) . tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 

de resultado econômico; 

(i i) designar administradores, quando for o caso; e 

(iii) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

Parágrafo Segundo - A convocação das Reuniões de Sócios caberá a qualquer dos 

sócios ou a qualquer administrador e far-se-á por notificação escrita, carta registrada, 

fac-símile ou correio eletrônico endereçado aos sócios com antecedência mínima de 8 

(oito) dias, contendo a data, hora, local e ordem do dia da Reunião de Sócios, sendo 

dispensada qualquer publicação em órgão oficial ou de imprensa. As formalidades de 

convocação aqui previstas ficam dispensadas quando todos os sócios comparecerem à 

reunião ou se declararem, por escrito, cientes do local, data e hora e ordem do dia. 

Parágrafo Terceiro - Ressalvadas as hipóteses em que a lei exigir quorum superior, as 

Reuniões de Sócios serão instaladas com a presença, em primeira convocação, de sócios 

titulares de, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social e, em segunda convocação, 

com qualquer número de sócios. 

Parágrafo Quarto -Quando os sócios entenderem necessário, as deliberações tomadas 

na reunião serão registradas por escrito, em ata assinada por tantos sócios quantos 

bastem para a validade das deliberações tomadas, sendo que cópia da ata será levada a 

registro nos casos exigidos por lei. 

Parágrafo Quinto - Todas as deliberações ou resoluções sociais serão tomadas por 

sócios representantes da maioria do capital social, salvo em relação às matérias que, por 

força de disposições legais pertinentes às sociedades limitadas ou por força deste 

contrato social, exigirem expressamente um maior quorum de deliberação. A cada quota 

corresponderá um voto nas deliberações sociais. 

CAPÍTULO V 

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
• • ....... 
• 

Cláusula Décima Sétima. O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro.de cada 
•••••• 

ano, data em que serão levantadas as demonstrações financeiras do exercício, com 

observância das prescrições legais, as quais deverão ser assinadas por um dos spz;jos e 
• 

por um contador devidamente registra~da.nte os órgãos competentes. , .. : •, .. . 
•••• • • •••• 

• • • •••• 
••••• • . ..... 

• • ••••• 
••••• • • • o ••• 
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Parágrafo Primeiro - Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverão 

ter o destino que vier a ser determinado pelos sócios. A distribuição de lucros poderá ser 

feita, a critério dos sócios, sem guardar proporção com as respectivas participações no 

capital social. Salvo se diversamente acordado pelos sócios e aprovado pela FIFA, os 

lucros apurados em cada exerclcio social devem ser alocados em conta de reserva de 

lucros de modo a não haver distribuição até o encerramento da Copa do Mundo FIF A 
2014 no Brasil. 

Parágrafo Segundo - A Sociedade poderá levantar balanços em períodos semestrais 

e/ou períodos menores, e por deliberação dos sócios, poderá distribuir o lucro líquido 

apurado nestes períodos e distribuir dividendos com base nos lucros acumulados ou 

reservas de lucros de balanços patrimoniais anteriores, observadas, em qualquer 

hipótese, as restrições referidas no Parágrafo Primeiro acima. 

Cláusula Décima Oitava. A Sociedade será obrigatoriamente auditada por auditor 

independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Caberá ao auditor 

independente da Sociedade auditar, em caráter permanente, e atestar a regularidade das 

demonstrações fmanceiras da Sociedade. 

CAPÍTULO VI 

CESSÃO DE QUOTAS 

Cláusula Décima Nona. Fica expressamente proibida a alienação, cessão e/ou 

transferência de quotas de qualquer sócio a terceiros sem (i) o consentimento por escrito 

de sócios que representem a maioria do capital social e {ii) aprovação da FIF A. O sócio 

que desejar alienar, ceder e/ou transferir suas quotas deverá comunicará a sua decisão 

por escrito aos demais sócios que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da comutúcação, exercerão ou não o direito de preferência à aquisição das quotas do 

retirante, pelo respectivo valor de patrimônio líquido, determinado com base no último 

balanço patrimonial levantado pela Sociedade. 

CAPÍTULO VII 
DIREITO DE RETIRADA 

• • ....... 
• 
• • ....... 
• 

• ••• • 
Cláusula Vigésima. Os sócios poderão retirar-se da Sociedade apenas nas hiJt8too,es 

•• • 
expressamente previstas em lei. 

•••• • • • • • • 

• • • •••• 
••••• • • •••• 
•••• • • • 

• ••••• 
• •••• • • ••••• 



Parágrafo Único - Nas hipóteses em que houver o exercício do direito de retirada, a 
liquidação do valor das quotas do sócio que exercer esse direito dar-se-á com base no 

respectivo valor de patrimônio líquido, que será apurado de acordo com o último balanço 

patrimonial levantado pela Sociedade, sendo o valor das referidas quotas pagas em moeda 
corrente nacional ou por meio da transferência de bens da Sociedade ao sócio que estiver 
se retirando, no prazo de até 6 (seis) meses contados da data da alteração do contrato social 

da Sociedade que formalizar a retirada. 

CAPÍTULO VIII 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Cláusula Vigésima - Primeira. A Sociedade somente será dissolvida por deliberação 

dos sócios ou nos casos previstos em lei. Nesse caso, proceder-se-á à liquidação de seu 

ativo ou passivo, devendo o remanescente do patrimônio social, se houver, ser atribuído 

aos sócios na proporção de suas participações no capital social. Os sócios estabelecerão 

o modo de liquidação, cabendo aos sócios, por deliberação majoritária, nomear e/ou 

destituir o liquidante dentre pessoas fisicas ou jurídicas de ilibada reputação residentes e 

domiciliadas na República Federativa do Brasil. 

Parágrafo Primeiro - A incapacidade, falecimento, separação judicial ou divórcio, 

interdição, insolvência ou falência, exclusão ou retirada de qualquer sócio não implicará 

na dissolução da Sociedade, que continuará a existir com os d~;mais sócios. 

Parágrafo Segundo - As quotas do sócio retirante, incapaz, morto, excluído por justa 

causa, insolvente, falido, assim como as quotas que deixarem de ser de titularidade do 

sócio por conta de separação judicial ou divórcio, serão resgatadas pela Sociedade, 

mediante aplicação de lucros e outras reservas, ou por meio de redução do capital social, 

pelo respectivo valor de patrimônio líquido apurado de acordo com o último balanço 

patrimonial levantado pela Sociedade, sendo o valor das referidas quotas pagas em 

moeda corrente nacional ou por meio da transferência de bens da Sociedade ao ex-sócio, 

seus herdeiros ou sucessores, no prazo de 6 (seis) meses contados do evento. 

CAPÍTULO IX 
FORO 

• • ........... 
• 
• • ....... 
• 

• • ••••• 
, ...... . 

• -.•••• 
•••• • • • 

• • ••• • 

'ij; :.: . 
•• 
• • • • . ..... • • ••••• 



E assim, por estarem justos e contratados, firmam as partes a presente em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo 
assinadas. 

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2008. 

Testemunhas: 

1.~~ 
Nome: '711Cl!Ué< P. · P. G.<U.111uifta 

CPF/MF: 49Ví S'l.3o~-lt4 

Amír Achcar Boca 

OABIRJ n° 91.631 

13' e última página do Instrumento Particular de Constituição de So!ill!\A~e 

Limitada sob a denominação de Copa do Mundo FIFA 2014 - Co111itê -····· Ot·ganizador Brasileiro Ltda. • 
• .. ' • 

• • ••••• 
~ c. • 

• ...... 
• ••• • • • 

•••••• 
~~~~~·: l{fii}; Bfu\Silf~Rtf .. : 

•••• 
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COPA DO MUNDO FIFA 2014 COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA. 

Sr. Julgador, 

Trata-se de pedido de registro dos atos constitutivos da sociedade 

COPA DO MUNDO FIFA 2014 COMITÊ ORGANIZADOR BRASILEIRO LTDA., a 

qual possui como sócios a Confederação Brasileira de Futebol (associação sem fins 

lucrativos) e uma pessoa flsica, e tem como objeto social "organizar, sediar e realizar 

a Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014 ( ... ),podendo 

desenvolver outras atividades que sejam relacionadas e/ou conexas à organização, 

promoção e realizar as Competições". 

O Senhor Julgador solicitou pronunciamento da Procuradoria à fi. 02, 

nos seguintes termos: "À D. Procuradoria, rogando parecer quanto à legitimidade da 

denominação social, bem como o objeto social". 

De .inicio, cabe esclarecer que não há vedação legal quanto à 

participação de associação em sociedade empresária, desde que os lucros obtidos 

pela empresa sejam revertidos para o desenvolvimento dos fins da associação. 



SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

Processo N.{l]JOfôq ~~b I~ 
Data ~-fls. O 
Rubrica.'\'lj-rt--------

Nesse sentido, cumpre destacar a lição de Sérgio Campinho: 

"Nas associações, os integrantes não visam à partilha de lucro, mas 
sim a realizar objelivos de natureza cultural, recreativa, esportiva, 
filantrópica, polfllca, entre outros. Dentro desse espírito, vêem a 
definição do Código Civil, ao dispor que as associações são 
constituídas pela união de pessoa que se organizam para fins não 
econômicos, não havendo, inclusive, entre os associados direitos e 
obrigações recíprocos (artigo 53). Isso não quer dizer, pois, que a 
pessoa jurídica não possa auferir rendimentos no desempenho de 
suas atividades, como aqueles advindos da pmstação de serviços 
remunerados. O que não se admite é que esse ganho venha a 
remunerar o seu quadro social, devendo ser ampliado." (CAMPINHO, 
Sérgio. O Direito de Empresa à luz do Novo Código Civil. ed. 8. Rio 
de Janeiro: Renovar, 2007. p. 33/34). 

Ocorre que, no que se refere às "entidades de administração de 

desporto" (como é o caso da CBF), o§ 2° do art. 271 da Lei no 9.615, de 24 de março 

de 1998, exige aprovação da maioria absoluta dos associados, em assembléia, para 

que a entidade utilize "seus bens patrimoniais, desportivos ou sociais para 

integralizar sua parcela de capital", prevendo ainda, o mesmo dispositivo legal, a 

necessidade de previsão estatutária para tal investimento ("na conformidade do 

respectivo estatu/o'J. 

Não há, contudo, qualquer comprovação no presente processo 

administrativo dessa autorização assemblear. 

Acrescente-se também não haver previsão no Estatuto da CBF de 

cláusula que permita a participação em sociedade, o que, por si só, inviabilizaria a 

operação em .tela, tanto em virtude da parte final do supra transcrito § 2°, como 

1 § 2" A entidade a que se refere este artigo não poderá utilizar seus bens patrimoniais, desportivos ou 
sociais para Integralizar sua parcela de capital ou oferecê-los como garantia, salvo com a 
concordância da maioria absoluta da assembléia·geral dos associados e na conformidade do 
respectivo estatuto:. llncluldo pela Lei n• 9,981. de 20001 

2 
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Rubric~r-------

também pela regra geral societária que impede a participação em outras sociedades 

quando ausente autorização estatutária (art. 2º, § 3º,2 da LSA- aplicação analógica). 

Além disso, conforme parágrafo 1 o da cláusula 17~ do contrato social, 

não haveria um critério pré-definido para a divisão do lucro, apenas estipulando o 

contrato social que eles poderiam ser distribuídos de forma desvinculada da 

participação societária. 

Essa cláusula é irregular, uma vez que se afigura Imprescindível a 

estipulação de uma regra clara estável quanto à distribuição dos lucros, posto que 

essa matéria não pode ficar sujeita a total discricionariedade dos sócios, primeiro 

porque tal critério seria arbltrário3
, e segundo em virtude de que, no caso, a 

sociedade seria composta majoritariamente por uma entidade sem fins lucrativos, de 

forma que a distribuição dos lucros procedida de maneira desvinculada da 

participação societária poderia representar violação indireta ao previsto no art. 6º do 

Estatuto da Associação, no qual ficou estipulado que "a CBF não tem objetivos 

lucrativos, devendo aplicar suas receitas e recursos financeiros na realização de 

suas finalidades", sendo de se observar que essa disposição está em consonância 

com o art. 53 do Código Civll/02. 

•
2 Nem se alegue que através da sociedade, que se pretende criar, eslar-se-ía realizando o objeto social da CBF, 
uma vez que não se concebe que uma sociedade empresária realize o objeto de um ente não empresarial. 
3 Sobre o tema, assim se manifesta José Edwaldo Tavares Borba: 
"Quanto aos direitos dos sócios, deve-se destacar o de participar dos lucros sociais, sendo mesmo considerada 
nula a cláusula que exclua algum sócio dessa participação (art. 1.008). No silêncio do contrato, essa participação 
é proporcional ao capital de cada sócio (art. 1.007). 
O contrato poderá estabelecer participação nos lucros distinta da participação no capital no capital (art. 1.007), 
~nas deverá pautar-se em limites razoáveis e até contratualmente justificados, a fim de não resvalar para uma zona 
fronteiriço da situação de nulidade configurada no já referido art. 1.008." (BORBA, José Edwaldo Tavares. 
Direito socicttlrio. 10 ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2007. p. 45). 

-~ 
3 
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1( / 

Ademais, essa cláusula violaria o art. 3°, parágrafo único, I, da Lei no 

9.615/98, que prevê a observância dos princípios da '1ransparência financeira e 

administrativa" dessas entidades, o que também seria burlado, por via indireta 

através do referido § 12 do art. 17 do contrato social. 

Por fim, quando ao nome empresarial, deve o julgador observar as 

regras previstas na IN 104 do DNRC, especialmente se o nome colide com outros já 

registrados. De plano, contudo, em razão do art. 7º da IN 104, pode-se afirmar, 

considerando que consta do nome empresarial a sigla "FIFA", a necessidade de 

apresentação de autorização da referida entidade internacional para utilização de 

parte de seu nome pela sociedade em tela. 

Do exposto, opina-se pela colocação do processo em exigência para 

que: a) seja apresentada da ata da assembléia da CBF que autorizou a constituição 

da sociedade em tela; b) seja apresentado o estatuto atualizado da CBF do qual 

conste cláusula au1orizativa de participação em sociedade; c) seja alterada a redação 

do § 1º do art. 17 do contrato social; e d) seja apresentada autorização da FIFA 

permitindo a u1ilização de sua sigla no nome empresarial da sociedade. 

Rio de aneiro, 04 de junho de 2008. 

4 
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Os termos e siglas · que figuram neste Estatuto têm o seguinte 
significado: 

FIF A-"F ederation lnternationale de Football Association" 

:1 ';, 

~Jit!IL 

.,. 

Ligas nacionais - organizações que podem ser admitidas, em caráter 
· precário, sempre subordinadas à CBF. 

CONMEBOL - "Confederación Sudamericanade Fútbol" 

IFAB - lntemational F ootbal!Association Board 

CBF -Confederação Brasileira de Futebol 

COB -Conritê Olímpico Brasileiro 

Federações- entidades dirigentes do futebol em cada Estado filiadas a CBF 

Assembléia Geral-órgão legislativo e instãncia superior da CBF 

Presidência-órgão administrativo da CBF 

Filiado -é uma associação admitida pela Assembléia Geral como membro 
daCBF. 

Clubes - entidades de prática desportiva filiadas à Federação, e, 
transitoriamente, à CBF se disputante do Campeonato Brasileiro de Futebol 
da Primeira Di visão. 

4 

-··------· 

Atleta profissional - jogador de futebol cujo contrato de trabalho 
desportivo firmado· com entidade de prática desportiva seja registrado na 
CBF. 

A~ta não profissional - jogador amador de futebol sem vínculo 
empregatício com entidade de prática desportiva. 

\~ 
s 

'·<"íi-



• 
' 

I ! 't-.......: .::....;.,•-,--""" -;":;:... ,;::.:..,-_ :7"-'-'.:-;:-~w:.:;.._-;-_...:.=--=·•....--.....r-:::-O:.-":"'" =..:;:o ::-• ,.,..,. • .. --..:~ - ··-·=-~--:::o...---=-=• •• -~ ... "':"".-,. 

\ 

6 

B~ll$1~ 

CONFEDERAÇAO BRASILEIRA DE FUTEBOL • CBF 

ESTATUTO 

Entidade sucessora, por transformação em entidade especializada, da 
Confederação Brasileira de Desportos, fundada em 8 de junho de 

1914, com a denominação de Federação Brasileira de Sports. 

CAPÍTULO I 

§ 2o - Todos os membros, órgãos e integrantes da CBF, assim cowfl, 
clubes, atletas, árbitros, treinadores, médicos e outros dirigent~~ 
pertencentes a clubes ou ligas das federações filiadas devem observar e 
fazer cumprir no Brasil os Estatutos, regulamentos, diretrizes, decisões 
e o Código de Ética da Fédération Internationalede Footbai!Association' 
- FIFAedaoConfederación Sudamericana de Futbol- CONMEBOL. 

§ 3• - A CBF será representada ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, pelo seu Presidente ou seu substituto legal. 

§ 4° - A CBF, compreendendo todos os seus poderes, órgãos e 
dirigentes, não exerce qualquer função delegada do Poder Público nem 
se caracteriza como entidade ou autoridade pública. 

§ 5° -A CBF reconhece que a prática formal do futebol é regulada por 
normas nacionais e internacionais e pelas regras de jogo aprovadas por 
"The International Football Association Board - IFAB", que lhe 
incumbe fazer observarno Brasil. 

§ 6° - As federações, clubes e ligas ftliadas, vinculadas e subordinadas 
direta ou indiretamente, à CBF e por esta reconhecidos, obrigam-se ~ 

Art. 1 • - A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL, manter sua independência de qualquer entidade externa, seja qual for a 
designada pela sigla CBF, filiada à Fédération International!; .. 4~ _sua fo~ juridica, e, nenhuma pessoa física ou juridica (sociedades e 
Football Association, designada pela sigla FIF A, à Confederación suas fil,~s) po~e controlar mais de um clube ou agrupação se isto atentar 
Sudamerícana de Futbol - CONMEBOL e ao Comitê Olímpico contraamtegndadedequalquerpartidaoucompetição. 

DA EJ."'iTIDADE E SEUS FINS 

Brasileiro, designado pela sigla COB, é uma associação de direito 
privado, de caráter desportivo, dirigente do futebol brasileiro. 

§ 7' - A CBF não terá atividades político-partidárias nem religiosas, 
sendo terminantemente proibida a discriminação dequalquertipo contra 
um país, um indivíduo ou um grupo de pessoas por preconceito de 

§ 1' - ACBF,ampa.-adanoincisoidoart.217daCoustituiçãoFederal.' origem étnica, cor, idioma, religião, ou de qualquer tipo de 
nos tetmos da legislação desportiva federal, goza de peculiar autonotnl3 comportamento discriminatório e/ou que afronte a dignidade humana, e. 
quanto à sua organização e fu.'lcionamcnto, não estando sujeita a se ocorrer, será punida com penalidades de suspensão, multa, perda de 
inoerencia ou interferência estatal, a teor do disposto nos incisos XVII e ?ontos, proibição de acesso ao estádio ou de exclusão, aplicáveis a 

o JOgado d" · 
X Vil! do art.5' da Constituição Federal. res, mgentes e espectadores. ~ 

,. 
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Art. 2" -A CBF tem sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, naRua Victor Civita n° 66, Bloco f, Edifício 5, 5" andar, 
Cep.22. 775-040, mantendo Centro de Treinamento na cidade de 
Teresópolis,EstadodoRiodeJaneiro,naGranjaComaiY. 

Parágrafo único -A transferência da sede da CBF para fora do território 
geográfico do Estado do Rio de Janeiro somente poderá ocorrer 
mediante a aprovação unânime das entidades filiadas diretas 
(Federações}, reunidas em Assembléia Geral especialmente convocada 
para esse fim. 

Art. 3" - A CBF terá prazo de duração indeterminado. 

Art. 4° - A CBF tem personalidade jurídica e patrimônio próprios, 

distintos daqueles dos associados que a compõem. 

Art.s•- ACBFtemporfinsbásicos: 

I-

II-

m-

administrar, dirigir, controlar, fomentar, difundir, 
incentivar, melhorar, regulamentar e fiscalizar, 
constantemente e de forma única e exclusiva, a prática de 
futebol não profissional e profiSsional, em todo o 
território nacional; 

coordenar a realização de competições de futebol 
association, em qualquer de suas formas, no âmbito 
nacional, com a participação de representantes 
estrangeiros, regionais ou de entidades de prática do 
futebol filiadas às entidades estaduais de administração 
da modalidade; 

manter a ordem desportiva e velar pela disciplina da 
prática do futebol, nas entidades estaduais de 
administração e entidades de prática do futebol; 

IV-

V-

VI-

VIII-

IX-

-----------, 

representar o futebol brasileiro no exterior, 
competições amistosas ou oficiais;_ 

respeitar, cumprir e fazer cumprir os estatutos, 
regulamentos, diretrizes, decisões e demais atos 
originários da FIFA, da CONMEBOL e das demais• 
entidades internacionais a que esteja filiada; 

expedir às filiadas, com o caráter de adoção obrigatória, 
qualquer ato inerente à organização, funcionamento e 
disciplina das atividades de futebol que promoverem ~u 
de que participarem; 

regulamentar as disposições legais baixadas a respeito 
de atletas não profissionais e profissionais, dispondo, no 
exercício de sua autonomia, sobre inscrições, registro, 
inclusive de contrato de trabalho ou prestação de serviço, 
transferências, remoções e reversões, cessões 
temporárias ou definitivas; 

representar o futsal do Brasil, diretamente, ou, por meio 
de entidade dirigente da modalidade nas competições 
internacionais promovidas pela FIFA, ficando a 
promoção de eventos internacionais de futsal no país, 
quando e se a CBF não quiser organizá-los, subordinada 
a sua prévia autorização, podendo esta representação ou 
autorização ser cancelada ou suspensa, total ou 
parcialmente, a qualquer momento, a exclusivo critério 
daCBF; 

decidir, com exclusividade, sobre a promoção de 
competições interestaduais ou nacionais pelas entidades 
estaduais de administração e de prática do futebol e pelas 
ligas, porventura reconhecidas, estabelecendo diretrizes, 
critérios, condições e limites, sem prejuízo de manter a 
privatividade de autorização para que tais entes 
desportivos possam participar de competições de caráter 
internacional; 

8 -----------------------~ 
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tomar quaisquer medidas que se revelem necessárias ou 
convenientes para fazer respeitar as Regras de Jogo 
aprovadas por "The Intemational Football Association 
Board~ - IFAB, impedindo qualquer violação e XVI-
garantindo que sejam respeitadas por seus filiados, 
membros e por entidades de prática de futebol; 

aplicar penalidades, no limite de suas atribuições, aos 
responsáveis pela inobservância das normas estatutárias, 
regulamentares e legais; 

impor o afastamento de entidade de administração 
· estadual filiada ou de entidade de prática do futebol 

participe de competições de futebol, em casos de 
urgência e em caráter preventivo, que, diretamente ou 
por interposta pessoa fisica·OU jurídica, cometa ou tolere 
infração, desobediência ou desrespeito aos Estatutos da 
FIFA, da CONMEBOL ou da CBF e demais normas 
vigentes aprovadas pela FIFA, pela CONMEBOL ou 
pelaCBF; 

interceder, junto a entidades públicas e privadas , 
visando à defesa dos direitos e interesses legítimos das 
pessoas jurídicas e fisicas sujeitas à sua jurisdição; 

representar o futebol brasileiro em qualquer atividad~ c,\'!. .. 
cunho internacional, ressalvada a competência atribuída, 
nos limites da legislação desportiva, ao Comitê 
Olímpico Brasileiro, com poderes para celebrar 
convênios e acordos, assim como orientar:~ coofdenar e 
fiscalizar as atividades das entidades estaduais de 
administração (Federações) e das entidades de prática do 
futebol (clubes) que lhes são· filiadas, no âmbito 
internacional; 

combater, por todas as formas, a utilização de 
substâncias proibidas ou técnicas de dopagem, por parte 
de atletas não-profissionais e profissionais de futebol, 

. ·----

XVII-

XVIII-

XIX-

XX-

XXI-

XXII-

XXIII 

Punindo os infratores das regras anti-dopagem e do g~,~;,ii '·\);~i.: , 
1 

de procedimentos anti-dopagem; . r:í:~~~ .. -- - · '1' 

promover seminários, simpósios, cursos, fóruns e outras 
atividades assemelhadas envolvendo assuntos técnicos, 
jurídicos, administrativos e econômicos ligados' 
diretamente ao futebol; 

realizar promoções e eventos destinados a angariar 
r~.cursos para o fomento do futebol, mediante as 
modalidades admitidas e expressamente permitidas em 
lei; 

l 
representar o futebol brasileiro como membro filiado nos 
Congressos da FIFA, da CONMEBOL ou do COB, 
através de seu Presidente; delegados e observadores; 

praticar, no exercício da direção nacional do futebol, 
todos os atos necessários à realização de seus fins, 
podendo, entre outras atividades, empreender esforços 
no sentido da integração da CBF e das demais entidades 
vinculadas ao futebol, com os diversos meios sociais do 
País e do exterior, de modo a contribuir para a 
conscientização pública da importância dessa 
modalidade desportiva e criar condições favoráveis a seu 
constante desenvolvimento; 

colaborar para o funcionamento e desenvolvimento das 
Federações filiadas c entiÇades de prática do futebol, 
proporcionando-lhes assistência técnica e financeira; 

colaborar para o funcionamento e desenvolvimento de 
entidades de natureza assistencial. 

representar os interesses do futebol perante o Poder 
Público; · 

licenciar a quaisquer terceiros, dentro ou fora do i 
I 

11 m: 
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XXIV 

XXV 

território brasileiro, as propriedades e marcas de sua 
titularidade, bem como celebrar contratos de patrocínio 
ou promoção; 

manter registros das entidades desportivas füiadas, dos 
atletas profissionais e não profissionais participantes de 
competições oficiais e dos agentes indiretos; 

impedir que certos métodos ou práticas ponham em 
dúvida a integridade das partidas ou das competições, ou 
dêem lugar a abusos no futebol em qualquer de suas 
formas; 

XXVI respeitar e fazer respeitar o calendário internacional 
elaborado pela FIF A e cumprir as disposições para que a 
organização de partidas e competições internacionais 
entre seleções nacionais e entre ligas ou clubes estejam 
condicionadas a prévia autorização da FIFA. 

XXVJC ~cipardascompetições organizadas pela~IF!\f) 
XXVIII pagar as cotas e demais obrigações fmanceiras devidas à 

FIFA; 

--------·-------·-··-·-·--···-·--
. .:.·~:;..::...:.....· .. -··· 

instituições desportivas do país ou do estrangeiro, cabendo-lhe c,i~{~;;íC 
exclusividade a representação do futebQLbiàsileiro_no_exteriori.'ê ' ' 
ésjiécialmente ante a FIFAe a CONMEBOL. 

Art. 6° - A CBF· não tem objetivos lucrativos, devendo aplicar suas 
receitas e recursos financeiros na realização de suas finalidades, bem 
como na organização, na administração, na divulgação e no fomento do 
futeboL 

CAPÍTULO H 

DO PATRONO 

XXIX - promoveradefesadosinteressesedireitoscoletivosde Art. 7"- O ex-Presidente da FIFA (!974-1998) e seu Presidente de 
seus filiados e das entidades de prática de futebol, >!'!L .. Honra, também ex-Presidente desta entidade, que a dirigiu no período 
q~q~e: meio, podendo inclusive recorrer ao Poder de 19:7 a 1974, JOÃO HAVELANGE é consagrado Patrono da CBF, 
Judiciário. ein caráter único e permanente, como reconhecimento dos relevantes e 

§ t• As normas de execução dos princípios fixados neste artigo serão 
prescritas, além do que constar neste Estatuto, nos regulamentos, 
regimentos, resoluções, portarias, avisos, notas oficiais. instruções e 
demais normas orgânicas e técnicas baixadas pela CBF, com caráter de 
adoção e observância obrigatórias. 

§ 2• -A CBF, para a consecução de seus fins, pode associar-se a outras 

. 

excepcionais se:viços por ele prestados a esta Entidade, ao futebol . 
brasileiro e ao futebol mundial. /' 

.. 

\'$ 
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CAPÍTULOlll CAPÍTULO IV 

DOS SÍiVIBOLOS E h"'SÍGNlAS DA ORGANIZAÇÃO 

Art g• - A CBF tem como insígnias a bandeira, o emblema e os Art. 9" _A CBF é constituída pelas entidades estaduais de administração • 

uniformes,comascaracteristicasseguintes: do futebol (Federações), por fllíação direta, reconhecidas como 

. , exclusivas entidades dirigentes do futebol, no âmbito dos Estados e do 
1- a bandeu-a tem a forma de um retangulo ~1, cortado em D. trito Federal, e las entidades de prática do futebol (clubes) àquelas 

cruz por duas hstras verdes com frisos amarelos, ts ~ . . . . _ ' 

U-

III-

contendo no centro uma cruz de Malta branca, com a filiadas, enquanto mtegrantes da l'nmerra Dtvtsao do Campeonato 
sigla CBF, sobre a haste horizontal da mesma cruz, em Brasileiro de Futebol Profissional, quando admitidas na qualidade de 
cor azul; no ângulo superior esquerdo, desenbar-se-ão fJ.!iadasespeciaisetransitórias. 
tantas estrelas quantas forem as unidades territoriais do 
país; 

§ 1• -As filiadas especiais e transitórias deverão solicitar sua admissão 

o emblema, com o formato já consagrado pelo uso, é azul na CBF mediante requerimento escrito diriaido ao Presidente do qual 
com a borda amarela com um friso azul, cortado em cruz "' ' 
por duas listras verdes com frisos amarelos, contendo ao conste declaração expressa da entidade de prática (clube) de que, além 

centro uma cruz de Malta branca, com a sigla CBF, sobre de preencher todos os requisitos da legislação desportiva federal 
a haste horizontal da mesma cruz, em cor azul, figurando -
na parte inferior a palavra Brasil em cor verde e na parte vigente, compromete-se a se submeter e cumprir sempre os Estatutos, 

superior o número de estrelas representativa.• de normas regulamentosedecisõesdaFIFA daCONMEBOLedaCBF. 
conquistasdeCampeonatosMundiais,emcorverde; ' ' 

os uniformes obedecerão às cores existentes na ban<;jeira § 2"- A CBF poderá, a seu exclusivo critério, admitir a vinculação, em 
e conterão o emblema descrito no inciso !I supr3; ... e · éaráter excepcional e provisório, em substituição às entidades de prática 
poderão variar de acordo com exigências do clima, cro de futebol referidas no caput deste artigo (filiados especiais e 
modelos aprovados pela Presidência, não sendo transitórios), de até duas ligas nacionais, integradas, respectivamente, 
obrigató_rio que cada tipo_ de uniforme contenha todas as por todas as entidades de prática desportiva (clubes) participantes da 
coresextstentesnabandetra. p · . . . .. . 

nmetra e da Segunda DJvJsoes do Campeonato NactOnal de Futebol. 

§ 1° - A CBF poderá usar flâmulas e galhardeies com as características 
existentes na bandeira e no emblema. 

~ 

§ 3"- As ligás nacionais das I • e 2" Divisões, quando e se constituídas, 
para pleitear vinculação à CBF devem formalizar requerimento escrito 

§ 2" -A denominação e o uso das insígnias da CBF são de sua absoluta e 
exclusiva propriedade, sendo vedada a sua exploração por terceiros, 3 

qualquer título, salvo em caso de prévia c expressa autorização. 

submetendo, previamente, seus respectivos Estatutos e regulamentos à . 

aprovação da CBF, além de fazer constar norma explícita em que se\~ 
comprometem a cumprir fielmente os Estatutos, normas, regulamentos, \ 



c,~~...--

'·1~'·=~-~·-'·""~'', .,,~~=····-~~-.~~~,-,~ '"--~,-= ''" .·:~ .;..:;...;, '.-::..J 

!6 

diretrizes e decisões da FIFA, da CONMEBOL e da CBF, aos quais 
estarão subordinaàas. 

Art. I O - Os estatutos das entidades estaduais de administração 

(Federações) e de prática do futebol (clubes), filiadas à CBF e das ligas 

nacionais, se constituídas e quando admitidas na CBF, subord.inar-se-ão 

ao da CBF, cujas normas e regras orientarão a organização, competência 

e funcionamento daquelas. 

§ I • A CBF não reconhecerá como válidas quaisquer disposições que 

regulem a organização e o funcionamento de seus filiados e das ligas 

nacionais, se constituídas, quando conflitantes com seu Estatuto, com 

os Estatutos da FIFA, da CONMEBOL ou com atos que editar. 

§ 2" -As entidades referidas no caput deste artigo não podem pertencer 

nem participar de competição no território de oUtra Associação 

Nacional, salvo em circunstâncias excepcionais, sem autorização da 

autoridades competentes da FlFA, conscientes <!as sanções que pod.ê@.··~'' 
advir da aplicação do código disciplinar da FIF A. 

Parágrafo único - As entidades estaduais de administração 
(Federações), de prática de futebol (clubes) e as ligas, comprometem-se' 
a cumprir as decisões da Justiça Desportiva, sempre que envolver as 
ações relativas à disciplina e às competições desportivas. 

Art. 12- Nos casos de urgência comprovada e em caráter preventivo, a 
CBF poderá decidir sobre o afastamento de qualquer pessoa fisica ou 
jurídica a ela direta ou indiretamente vinculada que infrinja ou tolere 
que sejam infringidas as normas constantes deste ou dos estatutos do 
COB, da CONMEBOL ou da FlFA, bem como as normas contidas na 
legislação brasileira. 

Art. 13 - Em caso de vacância dos cargos dos poderes em qualquer das 
filiadas diretas, sem o respectivo preenchimento nos prazos estatutários, 
a CBF, através de delegado credenciado, providenciará a realização dos 
atos necessários e indispensáveis à normalização da vida institucional, 
desportiva e administrativa da entidade a ela jurisdicionada. 

CBF,darespectivaAssociaçãoN'acionaledaFIFA. ·· .... ··Art. 14- As obrigações contraídas pela CBF não se estendem às suas 

Art. 11 -Todas as entidades estaduais de administração (Federações), de 
prática do futebol (clubes) e as ligas, filiadas ou vinculaàas à CBF, 
inclusive os agentes organizadores de partidas e agentes de jogadores 
licenciados, devem abster-se de postular ou recorrer ao Poder 
Judiciário, por si ou fazendo uso de terceiro ou de interposta pessoa 
fisica ou jurídica, para dirimir eventuais litígios de natureza desportiva 
ou que tenham ou venham a ter com a CBF e com outras entidades 
congêneres, comprometendo-se a aceitar e acatar, corno definitivas, 
finais e não sujeitas a recurso, as decisões tomaàas pelos órgãos e 

filiadl..;, assim como as obrigações contraídas pelas suas filiadas não se 
estendem à CBF, nem criam vínculos de solidariedade. 

Art. 15 • As entidades estaduais de administração do futebol 
(Federações), flliadas à CBF, devem preencher cumulativamente os 
seguintes requisitos: ' 

1-

11-

ser pessoa jurídica de direito privado, com ou sem fins 
econõmicos, mediante o exercício de livre associação: 

reger-se por Estatuto e normas internas compatíveis 

17 
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comalegislação em vigor e com as normas e manda- §Z"-Afaliadequalquerdosrequisitosmencion~osné~teartigopod~,~~-
mentosadotadospelaFIFA,pelaCONMEBOLepelaCBF; acarreW a perda da qualidade de filiada da CBF, respeitado o devro~ : · 

III- manter, de fato e de direito, a direção do futebol na 
unidade territorial de sua jurisdição; 

IV- promover os campeonatos e torneios instituídos, com 
caráter obrigatório, e com estrita observância das datas 
constantes do calendário anual do futebol brasileiro 
estabelecido pela CBF; 

V- estar em dia com suas obrigações financeiras para com a 
CBF; 

VI-

Vil-

apresentar-se com poderes constitui dos na forma da Lei; 
·-

cumprir, na qualidade de entidade responsável pela 
organização dos jogos realizados no território de sua 
jurisdição, todas as obrigações locais de ordem técnica e 
administrativa necessárias e indispensáveis à logística e 
à segurança das partidas de futebol, inclusive as.exigidas 
pelo Regulamento das Competições tecnicamente 
coordenadas pela CBF. 

processo legal. 

§ 3° - A CBF não reconhecerá quaisquer órgãos OU' poderes de seus· 
filiados que não tenham sido eleitos ou nomeados de acordo com os 

respectivos Estatutos. 

§ 4"- A CBF não reconhecerá as decisões e atos originários de órgãos ou 
poderes que não tenham sido eleitos ou nomeados de acordo com os 

Estatutos de seus filiados. 

§ s• -A CBF não admitirá a ingerência ou interferência estranha na 
organização e funcionamento de seus filiados e entidades que lhe sejam 

vinculados. 

vm- preencher os cargos de seus órgãos ou poderes 
Uiricamente através de eleição ou mediante nomeação .. 

Art.l6- A CBF é integrada pelos poderes mencionados no art.20, com a 
cooperação dos órgãos referidos no mesmo artigo, e ningném poderá 
candidatar-se, ser eleito ou exercer cargo em qualquer poder, ou 
qualquer cargo ou função, remunerado ou não, enquanto estiver 
cumprindo penalidade imposta ou reconhecida pela CBF. 

com rigorosa observãncia e respeito às respectivas § t• 0 exercício do cargo de quem estiver cumprindo penalidade ou 
nonnas de seus Estatutos, que deverão estipular os suspensão ficará interrompido durante o prazo respectivo. 
procedimentos destinados a regular as eleições e 
nomeações. 

§ I • -As entidades de prática (clubes) participes da Primeira Divisão do 
Campeonato Brasileiro de Futebol Profissional e as ligas nacionais, 
quando e se admitidas, só permanecerão como filiadas da CBF enquanto 
estiverem satisfazendo todos os requisitos por ela exigidos e, no caso 
dos clubes, aos ditames constantes dos Estatutos da respectiva entidade 
estadualdeadministração(Federações)aques~amfiliadas. 

§ 2"- São inelegíveis para o desempenho de funções e cargos eletivos · 
nos poderes da CBF e das Entidades a ela filiadas, mesmo os de livre 
nomeação, as pessoas: 

I- condenadas por crime doloso ~ sentença9e~itiya;. 

ll- inadimplentes na prestação · i1~ · . .;on.!~'-\16 · \;ic~~s 
públicos em decisão administrativa definitiva; 

19 ___ ,.~ 

'\ 



• ~.:-_:,;.;-;;;-=.-:,.;;-~·--:r"· "-"--· . ..=...:.. __ .-•. • •• --=--~·-··--.:.-·---.·--=~·-··- =- ·--.--.. -·..::.. -···-.· ... , 

li!- inadimplentes na prestação de contas da própria 
entidade; 

IV- afastadas de cargos eletivos ou de confiança de entidade 
desportiva em virtude de gestão patrimonial ou 
financeira comprovadamente irregular ou temerária da 
mesma entidade; 

V- ·inadimplentes, comprovadamente, quanto a suas 

---·---·. 

CAPÍTULO V 

DOS PODERES E ÓRGÃOS 

contribuições previdenciárias e trabalhistas; Art. 20 - São poderes da CBF: 

VI- falidas. 

Art. 17 - Somente poderão ocupar cargos em qualquer poder ou órgão 
daCBF cidadãos maiores de 18 (dezoito)anos. 

Parágrafo ímico - É vedado aos administradores e membros do 

Conselho Fiscal das entidades de prática desportiva o exercício de 

qualquer outro cargo ou função na CBF. 

I- Assembléia Geral; 

ll- Conselho Fiscal; 

ill- Presidência (Administração) 

IV- Secretaria Geral; 

V- Diretoria. 

Parágrafo ímico - São órgãos auxiliares e de cooperação o Conselho 
Art. 18- Os membros dos diversos poderes e órgãos da CBF poderão Consultivo, o Conselho Técnico, a Comissão de Arbitragem, a 
ser remunerados pelos cargos ou funções que nela exercerem, . .ComissãodeControledeDoping,oComitêdeResoluçãodeLitígiosea 
independentemente de ter, ou não, vinculo empregatício, como forma de Ouvido ria do Futebol. 
assegurar a gestão profissional na CBF. 

Parágrafo único - Compete ao Presidente da CBF a fixação do valor 
da remuneração prevista no caput deste artigo. 

Art. 19 -O membro de qualquer poder ou órgão poderá licenciar-se do 
exercício do cargo ou função, por prazo não superior a 180 (cento e 
oitenta)dias consecutivos. 

Art 21 - Os membros dos Poderes e Órgãos da CBF não respondem . 
pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome dela, no exercício 
de suas atribuições.· 

\~ 
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SEÇÃO I 

Da Assémbléia Geral 

Art. 22 - A Assembléia Geral é o poder básico e de jurisdição máJtima 

da CBF, onde .cada ente associado e filiado terá direito a 1 (um) voto, 

desde que atenda às normas e aos requisitos constantes deste Estatuto. 

§ t• - A Assembléia Geral, de natureza administrativa, com a 
participação exclusiva das entidades estaduais de administração 
(Federações) diretamente filiadas, reunir-se-á: 

I- ordinariamente, uma vez por ano, até o último dia útil do 
mês de abril de cada ano, para apreciar e julgar as contas 
referentes ao exercício fmanceiro anterior, competindo· 
lhe tomar as deliberações previstas em lei e neste 
Estatuto; 

li- extraordinariamente, sempre que os interesses da CBF, 
este Estatuto ou a legislação em vigor o exigirem. 

§ 2• - O julgamento das contas de cada exercício dar-se-á à vista do 
balanço financeiro e patrimonial, devidamente instruído com parecer do 
Conselho Fiscal, após as respectivas demonstrações financeiras. 
elaboradas na forma legal, terem sido auditadas por auditores 
independentes. 

§ 3• - À Assembléia Geral, de natureza administrativa, tem, ainda 
competência exclusiva para: 

1- autorizar o Presidente da CBF a alienar bens imóveis; 

li-

Ill-

IV-

V-

VI-

VII-

conceder títulos de Patrono, de Presidente de ttonra,':c<í;' 
Benemérito e a "Comenda JÕão Havelange'", .. ,_, 
proposta da Presidência ou por indicação, no mínimo; dé 
2/3 (dois terços) de filiados; 

delegar poderes especiais ao Presidente da CBF, quando 
necessário, para prática de atos excluídos de sua 
competência explícita; 

decidir a respeito da desfiliação da CBF de organismos 
desportivos internacionais, exigindo para aprovação o 
voto de% (três/quartos) da totalidade de seus membros; 

interpretar este Estatuto em última instância e preencher 
no respectivo texto as omissões ou lacunas que por outra 
formá não forem sanadas, exigindo-se a maioria 
absoluta para decisão sobre a matéria; 

alterar este Estatuto, por iniciativa própria ou por 
proposta da Presidência, sendo exigido o voto concorde 
de 213 (dois terços) dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a presença da 
maioria absoluta das filiadas diretas (Federações), ou, 
nas convocações seguintes, com menos de 1/3 (um 
terço) das filiadas presentes; 

decidir em grau de recurso, após decisão defmitiva da 
Justiça Desportiva, pela desfiliação ou exclusão do ente 
filiado, admissível apenas havendo justa causa, -
obedecido o disposto neste Estatuto; sendo este omisso, 
poderá também ocorrer a imposição da pena se for 
reconhecida a existência de motivos graves, em 
deliberação fundamentada, pela maioria absoluta. dos 
presentes à Assembléia Geral especialmente convocada 
para esse fim; 
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indicaredestituirosmembrosdoConselhoConsultivo; terço·(!/3) do total das entidades em condiç~es d<" votar, e. 

decidir sobre a admissão de filiados diretos c vinculação convocações seguintes, com qualqucrnúme"ro. 
deligasnacionais; . .. . 

§ 6• _ Compete, ainda, exclusivamente a Assemble1a Geral que reuna • 
deliberar so?r~ ~ ~udança d~ sede ou a dissolução da filiadas diretas e especiais, sempre em escrutínio secreto, destituir os 
CBF, por IDICiatiVa própna ou por proposta da b os da Presidência (Presidente e os 5 (cinco) Vice-Presidentes da 
Presidência, exigindo-se para aprovação a unanimidade mem) ~ d ovadajustacausa 
de votos das entidades filiadas diretas (Federações) CBF • aven ° compr · 
reunidas em Assembléia Geral especialmente convocada . _ • . . . 
para este fim. e, na hipótese da dissolução, 0 §7° -Paraadehberaçaoaqueserefereo§6 ,eextg~doo~otoconcor~e 
remanescente do patrimônio líquido será rateado com de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos pres_entes a Assemble1a 
observância das normas legais pertinentes. especificamente convocada para esses fins, não podendo ela deliberar, 

em primeira convocação, sem a presença da maioria absoluta das 
§ 4" - A Assembléia Geral, de natureza eleitoral, reunir-se-á, de quatro entidades filiadas diretas e especiais, ou com menos de !13 (um terço) 
(4) em quatro (4) anos, nos 6 (seis) meses imediatamente anteriores ao nas convocações seguintes. 
término do mandato em curso, para eleger, em votação secreta, o 
Presidente e os 5 (cinco) Vice-Presidentes da CBF, admiiDstradores que § g• _ A Assembléia Geral it1stalar-se-ã com o comparecimento, pelo 
constituem a Presidência, além dos membros efetivos e suplentes do menos, da metade e mais um das entidades filiadas, em primeira 
Conselho Fiscal, que serão empossados pela Assembléia Geral convocação, mas podm reunir-se no mesmo dia, uma hora após, em 
Ordinária, que vier a se realizar subseqüentemente à efetivação das segunda convocação, para deliberar com qualquer número, salvo 
eleições, sendo o colégio eleitoral composto exclusivamente pelas: exigência legal ou estatutária de quonmz especiaL 

1-

!I-

filiadas diretas, que são as entidades estaduai~ .. d~ . § 9• -A norma geral do parágrafo anterior não se aplica às deliberações 
administração (Federações); em que.,; exigível, na forma deste Estatuto, a participação de um número 

distinto de votantes. filiadas especiais e transitórias, que são as entidades de 
prática do futebol (clubes) que na época do pleito 
eleitoral estejam integrando a Primeira Divisão do § I O- Ao Presidente da CBF, ou seu representante eventual, cumpre a 
Campeonato Brasileiro de Futebol, salvo impedimento abertura de cada reunião da Assembléia, que, em seguida, designará um 
legal, estatutário ou regulamentar. de seus membros para assumir a Presidência, cabendo a este a escolhà 

de um membro do plenário para funcionar como Secretário da mesa. 
§ s•- As deliberações envolvendo as matérias aludidas no inciso I do§ I • 
e no § 4• deste artigo exigem a maioria simples dos presentes à 

. Assembléia convocada para aquelas finalidades, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação. sem a presença de, pelo menos, um 

§ li -As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente da CBF, 
ou, no seu impedimento, pelo seu substituto legal. sendo garantido a 1/5 

... ·?':~·»::!!i----·· .. 
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(um quinto) das entidades filiadas o direito de promover a convocação§ 18 _ A Assembléia Geral delegará poderes a 2 (~ois) de seus memb~~~{-­
nesta última hipótese a Assembléia Geral só deliberará sobre matéri;presentes à reunião, para, em seu nome, conferirem e aprovarem a aia; .... "·/ ''""1 

que houver dado causa à convocação em votação de que participeJllque, para produzir os efeitos legais. deverá ser assinada por eles, assim 
pelo menos, 2/3 (dois te(Ços) das filiadas. como pelo Presidente da sessão e pelo Secretário. ' 

§ 12-AsAssembléiasGeraisserãoconvocadasporqualquermeioqUt§ 19 _ Na Assembléia Geral de narureza eleitoral, o Presidente da 
garanta a ciêl)cia dos convocados ou por meio· de edital publicado, um reunião indicará outros 2 (dois) membros presentes para funcionar como 
vez, em jornal de grande tiragem do local da sede da CBF, con fiscaís-escrutinadores. 
antecedência minima de 8 (oito) dias, podendo, em caso de urgência, ta 
prazo dee«nvocação ser reduzido para 5 (cinco) dias. § 20 _ ."-..s Assembléias Gerais realizar-se-ão sem a presença de pessoas 

estranhas, sendo facultado o comparecimento de autoridades _ 
§ 13 - As. Assembléias Gerais de natureza eleitoral deverãr desportivas, convidados e membros integrantes dos poderes e órgãos da, 
obrigatoriamente ser convocadas mediante edital publicado por 3 (três: CBF. ' 
vezes, em jornal de grande circulação na cidade onde se situa a sede oh 
CBF. § 21 -Nas Assembléias Gerais de narureza eleitoral a apuraç~ dos 

votos poderá ser acompanhada pelos candidatos e por representanteS dos 
§ 14-A convocação mencionará, em termos precisos, a data, hora e loca meios de comunicação. 
da realização da Assembléia Geral, especificando, obrigatoriamente, "' 
assuntos que deverão ser tratados, bem como os pta?Os de registro dt § 22 - Ao Presidente da CBF é assegurado o direito de fazer uso da 
candidaturas ou chapas, quando for o caso. palavra nas Assembléias Gerais. 

§ 15 -AAssembléia Getal não poderá deliberar sobre matéria estranhai.§ 23 - Para discussão dos asslllltos constantes da Ordem do Dia, cada 
Ordem do Dia, salvo resolução unânime das entidades filiadas. entidac.~ filiada disporá de 5 minutos, prorrogáveis por mais 5, a critério 

do Presidente. 
§ 16 • Nas Assembléias Gerais as filiadas representar-se-ão pelaf 
respectivos Presidentes ou, no ii:npedimento desses, por procurador 01 § 24 - Encerrada a discussão será procedida a votação. 
por um dos membros integrantes de seus Poderes, desde qll< 

devidamente credenciado pelo Presidente. § 25 - A votação será simbólica. exceto nos casos 
expressamente, forprevistaoutramodalidadede votação. 

em qué; 

§ 17 - O resumo dos trabalhos de cada Assembléia Geral dever. 
constar de ata redigida pelo Secretário indicado pelo Presidente d: 
reunião. a qual poderá ser lavrada sob a forma de sumário. 

§ 26 - Será admitida a votação noniinativa, a requerimento de, pelo 
menos, 1/4 (um quarto) das filiadas presentes à Assembléia Geral, 

, 

\~ 
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devendo a .votação s;:: processar unicamente em escrutínio secreto, corn§ 4" _Será nulo o pedido de registro de qualquer cll::lldidatura apresen~ .. \+'• · 
utilização de cédulas nas quais as filiadas assinalarão a sua concordãnci,por entidade filiada que já tenha assinado outra petição solicitanâ~ 
ou discordância com a matéria em votação. registro de chapa, anteriormente protocolizada na CBF. 

§ 27 - O Presidente poderá advertir e cassar a palavra do representan~ § s• - O pedido de registro das chapas deverá ser apreciado pela 
da entidade filiada que: Presidência da CBF. 

I- desviar-se do assunto que motivou a convocação do§ 6° _Não haverá registro de chapa para a eleição do Conselho Fiscal. 

Il-

m-

Assembléia Geral; 

exceder o tempo concedido estatutariamente; 

empregar linguagem incompatível com o 
Assembléia Geral; 

Art. 24 As eleições serão realizadas por escrutínio secreto, 
procedendo-se, em caso de empate, a um segundo escrutínio entre os . 

decoro &Colocados em primeiro lugar. 

Parágrafo único - Se após novo escrutínio, verificar-se outro empate, 
IV- não respeitar os princípios de mútua consideração será considerado eleito, entre os candidatos que empatarem, o .mais 

pessoal e os indispensáveis à boa ordem dos trabalhos. idoso. 

Art. 23 Nas Assembléias Gerais de natureza eleitoral, somenje poderão Art. 25 • o voto será vinculado aos candidatos da mesma chapa, sendo 
ser votados os candidatos aos cargos de Presidente e Vice-Presidentes considerado nulo o voto se qualquer alteração for feitana:cédula. 
cujas chapas forem registradas previamente na CBF. · 

Art. 26 - Será considerado nulo o voto se a entidade filiada colocar no 
§ 1° - O registro obrigatório antecipado de candidaturas ou <:ha.~as ~nvelope mais de uma cédula ou caso se utilize de outra cédula que não 
deverá ser feito impreterivelmente até 5 (cinco) dias antes da daU seja wr. , daquelas, previamente rubricadas, recebidas da mesa. 
marcada para a realizaçãodaAssembléia Geral eletiva. 

Art. 27 - Por ocasião da votação, nas eleições, ao ser chamado, o 
§ z• - Só será registrada a chapa que for apresentada e subscrita. representante da entidade filiada receberá da mesa um envelope e tantas 
simultaneamente, no mínimo, por 8 (oito) Federações filiadas diretas e! cédulas quantas forem as chapas registradas, todas devidamente 
(cinco) entidades de prática do futebol filiadas especiais e transitórias. rubricadas pelos escrutinadores. 
no pleno gozo de seus direitos estatutários. 

. § 1~ - De posse do envelope e respectivas cédulas, o representante da 
§ 3°- Nenhuma entidade filiada direta ou especial e transitória pode,. enttdade ftliada, em local indevassável colocará uma das cédulas no 
' - ' firmar o pedido de registro de mais de uma chapa concorrente à eleiçãl envelope, fechando-o em seguida. 
naCBF. 
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§ 2° -No ato de depositar o envelope na uma, o representante da entidad, 
filiada votante deverá exibi-lo aos escrutinadores, de modo que ·este. 
possam ver as rubricas e verificar que é o mesmo que lhe foi entregue. 

SEÇÃO H 

Do Conselho Fiscal 

Art2& -Tenninadaavotação,osescrutínadoresprocederãoàcontagenArt. 31- O Conselho Fiscal, poder de fiscalização da administração 
global dos votos depositados na uma, a qual deverá coincidir com !financeira da CBF, compõe-se de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
número total !le envelopes distribuídos. suplentes, eleitos pela Assembléia Geral Eletiva, com mandato de 4 

(quatro) anos. 
Parágrafo único - Terminada a conferêru:ia os escrutinadores passarã, 
àaberturadosenvelopeseapuraçãodosvotos. § 1•- Não podem ser eleitos para o Conselho Fiscal os empregados da 

CBF e os parentes, até o terceiro grau, dos membros da Presidência e da . 
Art. 29 - Terminada a apuração o Presidente da mesa proclamará oDiretoria. 
resultados. 

Art. 30 -Os processos eleitorais asseguramo: 
§ 2° - O Conselho Fiscal, que elaborará e aprovará seu Regimento 
Interno, funcionará com a presença da maioria de seus membros, 
devendo, na primeirareunião, eleger seu Presidente. 

1-

II-

III-

colégio eleitoral constituído, nos termos deste Estatuto . 
de todas as entidades filiadas diretas e especiais, no go21§ 3•- Caberá ao Presidente do Conselho Fiscal designar o suplente que 
deseusdireitos; substituirá o membro efetivo nos casos de licença. impedimento ou 

. d . - dir .1 dvacânciadocargo. defesa prévta, em caso e havenmpugnaçao ao et o 
participar da eleição; 

.. .... . § 4:• - Ao Conselho Fiscal incumbe, além do disposto na legislação 
sistema de recolhimento dos votos imune a fraude; vigente, e na forma de seu Regimento Interno, o seguinte: 

I-

U-

UI-

examinar, em qualquer tempo, os livros, documentos e 
balancetes; 

lavrar parecer referente ao resultado do exame realizado 
na formado inciso !deste parágrafo; · 

apresentar à Assembléia Geral parecer anual sobre o 
movimento econômico, financeiro e administrativo da 
CBF, consolidado no Balanço Geral e demonstrações 
financeiras; 

~ 



IV-

V-

V[-

VII-
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denunciar à Assembléia Geral erros administrativos ot 
qualquer violação da lei ou deste Estatuto, sugerindo a 
medidas a serem tomadas, inclusive para que possa, en 
cada caso, exercer plenamente a sua funçã, 
fiscalizadora; Art. 32 

. ·' 

SEÇÃOffi 

Da Presidência (Administração) 

-A Presidência da CBF, constituída pelo Presidente e pelos 5 

. . . . _ (cinco) Vice-Presidentes, que são os seus administradores eleitos pela 
reumr-se, quando necessano, medtante convocaçao dt 

· seu Presidente, de 113 (um terço) dos membros d; Assembléia Geral Eleitoral, é o Poder que exerce as funções 

AssembléiaGeraloudoPresidentedaCBF. administrativas e executivas da Entidade, assessorado pela Secretaria 

supervisionar os procedimentos contábeis da auditori GeraJepelaDiretoria. 
externa independente; 

dar parecer, quando solicitado pelo Presidente da CBF 01 Art. 33- O mandato do Presidente e dos VICe-Presidentes é de 4 (quatro) 

pela Assembléia Geral, a respeito de qualquer assunt< anos pennitidas reeleições, e terá início na Assembléia Geral Ordinária 
referente à administração financeira da CBF. ' 

que vier a se realizar subseqüentemente à realização das eleições. . 

§5° OsmembrosefetivosdoConselhoFisca!escolherãoentreeles,un Art. 34 _Todos os membros da Presidência são investidos em seus 
Relator da matéria sob exame ou submetida ao órgão, funcionando zy. 

dois restantes como vogais. 
cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, devendo 

permanecemo exercício do cargo até a investidura de seus sucessores . 

• _ ..... -~ 35 - Substituirá o Presidente, no caso de ausência ou 
impedinentoocasional,oVice Presidente que por ele fordesígnado. 

Art. 36 - Os Vice-Presidentes auxiliarão o Presidente, sempre que por 
ele forem convocados para missões especiais. 

Art. 37 - Se ocorrer vacância do cargo de Presidente em qualquet 
?'0mento do mandato, completará o período o Vice-Presidente mais 
tdoso. 

Art. 38- Se ocorrer vacância em todos os cargos da Presidência, haverá 
ele· -IÇao Para o seu preenchimento. - 33 

\~ 
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Art. 39 - Os membros da Presidência reunir-se-ão sempre que se ftzer 
necessário e forem convocados pelo Presidente, e, as decisões da 

Presidência serão adotadas, em qualquer caso, pelo voto da maioria dos 

seus membros presentes à reunião, cabendo ao Presidente, no caso de 
empate, além do seu voto, o de qualidade. 

Art. 40 - Ao~ membros da Presidência, sem prejuízo dos poderes de 

supervisão, coordenação, direção e fiscalização do Presidente, compete: 

I-

II-

!I!-

IV-

V-

VI-

aprovar todos os atos que complementarem este 
Estatuto, Regulamento Geral, demais regulamentos e 
regimentos, bem como os atos de caráter normativo 
próprios da CBF, ressalvada a competência dos demais 
poderes; 

propor à Assembléia Geral a reforma total ou parcial 
deste Estatuto; 

propor à Assembléia Geral a concessão de títulos 
honoríficos e medalhas dcmêrito; 

propor à Assembléia Geral a alienação de bens imóveis; 

propor à Assembléia Geral a desfiliação da CBF de 
organismos e entidades internacionais, bem como • 
dissolução da entidade; 

organizar e aprovar o calendário anual ou de cada 
temporada das competições nacionais e internacional$ 

VIII-

IX-

X-

XI-

XII-

XIII-

XIV-

XV-

. _ XVI-

XVII-

aprovar o modelo do emblema da CBF e os uniformes; 

conceder licença aos seus membros e' aos integrantes ctoi 
demais poderes e órgãos de cooperação. 

apreciar os balancetes mensais de receita e despesa, 
encaminhando-os ao Conselho Fiscal; 

conceder ou negar filiação ou vinculação, após processo 
regular, ad referendum da Assembléia Geral; 

examinar o Estatuto das filiadas e as respectivas reformas, 
bem como o das entidades que postularem filiação à CBF; 

decretar a intervenção nas filiadas, na hipótese prevista 
neste Estatuto; 

propor à Assembléia Geral adesfiliação ou desvincula9ã0 
de entidade filiada ou vinculada à CBF; 

autorizar a realização de competições interestadut.is e 
internacionais, observada a legislação pertinente, assim 
como a realização de competições sem o decurso de prazo 
mínimo; 

julgar os recursos das decisões e atos do Presidente, desde 
que interpostos no prazo de cinco dias contados da data do 
ato impugnado; 

julgar os recursos das decisões e atos do Conselho 
Técnico; 

observadas as normas internacionais e ressalvada ' Art 41 - Ao Presidente além das demais atribuições prescritas nestes· 
. ' 

legislação esportiva; Estatutos e na legislação desportiva, compete: 

VII- instituir o regime de classificação, transferêncí•· 
remoção e reversão de atletas, dec_idindo ~ resreito d: 
matéria, observadas as normas mtemac1ona1S e d 
legislação desportiva; --

I- tomar decisão julgada, no seu entendimento, oportuna à 
ordem e aos interesses da CBF. inclusive nos casos 
·omissos; 

35 

\~ 



"~ li:;_ - ,_ '--- -:·--'-·-'" - -...::....·..::..::::.--::- -:.·· 

. .., ••mawao&&Bf8UN>!N-W'"' 

_,,...:.,..":.":" ··-···-'.:..··.·~--=-~·"-""---'=-····· ---::. ' _____ ,..~-~ ~ 

11-

!li-

IV-

V-

VI-

VIl-

VIU-

IX-

X-

zelar pela harmonia entre as entidades filiadas, elll 
beneficio do progresso e ifa unidade política do futeoo! 
brasileiro; 

supervis•onar, coordenar, dirigir e fiscalizar as 
atividades administrativas, econômicas, financeiras e 
desportivas da CBF; 

nomear e dispensar o Secretário-Geral da CBF, podendo 
autorizá-lo a exercitar, de forma ampla ou limitada, 
quaisquer das atn'buiçôes expressas ou implícitas 
constantes deste artigo; 

supervisionar o trabalho da Secretaria Geral; 

supetY"isionar o pessoal a serviço na entidade e, em 
conseqüência, nomear, admitir, designar, comissionar, 
celebrar ou rescindir contratos, exonerar, dispensar, 
demitir, punir, destituir, licenciar, conceder féria~ 
elogiar, premiar, abrir inquéritos e instaurar processos; 

nomear e dispensar os membros da Diretoria que 
independem de eleição, designar assessores, assistentes 
e os componentes das comissôesque constituir; 

nomear e dispensar os membros da Comissãõ. ·de · · 
Arbitragem, da Comissão de Controle de Doping, do 
Comitê de Resolução de Litígios, da Ouvidoria do 
Futebol, bem como nomear os integrantes do Conselho 
Consultivo indicados na forma do art. 51 deste Estatuto; 

fixar a remuneração dos administradores, funcionários. 
assessores e membros dos poderes e órgãos da csf. 
independentemente de ter, ou não, vinculo empregatício 
coma Entidade; 

apresentar à Assembléia Geral. em cada uma de suss 
reuniões anuais, relatório da administração realizada no 

----------------------------------~'-

XI-

Xli­

Xlll-

XIV-

XV-

XVI-

XVTI­

XVlli-

XfV-

XX-

exercicioanterior,juntarnente com o,balanço do movimclu,'3 · 
econômico financeiroeoparecerdoConselhoFiscal; ·'· 

cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas por 
organismos e entidades esportivas nacionais e 
internacionais a que esteja filiada a CBF; 

convocar os poderes e órgãos; 

fiscalizar a arrecadação da receita e autorizar o 
pagamento da despesa; 

decidir sobre a fixação de prêmios e gratificações pela • 
participação de atletas e outras pessoas envolvidas em 
competições disputadas pelas equipes e seleções 
representativas da CBF; 

contribuir gratuitamente, com recursos financeiros ou 
com utilidades, para movimentos sociais de reconhecida 
idoneidade ou campanhas eleitorais públicas; sem 
discriminação de qualquer espécie; 

convocar, sem direito a voto, as Assembléias Gerais da · 
CBF; 

convocar o Conselho Fiscal; 

convocar e presidir as reuniões da Presidência e de 
Diretoria, com direito a voto, inclusive de qualidade, em 
caso de empate; 

constituir as delegaçôes incumbidas da representação dá 
CBF, dentro ou fora do país; 

assinar ou determinar a assinatura de títulos, cheques, 
recibos ou quaisquer outros documentos que constituam 
obrigaçôes fmanceiras, bem como todos os atos que as as 
disposições destes Estatutos; 
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XXl-

XXI!-

XXIII-

XXIV-

XXV-

i.>npliquem responsabilidade para a CBF, obedecidas a; 
disposições destes Estatutos; 

celebrar convênios e acordos que importem e~ 
compromissos para a CBF; 

autorizar a publicidade de atos originários dos poderes e 
órgãos; 

pôr em execução os atos decisórios dos poderes. assÍill 
como dos órgãos autônomos da Justiça Desportiva 
efetivando as penalidades por eles aplicadas, na esfera de 
suas atribuições;· 

providenciar a guarda e a conservação dos bens móveis e 
imóveis da CBF, constituir direitos reais sobre os bens 
imóveis e aliená-los, mediante autorização da 
Assembléia Geral; 

depositar ou determinar depósito em instituição 
financeira idônea dos valores da CBF, em espécie ou em 
títulos, quando vultosos; 

XXVI- rever penalidades, inclusive relevando-as, anistiando-as. 
ou comutando-as; 

XXVII- aplicar às pessoas jurídicàs e físicas sujeitas à jurisdição 
da CBF, as sanções cabíveis prescritas neste Estatuto, ou 
em qualquer outro ato da entidade, ressalvada a 
competência dos demais poderes e da Justiça 
Desponiva; 

XXVIII- transigir, desistir, conceder moratória; 

XXIX- conceder anistia de caráter disciplinar ou pecuniário; 

XXX- expedir avisos às filiadas, observadas as normas dest< 
Estatllto e a competência dos demais poderes; 

XXXI-

XXXII-

assinar qualquer contrato que c!'ie obrigação 
entidade ou a desonere de obrigação; 

assinar as Resoluções da Presidência (RDP) e da 
Diretoria (RDI); 

)OG<Iil- aplicar penalidades previstas neste Estatuto. 

XXXIV- outorgar quaisquer procurações em nome da CBF; 

XXXV-

X. XXVI-

decidir sobre a concessão de auxilio pecuniário às 
filiadas e entidades de prática do futebol (clubes); 

autorizar a realização de despesas, desde que haja 
recursos disponíveis. 

Art. 42 - A CBF poderá constituir procurador para a prática de quaisquer 
atos, mas sempre com fins específicos e prazo de validade limitado ao 
máximo de I (um) ano, exceto as procurações para fms judiciais ou para 
defesa em processo administrativo, que poderão ser outorgadas por 
prazo indetenninado. 
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SEÇÃO IV 

Da Secretaria Geral 

Art. 43- A Sec.retaria Geral realiza todo o trabalho administrativo da 
CBF, sob a direção de um Secretário Geral nomeado pelo Presidente. 

Art. 44 - Observado o disposto neste Estatuto, compete ao Secretario ' 
Geral: 

I-

II-

a organização da Secretaria Geral; 

exercer as atribuições e atividades determinadas pela 
Presidência; 

SEÇÃO V 

Da Diretoria 

AJt. 45 - A CBF terá uma Diretoria nomeada pelo Presidente e 
composta de, no máximo, 1 O (dez) membros, designados Diretores, com 
a função de assistir a Presidência. 

Art. 46 - Cabe ao Presidente designar e, a qualquer tempo, destituir os 
Diretores, conferindo-lhes as atribuições e os poderes que entender· 
conveniente. 

Art. 47 - Por deliberação do Presidente, cada Diretor poderá ficar 
encarregado da supervisão de um setor ou de um conjunto de ativid.ides, 
cujas denominações o Presidente defmirá, a seu critério. 

implementar as decisões tomadas pelos demais poderes , ..• . 
daCBF,deacordocomaorientaçãodoPresidente; l1l!'lfit. 48- Os membros da Diretoria poderão solicitar do Presidente, 

m-

IV-

V.-

.. .... _quando necessário, a contratação de assessorias técnicas especializadas 
encarregar-seda correspondência da CBF; 

estabelecer comunicação com a FIFA e com os demais 
organismos e entidades internacionais. 

para da·· suporte às suas atividades, sempre com o objetivo de 
ptofissionalizar a gestão do futebol brasileiro. 

Art. 49 - A Diretoria reunir-se-á sempre que se fizer necessário e for 
convocada pelo Presidente e suas decisões serão adotadas, em qualquer 
caso, pelo voto da maioria de seus membros presente à reunião. 

'? 
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SEÇ..\0 VI 

Do Conselho Consultivo 

lut50 - A CBF terá um Conselho Consultivo, que será presidido pelo 

Presidente da Entidade, para aconselhar os membros da Presidência e da 

Diretoria em matérias relevantes para a consecução de seus fins, 
competindo-lhe, ainda, pronunciar-se sobre qualquer matéria que for 

submetida a sua apreciação pelo Presidente da CBF. 

Art 51 - Os membros do Conselho Consultivo· serão indicados, 

anualmente, quando da realização da Assembléia Geral Ordinária, sendo~' 
nomeação formalizada por ato do Presidente da CBF. 

Art. 52 -O Conselho Consultivo compõe-se de 5 {cinco) Presidentes de 
entidades estaduais de administração (Federações) que representem as 5 

(cinco) regiões esportivas do País, a saber: 

42 

I- Região Norte: Amazonas, Acre, Amapa, Pará, 
Ma.ranhão, Piauí, Rondõnia e Roraima; 

ll-

III-

[V-

V-

Região Nordeste: Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba, 
Pernambuco, Rio Grau de do Norte e Sergipe: 

Região Centre-Oeste: Distrito Federal, Goiás, Mato 
Grosso, Mato Gtosso do Sul, Minas Gerais, Espírito 
Santo e Tocantins; 

Região Centro Sul: Rio de Janeiro e São Paulo; 

Região Sul: Paraná. Rio GrandedcSule Santa Catarina. 

Art 53 - O Conselho Consultivo reunir-se-á sempre que for convocado 
pelo Presidente da CBF ou por iniciativa, no mínimo, de 213 (dois terços) de 
seus membros, por qualquer meio, com a antecedência mínima de 3 (três) 
dias. 

SEÇÃO VII 

DI> CGnselho Técnico 

Art. 54 -O Conselho Técnico será composto das entidades de prática de 

futebol (clubes), integrantes e disputantes do Campeonato Brasileiro de 

Futebol Profissional, havendo um colegiado integrado dos participes da 
Primeira Divisão e outro da Segunda Divisão. 

Parágrafo único - Cabe ao Presidente da CBF, ao final de cada 
Campeonato Brasileiro de Futebol, baixar ato com indicação e 

nomeação dos entes de pratica desportiva integrantes das respectivas 
divisões para o ano desportivo Sllbseqüente, obedecendo 
exclusivamente o critério técnico. 

Art. 55 -O Conselho Técnico presidido pelo Presidente da CBF, ou por 
quem for por ele indicado, será convocado pelo Presidente ou por 
solicitação de 113 (um terço) dos respectivos componentes; por 
qualquer meio, com a antecedência roinima de 3 (três) dias. 

Art. 56 - O Conselho Técnico terá a incumbência de, obedecido o 
. J;):lmero máximo fixado pela CBF de entidades de prática do futebol 
integr3.11tes das 1" e z• Divisões de Campeonato Brasileiro de Futebo I 
Profissional, fazer sugestões a respeito da forma e do sistema de disputa 
da referida competição, assim como acerca da fixação do preço dos 
ingressos e do critério de divisão das renda.~ liquidas, visando à 
melhoria de sua qualidade, cabendo, porém, a CBF a aprovação de 
qualquer sugestão apresentada pelo Conselho Técnico. 

Art. 57 - Observado o disposto no Regulamento das Competições, à 
entidade estadual de administração onde o jogo for realizado cabe 
retirar da renda da respectiva partida as despesas e os valores 
correspondentes ao pagamento da equipe de arbitragem sempre que se 

\f; 
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tratar de competições nacionais, como igualmente descontar os tributos 
e encargos sociais devidos, recolhendo-os, dentro do prazo legal, aos 
entes públicos arrecadadores, encaminhando imediatamente as 
respectivas comprovações à CBF. 

Art. 58- As decisões do Conselho Técnico obedecerão ao principio do 

voto qualitativo por élassificação técnica e serão tomadas por maioria 

simples de votos das entidades de prática do desporto, exigindo-se a 

presença de dois (2!3) dos disputantes na primeira reunião convocada e 

de qualquer número na segunda reunião. 

lut. 59 - As entidades de prática do futebol integrantes do Conselho 
Técnico terão, em cada temporada que participarem, transitória e 
anualmente, um número de votos de natureza técnica, igual e 
inversamente proporcional à sua classificação obtida no último 
Campeonato Braslleiro de Futebol Profissional concluído na respectiva 
Divisão, de maneira que o último co locado, vindo ou não do acesso, lerá 
um voto; o penúltimo, dois votos, e assim sucessivamente até o primeiro 
colocado, que terá o mesmo número de votos de quantos forem os 
disputantes da respectiva Divisão. 

Art. 60 -Após sua aprovação, o Regulamento de cada competição será 
disponibilizado no sitio próprio da CBF na internet, juntamente com a 
respectiva tabela de jogos, só podendo ser alterado por decisão unânime 
dos seus integrantes, em reunião especialmente convocada para esse fim 
e desde que a alteração seja realizada antes do início do campeonato de 
modo a assegurar a transparência, credibilidade e imodificabilidade dos 
critérios democraticamente estabelecidos pelas equipes disputantes. 

Art. 6r - Outras eventuais divisões do Campeonato Brasileiro terão, 
cada uma, Conselho Técnico específico, cujo funcionamento obedecerá 
as normas constantes desta Seção. 

.. 
SEÇÃO VIII 

Da Comissão de Arbitragem 

Art. 62 - A CBF lerá uma Comissão de Arbitragem à qual caberá, 
especialmente: 

I-

li-

Ill-

IV-

verificar, no âmbito de suas atividades, o fiel cumprimento 
dasleisdojogo; 

promover a capacitação dos árbitros, árbitros assistentes, 
inspetores e instrutores/formadores de árbitros; 

fazer a escalação de árbitros e seus auxiliares para as 
partidas de competições nacionais, os quais poderão Se>" 

escolhidos por sorteio, entre aqueles previamente 
selecionados; 

organizar os exames de aptidão teóricos c práticos para os 
árbitros. · 

Parágrafo único - As normas e recomendações emanadas da Comissão de 
Arbitragem seião submetidas à apreciação da Presidência, para o fim da 
~edição dos atos normativos, sendo cogente a observância de todas as 
dire!rize>..eorientaçõesda FlFAemmatériadearbitragem. 

Art. 63 - A C emissão de Arbitragem é constituída de a1é 7 (sete) 
membros, nomeados pelo Presidente da CBF, que dentre eles, indicará o 
Presidente e o Vice-Presidente, devendo sua organização e funcionamento 
ser estabelecido em regulamento próprio, aprovado pela Presidência da: 
CBF. 

Parágrafo único - Não poderão integrar a Comissão de Arbitragem os que 
exercerem cargo ou função, remunerados ou não, nas entidades estaduais 
de administração e/ou entidades de prática do futebol que lhes são filiadas. 
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SEÇÃO IX 

Da Comissão de Controle de Doping 

Art. 64 -A CSF terá uma Comissão de Controle de Doping constituída 
de até 7 (sete) membros, nomeados pelo Presidente daCBF, que dentre 
eles, indicará o Presidente e o Vice-Presidente, devendo sua organização 
e funcionamento ser estabelecido em regulamento próprio, aprovado 

pela Presidência da CSF. 

Parágrafo único - Não poderão integrar a Comissão de Controle de 
Doping os que exercerem cargo ou função, remunerados ou não,· nas 
entidades estaduais de administração e/ou entidades de ·prática do 

futebol que lhes são filiadas. , 

Art. 65 - Caberá à Comissão de Controle de Doping tornar as medidas·· 
necessárias destinadas à prevenção, ao combate, à repressão e ao 
controle da dopagcm no futebol brasileiro; observadas as normas 

nacionais e internacionais. 

·-·- •.:;...,.-=<'",.o;.~·!.":; 

----

SEÇÃO X 

Do Comitê de Resolução de Litígios 

Art. 66 - A CBF terá um Comitê de Resolução de Litígios constituído 
de até 5 (cinco) membros, nomeados pelo PresidentedaCBF, que dentre 
eles indicará o Presidente e o Vice-Presidente, devendo sua organização' 
e funcionamento ser estabelecido em regimento próprio, aprovado pela 
Presidência daCBF. 

Art. 67 - O Comitê de Resolução de Litigios tem por competência 
decidir qualquer litígio entre um jogador ou uma entidade de prática 
desportiva e um agente de jogadores, ou entre dois ou mais agentes de 
jogadores registrados na CBF. Poderá a CBF cobrar dos litigantes 

_ ~~leres razoáveis para dar cumprimento ao que a respeito dispõe o 
Regulan·ento de Agentes de Jogadores, da FlF A. 

47 
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SEÇÃO XI 

Da Ouvidoria do Futebol 

Art. 6& - Cada competição nacional terá um Ouvidor, de livre 
nomeação pelo Presidente da CBF, incumbidO de colher as sugestões, 
reivindicações e reclamações do torcedor, avaliando e buscando 
soluções para os problemas apontados, além de sugerir medidas 
necessárias ao aprimoramento e transparência da competição e ao 

beneficio do torcedor. 

Parágrafo único - A CBF disponibilizará um si te na internet para uso do 
Ouvidor de cada competição onde serão publicadas, de forma aberta e 
objetiva, as informações, manifestações e propostas, como garantia do 
direito de infonnação do cidadão e forma publicizada de diálogo com o·· 

torcedor. 

4$ 

.. -.. - ., 

CAPÍTULO VI 

DA JUSTIÇA DESPORTIVA 

;\rt. 69 -A Justiça Desportiva é a responsável por processar e julgar as 
questões relativas ao descumprimento de normas referentes à disciplina 
e às competições desportivas. 

Art. 70 - A Justiça Desportiva do Futebol, cujos órgãos são dotados de 
capacidade e legitimidade, com previsão no art 217, §l" e §2° da 
Constituição Federal, desdobra-se em unidades autônomas e 
independentes, a saber 

1-

II-

Superior Tribunal de Justiça Desportiva(STJD); 

ComissõesDisciplinares(CD). 

§ F - Os Auditores componentes do STJD do Futebol serão indicados 
pelas entidades e segmentos representativos previstos na legislaçã.Q 
desportiva federal, mediante oficio endereçado ao Presidente da CBF, a 
quem competirá a formal nomeação dos indicados, por Portaria, que 
. !lerá encaminhada ao STJD para ulterior posse em sessão do Tribunal. 

§ 2'- Não poderão integrar quaisquer dos órgãos da Justiça Desportiva 
do Futebol: 

1-

li-

os dirigentes da CBF. eleitos ou nomeados: 

os dirigentes, eleitos ou nomeados, das Federações 
fúiadas; 

lU- os dirigentes. eleitos ou nomeados, das entidades de prática 
desportivadisputantes de competições de futebol 
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:}_a·> 
_profissional, exceto os membros dQs Conselhos 
Deliberativos; 

IV- os árbitros ou auxiliares de arbitragem que estejam atuando 
em partidas oficiais de futebol; 

V- os atletas registrados e que estejam disputando 
competições de futebol; 

V [- as pessoas impedidas ou proibidas por lei, assim como os 
ocupantes de cargos ou funções. públicas ou privadas, 
considerados incompatíveis para atuar como auditor ou 
procurador nos seus órgãos judicantes desportivos. 

§ 3° A autonomia e independência de que gozam referidas unidades da 
Justiça Desportiva não as dispensa da obrigação de cumprir os Estatutos, 
regulamentos, circulares e decisões e Código de Ética da FIFA. nem as 
exime do dever de respeitar os princípios e normas do Código 
Disciplinar da FIFA, de aplicação universal, e do Código Brasileiro·de 
JustiçaDesportiva(CBJD), de aplicação nacional. 

50 

§ 4° - A autonomia e independência asseguradas, por lei, aos órgãos 
integrantes da Justiça Desportiva, acarretam para os Auditores, seus 
componentes, responsabilidade exclusiva pelos atos que praticarem 
no exercício de suas funções, não respondendo a CBF, de qualquer 
forma, pelos atos praticados pelos órgãos judicantes desportivos do 
futebol. 

Art. 71 - Os órgãos da Justiça Desportiva do Futebol terão a composição, 
organização, administração, funcionamento e competência na forma 
estabelecida em seu Regimento Interno elaborado com estrita 
observância da legislação desportiva, especialmente do Código 

Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD ). 

.-,-·.;··1 

Art. 72<- 0 custeio para fi.mcionamento dos órgãos <ta Justiça Desportiv~qf-,. 
subordina-se ãs seguintes nonnas: 

I- apresentação, com a exigível antecedência, na periodicidade 
estabelecida pela Entidade, de orçamento de despesas· 
necessárias ao funcionamento dos ótgãos da Justiça Desportiva, . 
ficando os pagamentos condicionados sempre à prévia e 
obrigatória aprovação da Presidência da Entidade; 

II- somente serão autorizadas novas despesas, após a <lbrigatória 
prestação de contas encaminhadas pelo Presidente do STJD, 
instruída com todos os documentos comprobatórios e idôneos 
dos gastos efetivamente ocorridos. 

DO TRIBUNAL DE ARBITRAGEM 

Art. 73 - A CBF criará um tribunal arbitral para dirimir os litígios 
nacionais internos entre ela, seus membros, os clubes, os jogadores, os 
ãrbitros, os treinadores, os médicos, os preparadores físicos, os 
auxiliares, os agentes de partidas e os agentes de jogadores nas matérias 

l que estejam fora da competência constitucionalmente atribuída à Justiça 
"'Desportiva. 

·. Parágrafo único- Caberá à Presidência da CBF elaborar o regulamento 
deste Tribunal de Arbitragem dispondo especialmente sobre sua 
composição, jurisdição e procedimentos. 

Art. 74 -A CBF, seus membros, os clubes, os jogadores, os árbitros, os 
treinadores, os médicos, os preparadores físicos, os auxiliares, os 
agentes de partidas e os agentes de jogadores não levarão suas disputas 
aos tribunais ordinários, exceto nas hipóteses estabelecidas neste 
Estatuto e na regulamentação da F !F A. Qualquer desacordo será 
submetidoàjurisdiçãodaFIFA,daCON!vfEBOLoudaCBF. 

,, 
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Parágrafo único- A CBF será a jurisdição competente para resolver as 
disputas nacionais internas, ou seja, disputas entre partes filiadas ou 
vinculadas à CBF, enquanto que a FIF A será a jurisdição competentes 
das disputas internacionais, ou seja, demandas entre partes de distintas 
associações nacionais ou confederações. 

Art. 7 5 - Por força dqs artigos 59 e 60 dos Estatutos da FlFA, qualquer 
recurso contra uma decisão definitiva e vinculante da FIFA será 
submetido ao TAS (sigla francesa de Tribunal de Arbitragem 
Desportiva), com sede em Lausana, Suíça. O TAS não admitirá 
recursos relacionados a violações das Regras de Jogo, suspensões até 
quatro ( 4) pa11idas ou até três (3) meses, ou ainda, decisões adotadas por 
um tribunal de arbitragem constituído na CBF ou CONMEBOL. 
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Parágrafo único - A CBF assegurará o cumprimento integral e 
acatamento por parte de clubes, jogadores, árbitros, treinadores, 
médicos, preparadores físicos, auxiliares, agentes de partidas e agentes 
de jogadores de qualquer decisão definitiva adotada por órgão da FIFA 
ou peloTAS. 

CAPÍTULO VII 

DOS DIREITOS E DEVERES DAS FILIADAS ASSOCIADAS 

SEÇÃO I 

Dos Direitos 

Art 76 - São direitos das entidades estaduais de administração 

(Federações) filiadas e associadas: 

I- reger-se por leis internas próprias, respeitadas a 
legislação desportiva e o ordenamento de hierarquia 

superior; 

~~) 
.• =·-.,-= ""·'":""--""'-""-"' 

,:":_\~.1 
I!- repr~entar-se discutindo e/ou votando nasAssembléiai:';;{ 

Gerais, de acordo com o Estatuto; · <(l 

UI- disputar os campeonatos e torneios coordenados pela 
CBF, na formados respectivos regulamentos; 

IV- impugnar a validade do resultado de competição, 
solicitar reconsideração ou apresentar recursos dos atos 
que julgar lesivos aos seus interesses e aos de suas 
filiadas, observadas as normas legais e regulamentares; 

V- solicitar o encaminhamento de expediente aos 
organismos e entidades internacionais, vedado 
endereçá-lo diretamente correspondência sem a prévia 
ciência da CBF; 

VI- credenciar, quando for o caso, representante 
junto a CBF, com poderes de mandatário, ficando 
responsável por todos os seus atos; 

VII- ser reconhecida pela CBF como única entidade· de 
administração e direção do futebol no respectivo 
Estado, congregando todas as entidades de 
administração municipal do. futebol não profissional, 
e também todas as entidades de prática desportiva 
(clubes) praticantes do futebol profissional 
sediadas no território sob sua jurisdição; 

VIII- todos os demais direitos que resultem deste Estatuto ou 
que sejam reconhecidos pelos regulamentos e outros 
atosdaCBF. 
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SEÇÃO H 

Dos Deveres 

Art. 77 - São deveres das entidades estaduais de administração 

(Federações) filiadas e associadas: 

l-

TI-

ill-

lV-

V-

VI-

Vil-
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observar em todo momento os Estatutos, 
regulamentos, diretrizes e decisões da FIFA e da 
CONMEBOL, garantido que estes normativos sejam 

respeitados por seus membros. 

manter relações desportivas com as demais filiadas 
estaduais de administração (Federações); 

cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto e 
demais atos e normas da CBF. determinações desta 
emanadas e as normas baixadas pelas entidades 
internacionais a que a CBF deve obediência; 

solicitar autorização para a promoção de competições 
internacionais e interestaduais; 

prestar à CBF, com brevidade, qualquer informação 
solicitada, observados os prazos, quando estabelecidos; 

providenciar para que compareçam à CBF ou ao local 
por esta designado, quando legalmente convocados, 
seus dirigentes, atletaS e qualquer pessoa f!Sica que 
esteja sob sua jurisdição; 

disputar todos os campeonatos e torneios coordenados 
pela CBF, com caráter obrigatório, ou· em que esteja 
inscrita, até sua final participação, na forma dos 
regulamentos respccti vos; 

VIII- remeter, para conhecimento da CBF, anualmente, log&('.· 
que aprovados, o calendário despotdvo, os regulamentOs' 
das competições e respectivas tabelas; 

IX- satisfazer, nas épocas próprias, as obrigações financeiras 
paracomaCBF; 

X- cumprir e fazer com que suas filiadas cumpram o 
calendário anual do futebol brasileiro aprovado pela 
CBF, com estrita e cogente observãncia dos períodos 
e datas fixados para a realização das competições 
internacionais, nacionais e estaduais de futebol 
profissional; 

XI- observar e fazer respeitar as Regras de Jogo aprovadas 
pelaiFAB; 

XII- não manter relação de caráter desportivo com entidades 
e clubes não reconhecidos pela CBF, assim como com 
entidades e clubes suspensos ou excluídos; 

XIII- adotar cláusula estatutária na qual fique especificado que 
em qualquer disputa ou litígio que requeira arbitragem e 
esteja relacionada com os Estatutos, regulamentos, 
diretrizes e disposições da FIFA, da CONMEBOL, da 
CBF ou das Federações filiadas e que envolvam a 
própria Federação filiada ou a um de seus membros 
submeter-se-á exclusivamente à jurisdição de tribunal 
de arbitragem da FlFA, da CONMEBOL ou da CBF, 
vedado qualquer recurso ante os tribunais ordinários; 

XIV- cumprir qualquer outra obrigação que resulte deste. 
Estatuto ou de regulamentos e outros atos da FIFA, da 
CONMEBOLedaCBF. 

Art 78 - A CBF, para efeito de participação nas competições por ela 
coordenadas. reconhecerá, preferencialmente, os títulos e as 
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classificações obtidas pelas entidades de prática do futebol profissional 
(clubes) nos campeonatos oficiais promovidos pelas respectivas 
entidades de administração (Federações). 

Art. 79- As entidades de prática do futebol (clubes) q_ue, através de livre 
opção ou concessão de licença, deixem de participar do Campeonato 
Estadual de Futebol Profissional da Divisão Principal do respectivo 
Estado, estarão imediata e automaticamente rebaixadas à divisão 
inferior no seu Estado, e impedidas de participar de qualq_uer 
competição coordenada pela CBF, bem como de jogos oficiais ou 
amistosos interestaduais, nacionais e internacionais. 
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CAPÍTULO VIII 

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEffiO 

SEÇÃO I 

Do Exercício Financeiro 

Art. 80 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil e as ._ 
respectivas demonstrações financeiras (Balanço Geral), após terem sido 
auditadas por auditores independentes, deverão ser submetidas, 
juntamente com parecer do Conselho Fiscal, à Assembléia Geral, para 
deliberação, e, se for o caso, aprovação final. 

Parágrafo único- o Balanço Geral, elaborado na forma da lei, deverá ser 
,publicado no Diário Oficial, até o último dia útil do mês de abril de_ cada 

ano. 

Art. 81 -As fontes de recurso da CBF compreendem: 

I-

!!-

TI!-

as rendas ou quotas auferidas em partidas disputadas por 
quaisquer seleções organizadas pela entidade; 

prêmios recebidos: 

renda de torneios, competições, campeonatos ou 
eventos; 

IV- receitas provenientes de patrocínio e da venda de 
direitos; 

V- receitas decorrentes da cessão de direitos; 

VI- as rendas oriundas da aplicação de seus bens 
patrimoniais e da exploração da denominação 
da CBF e de seus símbolos; 

V!!- as rendas resultantes de contratos de transmissão e de 
retransmissão de imagens de eventos e competições de 
futebol com a participação de seleções brasileiras, assim 
como de contratos de patrocínio e de licenciamento 
firmados pela CBF; 

i Vlli- taXas diversas; 

IX- · o produto demultaseindenizações; ' 

X- as doações ou legados convertidos em dinheiro; 

XI- quaisquer outros recursos pecuniários que a Presidência 
vier a criar; 

X!!- as rendas eventuais. 

-· 
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Art. 82 - AdespesadaCBF compreende: 

I- o custeio das atividades desponivas, dos encargos 
diversos e da administração e gestão profissional da 
CBF; 

11- os tributos federais, estaduais e municipais; 

llT- gastos de publicidade; 

IV- despesas de representação; 

V - as obrigações de pagamento que se tomarem exigíveis 
em conseqüência de decisões judiciais, convênios, 
contratos e operações de crédito; 

VI- os encargos pecuniários de caráter extraordinário; 

VII- outros gastos relacionados com os seus fins. 

Parágrafo único - Nenhuma despesa será processada sem que o 
respectivo pagamento submeta-se à autorização do Presidente da CBF 
ou do Secretário Geral, este quando devidamente munido de tais 
poderes, outoxgados pelo Presidente. 

::.-.-.--"'-'-=-·_,_-. 

SEÇÀOJl 

Do Patrimônio 

Art. 83 - O patrimônio da CBF compreende: 

I- bens móveis e imóveis adquiridos sob qualquer título; 

II- troféus e prêmios que são insuscetíveis de alienação; 

III- doações e legados; 

IV- quaisquer outros direitos e valores. 

Art. 84 - O patrimônio imobiliário não poderá ser 
· · ·presidência sem aprovação da Assembléia Geral. 

alienado pel~ 

. 

~
. 
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SEÇÃO IH 

Das Normas de Administração Financeira 

Art. 85 -Os elementos constitutivos da ordem econômica e financeira 
serão escriturados nos livros próprios e comprovados por documentos 
mantidos em arquivo, observadas as disposições da legislação pública, 
especialmente as legislações tributária e previdenciária. 

§ I' - Os serviços de contabilidade serão executados em condições que 
permitam o conhecimento imediato da posição das contas relativas ao 
patrimônio e às finanças. 

§ 2' - Todas as receitas e despesas estão sujeitas a comprovante de 
recolhimento ou pagamento e à demonstração dos respectivos saldos. 

§ 3'- O balanço geral de cada exercício, que discriminará os resultados 
das contas patrimoniais e fmanceiras, será elaborado na forma definida 
em lei e publicado em Diàrio Oficial, até o último dia útil do mês de 
abril, após ter sido auditado por auditores independentes. 

CAPÍTULO IX 

DOS TÍTULOS HONORÍFICOS 

Art. 86 - A Assembléia Geral, por proposta da Presidência, ou por 
indicação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de filiados, poderá conceder 
título de Patrono, de Presidente de Honra e de Benemérito, a quem tiver 
prestado relevantes serviços à CBF, ao futebol ou ao desporto. 

Art. 87 - Os titulas, medalhas e diplomas concedidos pela CBF 
outorgam aos agraciados direito a uma carteira especial que lhes dará 
livre ingresso nas competições organizadas pelas entidades filiadas. 
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CAPÍTULO X 

DA ORDEM DESPORTIVA 

Art. 88 -A CBF, no âmbito de suas atribuições, tem competência para 
decidir, de oficio, ou quando lhes forem submetidas pela parte 
interessada, as questões relativas ao cumprimento das normas e regras 
de prática desportiva. 

§ 1 ° -Com o objetivo de manter a ordem desportiva e o respeito aos atos 
emanados de seus poderes internos poderão ser aplicadas às suas 
filiadas, pela CBF, as seguintes sanções: 

I- advertência; 
II- censura escrita; 
Ill- multa; 
IV· suspensão; 

V - desfiliação ou desvinculação. 

§ 2° - A aplicação das sanções previstas no § t• não prescinde do 
processo administrativo no qual sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

§ 3° -As penalidades de que tratam os incisos IV e V do § 1° deste artigo 
só serão aplicadas após a decisão defl!litivadaJustiça Desportiva. 

§ 4°- O inquérito administrativo será realizado por comissão nomeada 
pelo Presidente da CBF, com o prazo de 30 (trinta) dias para a sua 
conclusão. 

§5°· O inquérito, após sua conclusão, será remetido ao Presidente que o 
submeterá à apreciação da Presidência. 

. ... : ·~'<:;~~.~ 
§ 6°- Excetuando-se os casos de interposição de recursos, as penalidade&:: ·.\,.\,;i· 
administrativas aplicadas pelo Poder competente da CBF, só poderão sef:'· '· ; .. y,:} > 

comutadas ou anistiadas pelo próprio Poder que as aplicou. 

Art. 89 • A CBF não intervirá em suas filiadas, exceto para por termo a 
casos graves que possam comprometer o respeito aos poderes internos 
ou para restabelecer a ordem desportiva no futebol, observando-se 
sempre o devido processo iegal. 

Art. 90- Nos casos de urgência comprovada, e em caráter preventivo, o 
órgão competente da entidade decidirá sobre o afastamento de qualquer 
pessoa física ou jurídica a ela direta ou indiretamente vinculada, que 
infrinja ou tolere que sejam infringidas as normas constantes deste 
Estatuto ou do Estatuto da FIF A. bem como as normas contidas na 
legislação desportiva e nos regulamentos da CBF. 

CAPÍTULO XI 

DA DISSOLUÇÃO 

Art. 91 - A dissolução da CBF somente poderá ser apro~da ,pela 
tmanimidade de votos das entidades filiadas associadas reunidas em 
Assembléia Geral especialmente convocada para este fun. 

Art. 92 - Em caso de dissolução da CBF o remanescente de seu 
patrimônio líquido terá a destinação prevista em lei. 
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CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSJTÓRJAS 

Art. 93 - Ressalvados os direitos das entidades de prática desportiva, a 
CBF e as Federações filiadas são proprietárias de todos os direitos que 
emanem das competiÇões e outros atos realizados em sua jurisdição, 
sem nenhum tipo de restrição quanto ao conteúdo, o tempo, o lugar e 
outros aspectos técnicos e legais. Estes direitos compreendem, dentre 
outros, todas classe de direitos de ordem fmanceira, gravações 
audiovisuais e de rádio, direitos de reprodução e transmissão, direitos de 
multimídia~ direitos mercado-técnicos e promocionaiS:- assim como 
direitos incorpóreos, como emblemas e todos os demais oriundos do 
direito de propriedade intelectual. 

Parágrafo único - A CBF e as Federações filiadas tem a 
responsabilidade exclusiva de autorizar a distribuição de imagens, sons 
e outros dados de partidas de futebol ou de futsal e demais a~ 
realizados em sua jurisdição, sem qualquer tipo de restrição com relação 
a conteúdo, tempo, lugar e demais aspectos técnicos e legais, 
ressalvados os direitos das entidades de prática desportiva 

Art 94 -A publicidade dos atos e resoluções da CBF dar-se-á mediante 
divulgação pela internet em seu sítio oficial. 

Art. 95 - Os membros dos poderes e órgãos da CBF. bem como os 
presidentes das entidades filiadas e associadas, portadores de carteiras 
de identiftcação por ela expedidas, terão livre acesso em todas as praças 
de desporto onde estejam sendo realizadas partidas de futebol, devendo 
ser-lhes reservado assento em setor designado especialmente para as 
autoridades. 

.:: . .-.. -:·- -.,.,_ ___ , 

Art. 96 - A participação das entidades estaduais de administração 
(Federações), filiadas à CBF, nos campeonatos brasileiros de seleções, 
de profissionais e de não profissionais, nas diversas categorias, terá 
caráter obrigatório 

Arr. 97 - São reconhecidos e mantidos pela CBF os títulos honorí fieos 
anteriormente concedidos, assim como a "Comenda João Havelange". 

Art. 98 - São associadas e filiadas à CBF as seguintes entidades 
estaduais de administração do futebol (Federações): 

1. Federação Amazonense de Futebol; 

2. Federação Paraense de Futebol; 

3. Federação Maranhense de Futebol; 

4. FederaçãodeFuteboldoPiauí; 

5. Federação Cearense de Futebol; 

6. Federação Norte-RiograndensedeFutebol; 

7. Federação Paraibana de Futebol; 

8. Federação ?emambucanadeFutebol; 

9. Federação Alagoana de Futebol; 

lO. Federação Sergipanade Futebol; 

ll. Federação Bahlana de Futebol; 

12. Federação de Futebol do Estado do Espírito Santo; 

\GJ 
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13. Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro; 

14. Federação Paulista de Futebol; 

15. Federação ParanaeusedeFutebol; 

16. Federação Catarinensede Futebol; 

17. Federação Gaúcha de Futebol; 

18. Federação Mineira de Futebol; 

19. FederaçãoGoianadeFutebol; 

20. Federação Metropolitana de Futebol; 

21. Federação MarogrosseusedeFutebol; 

22. Federação de Futebol do Mato Grosso do Sul; 

23. Federação de Futebol do Estado do Acre; 

24. FederaçãoAmapaensede Futebol; 

25. Federação de Futebol do Estado de Rondônia; 

26. Federação Roraimensedefutebol; 

27. Federação Tocantinensedc Futebol. 

An. 99 -As entidades de prática do futebol (clubes), filiadas especiais c 

transitórias da CBF, participantes da Primeira Divisão do Campeonato 
Brasileiro de Futebol Profissional, serão automaticamente substituídas. 
ao final de cada Campeonato Brasileiro da Primeira Divisão de F utcbol 

}~ 

Profissional, em razão da aplicação do critério técnico do acesso 

descenso fixado no respectivo Regulamento. 

I Art. 100 -Não poderá haver acúmulo de cargos em poderes e órgãos 
' distintos da CBF, vedado igualmente o exercício simultâneo de cargos 

empoderouórgãos de entidade filiada à CBF. 

Art. lO 1 - A CBF somente reconhecerá os ti tu los conquistados nas 
competições de nível estadual e municipal promovidas respectivamente 

pelas entidades estaduais de administração (F t:derações) e pelas 
entidades de administração municipal de futebol não profissional 
filiadas às F cderações. 

Art. 102- Caso o Brasil seja o país escolhido pela F1FA para sediar a 
Copa do Mundo de 2014, o mandato do Presidente, dos 5 (cinco) Vice­
Presidentes e dos membros do Conselho Fiscal que forem eleitos para 
suceder aos dirigentes c>.1jos mandatos se encerrem em 16 de janeiro de 
2008, terá, excepcionalmente, duração até a data da realização da 
As>-embléia Geral que julgar as contas do exercício de20!4. 

Parágrafo Único - A exceção de que trata o caput deste artigo não 
terá aplicabilidade nem eficácia se o Brasil não vier a ser escolhido c 

.. •··· iátificado pela FlFA para sediar referida Copa do Mundo, hipótésc em 

que o mandato dos membros eleitos obedecerá à regra geral prevista 
no artigo 33 deste Estatuto. 

! 
I 
1 

An. 103- No prazo de !80 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 
averbação deste Estatuto no Cartório do Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, as entidades estaduais de administração (Federações) como 
filiadas diretas promoverão, obrigatoriamente, a adaptação de seus 

estatutos às rionnas neste contidas. 

l ~ 
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Art. 104 - A presente alteração estarutária, aprovada pela Assembléia 

Geral da CBF, realizada em 18 de abril de 2006, entrará em vigorna data 
de sua averbação no competente Cartório do Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2006 

Ricardo Terra Teixeira 
Presidente da 

Confederação Brasileira de Futebol 

Carlos Orione 
Presidente da Assembléia Geral 

Delfim de Pádua Peixoto Filho 
Secretário 

Rosilene de Araújo Gomes 
Delegada 

Antonio Carlos Nunes de Lima 
Delegado 

Carlos Eugenio Lopes 
Diretor do Departamento Jurídico 

ij ...... 
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Aos dezoito dias do mês de abril de 2006, às 11 horas, nesta cidade do 100 de 
Janeiro, devidamente convocada, na forma do disposto no artigo 22 do Estatuto, 
por edital publicado no Jornal do Brasil do dia 7 de abril de 2006.e mediante Oficio 
Circular n• 1012006, de 5 de abril de 2006, reuniram-se, em Assembléia Geral 
Extraordinária da Coufederação Brasileira de Futebol, em conformidade com as 
nonnas estatutárias, em primeira convocação, as 27 (vinte e sete) Federações 
filiadas diretas, todas representadas por seus Presidentes ou Delegados 
devidamente credenciados, consoante as assinaturas constantes da respectiva lista 
de presença. Haveodo número legal, por estar presente a totalidade das filiadas 
diretas (Fedcx:ações) com direito de voto, o Dr.Ricardo Terra Teixeira, Presidente 
da CBF, declarou instalada a Assembléia e convidou para <:<>mpor a mesa o 
Deputado Darcísio Perondi, o Deputado Marcus Antonio Vicente, os Vice­
Presidentes da CBF, Drs. Fernando José Macieira Sarney, José Sebastião Bastos, 
Webet Magalhães, Nabi Abi Chedid e Bmidio Odósío Perondi e o Diretor do 
Departamento Jurídico, Dr. Carlos Eugenio Lopes. O Dr.Ricardo Teixeira. após 
fazer breve exposição a respeito da necessidade de promover a adaptação do 
Estatuto da CBF ãs exigências legais e ãs da F!FA, solicitou aos presentes a 
indiçaçãodeumPresidenteparapresidiraAssem.bléiaGeral,tendosidoescolbido, 
por aclamação e por indicação do Dr. Mareo Polo Del Nero, Presidente da 
Federação Paulista de Futebol, o Dr. Carlos Orione, Presidente da Federação 

1 
Matogrosseose de Futebol Ao assumir a Presidência, o 01: Carlos Orione 
agradeceu a escolba de seu nome e convidou o Dr. Delfim de Pádua Peixoto Filho, 

. . ... Pr.esidente da Federação Catarinense de Futebol, para Secretário. A :pedido do 
President<', a Asoembléia Ge:ral indicou a Ora. Rosilene de Araújo Gomes, 
Presidente da Federação Paraibaoa de Futebol, e o Cel. Antonio Carlos Nunes de 
Li!Il3, Presidente da Federação Pa:raense de Futebol para Delegados, com a 
incumbência de conferirem e aprovarem a ala, ficando assim composta à MeSa. Em 
prosseguimento, foi lido o edital de convocação, que é deste teor: 
"CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL - ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA- EDITAL DE CONVOCAÇÃO O Presidente 
da Confederação Brasileira de Futebol, DO uso das atribuições que lhe são 
cooferidaspelos arts.22e40, n, do Estatuto Social, para cumprimento do diaposto 
no§ 1°. inciso TI e§~. inciso VI do art.22 do mesmo Estatuto, resolve convocar 
Assembléia Geral Exttaordinária, com a participação das Federações, a SOE 
realizada às 11 horas, em primeira convocação, e em segunda e última convocação, 
ãs 12 horas. do dia l S de abril de 2Q06, na sede da eotidade, situada na Rua Victor 
Civita n• 66, Bloco 1. Edificio 5, s• aodar, Rio de Janeiro, RJ coma seguinte or;4em 
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do dia: a) discutir e votar proposta de alteração e reforma do Estatuto da C.B.F., a 
fim de adaptá-lo às suas necessidades e às exigências da FIFA. b) assuntos gerais. 
Inexistindo número legal em sua primeira convocação, a Assembléia Geral será 
instalada, com o mesmo objetivo, uma hora depois, com observância do dispostu 
no inciso VI, do § 3• do art.22 do Estatuto. Tendo em vista a importância do 
assunto a ser tratado, solicitu o comparecimento de tudas as Fed~s filiadas. 
Publique-se. Rio de Janeiro, S de abril de 2006. Ricardo Terra Teixeira 
Presidente." Esclareceu o Sr.Presidente que o esboço contendo a proposta de 
alteração e reforma do Estatuto da CBF foi encaminhado à apreciação de todas as 
27 (vinte e sete) Federações filiadas. As emendas apresentadas foram 
incorporadas ao esboço final também já submetido às filiadas, razão pela qual a 
respectiva leitura foi dispensada por decisão da Assembléia. Colocando em 
discussão o itero ~~a ... da ordem do dia, foram. feitos diversos pronunciamentos e 
esclarecimentos acerca das alterações propostas coiil o objetivo de cumprir 
exigências formuladas peta FIFA. Em seguida, o Dr. Ednaldo Rodrigues Gomes, 
Presidente da federação Bahiana de Futebol, submeteu à consideraçãe> da 
Assembléia Geral proposta subscrita por um graode número de filiadas no sentido 
de que se introdu2a no Estatulo uma disposição transitória e condicional. 
estipulando que o mandatu dos próximos dirigentes da CBF, a serem eleitos para 
suceder àqueles cujos mandatos se encerram em 16 de janeiro de 2008 
excepcionalmente tenba duração até a data da realização da Assembléia Geral 
Ordinária que julgará as contas do exercício de 2014, salientando que "dessa 
maneira, pensamos nós. será atingido o nível de estabilidade e continuidade 
necessário para permitir à Administração da CBF não só conceber um projeto 
sólido e viável para a realização, no Brasil. da Copa do Mundo de 2014, como 
também levar a cabo a implantação de tal projeto em condições ótimas, sem os 
acidentes de petclUSO que tennioaro por frustrar em nosso pais tantas iniciativas 
bem intencionadas, que ou não saem do papel, ou saem de maneiraabsollltalnente 
claudicante e insatisfatória". Submetida a votação tal proposta, foi ela aprovada 
por todas as filiadas presentes. passando o documcnro coDtetldo esta sugestão a 
fazer parte integrante desta ata, independentemente de transcrição. Em 
decorroncia da aprovação dessa proposta, foi deliberada a inclusão de um novo 
artigo no Estatuto, com a redação seguinte: " Art. Caso o Brasil seja o pais 
escolhido pela FIFA para sediar a Copa do Mundo de 2014, o mandato do 
Presidente, dos 5 (cinco) Vice-Presidentes e dos membros do Conselho Fiscal que 
forem eleitos para suceder os dirigentes cujos mandatos se encerrem em 16 de 
janeiro de 2008~ ter~ excepcionalmente, duração até a data da realização da 
Assembléia Geral que julgar as contas do exercício de 2014. Parágrafo Único A 
exceção de q_ue trata o caput deste artigo não terá aplicabilidade nem eficácia se o 

l- --- ·.--.~- -···-: _! 
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Brasil não vier a ser escolhido e ratificado pela FIFA para sediar referida Copa do 
Mundo, hipótese em que o roaodato dos Membros eleitos obedecerá à regra gcrnl 
prel'ista no artigo 33 deste Estatuto. Encerrada a diseussão, o Sr.Presidente 
colocou em votação o projeto de alteração e reforma do Estatuto da CBF, que foi 
aprovado por todos os presentes, passando o Estatuto reformado a fazer parte 
integrante da presente ata, independentemente de transcrição, acbaodo-se 
devidamente assinado por membros da mesa. A Assembléia também autorizou a 
Presidêacia da CBF a praticar quaisquer atos necessários ao cumprimento das 
demais formalidades legais visando o registro desta ata. Por fim, o Presidente 
agrndeceu a colaboração das filiadas para o bom êxito da refonna estatutária que 
acabara de se ultimar. Nada mais havendo a tratar; o Sr. Presidente agradeceu a 
presença de todos e declarou encerrados os trab3lhos da Assembléia Gemi, 
laVll!ndo-se a preseote ataque é assinada pelo Presidente da CBF, pelo Presidente 
da Assembléia Geral. pelo Secretário, pelos dois Delegados especialmente 
designados, em nome da Assembléia, para confeti-la e aprová-la, bem como pelo 
Diretor Jurídico, sendo certo que a reunião se encerrou às 12 horase3S minutos. 

Ricardo Terra Teixeira 
PresidEnte da CBF 

Carlos Orione 
Presidente da Assembléia Geral 

... ~ ..... Delfim de Pãdua Peixoto Filho 
Secretário 

Rosilene de Araújo Gomes 
Delegada 

Antonio Carlos Nunes de Lima 
Delegado 

Carlos Eugenio Lopes 
Diretor do Departamento Jurídico 

~
*7•· 
' .. 

I 

"'"'' 

70-------------------------------}--------------------------~ 71 

:_1,. 



o 

'\..~ 
'~"< 

""'~\~VX~· 
~ ~ ~.~ 

;~ 
. /Í ~\~~· 

,{+ Qef(l, ~ 
~-:- C-j;T~-s 

~ 
-<. t. . I· • • 

(}À F· r. ~~1~)· i 
{' ~ ~ 
~ . 

'yem tomando de conhedrrtento público, o- Bntsll ; '! 

' Nossa !)reposta, que submetemos à :nslderaçSo desta 
Asst:mbt&~ é no sentido de que se lnt:n)dta.a no EstatutD da entfdaée uma 
dlsposlça~ trnnsltór1a~ estipulando que o manda'b:> aos ;lróxlmos dlrlgente!, 
d3 CBf, li serem ele!tes para sucede- àqueles cujos mandMos se ertcerram 
E!m 16 de janeiro de 2008 exce~ tenha dwa;:lo até a data da 
~!Zaçfto da As;embléla Geral Ordlnm1a que julgar.i as cont&S do ~o 
de 2014, caso o Brasil seJa, como se espera, o Pa(s. esoolhldo pela fiFA para 

J'0' 

'~ -·~ 

.....,.,, / ;,.: ~~~:1 (jJ 
. -... ~ _ como 1'avort6r,'"entre os prováveis~ a sediar a Copa Mundiat , 
c1e Futebol de 2014, a qual, a ):lrevafecer o crltél1o boje adot!ldo, de rocib:Jo ~ ri! ~ ~ 
entre os contmente:s, deve"' msllz.a:r>ose na Amhb do Sul ~'§· •·· '<c. 

sediar a Capa do Mundo de 2(114 • 

r>es:stJ maneira, pensamos n6s, ~ atlngtdo o nJvel cre 
estclbllldade e continuidade: n~o para permitir à Admlntstraçao da em= 

4iJ::~ ~ 
~~ 

}) 

Reoentttneate, o presidente dessa El'll:tdade, Sr. Rfcardo Ten"a / 
Tebc.elr.o, teVe .. o(lma ei'Jtre\llsta com o Sr. Pte$1dente da Repljbllea, dele ~ ::;:i. \ \_ • 
ouvlnd:t> pata<írM de apolo e l!rlc:orajam&mt.O ao proJeto de organlzaÇ5o da A~ .Ji l\ 
Copa de 2014 no Brasil {v. "Fdha de- S.. Paulo"' e --o Globo•, ~ de 4 tfo ~~ i ., .......... ,. \T'' 

ont, ninguém Ignora que a promoçlo e reatlxaçao de u C 
evento dessa envergadura requer a mobltlzeç5o de VUft:Clsos recwsos, ~ 

materüds e humanos, além de care::er de ~ preperatórtcs ~ do 
consumir llhOS, pois a empreitada nSo comparta jmprovlsaQ5es... Tudo tem 
que ser preyJsto e anttdpadO com rorm~ imteCedênda, de modo a que 
nao deslustre a sólida tradlç!Q de Q\RI11dade que lmgregna o certame COpa 
Mundial de Fi.rtebol, em que vemos os pa(se: que ultlmmnente . ~ 
suc:edet:am,. como seus anfttrt5e&:, competindo na busQI da pelfel~, sob 
todns 0$ 8SC)ec:toS. 

Dada a conhecida PD!xl!io do povo braslltlro por tudO que diga 
respeito a futebol. é l'ád1 prever .:aue a reallzzsç!lo .ec;ul da Copa do Mundo 
despertará enorme 1nt:ercse, sendo de ~r-se o aftuxo ele vastas 
rnultid6es de espect;s4ore5, sem c:ont:ar os estrangeli'DS, maiS ou menos 
próldmo$ de nós, que aqui c:enarnente ac~. 

ASSfrr, entlettckl:ndo, como membroS desta AssMrbléia Gerat. 
-..... nslderamos absolutamente lmpre$Cindfvel que a -adrnlntWaç3o da CSF 

n!o s6 amcebet' um i)fl)jeto sóndo e vtá\leJ par.J a matlzacOo, no tns~ L:: _I 
Copa do Mt.mdo de 2014, como também levar a cabO a lrnplantac;lo ~ 
proJeto em cond~ ótima$, sem os acidentes de l)t10Jr:so que terminam · 
po.r frustr3r em 1'\C$$0 pars tantas lntclatlvas bem lntendonadas, que ou n3o 
.saem do papel, ou saem de maneira absolutll:mente dauclleante e .... -

. se aprovada nossa sugestlo, o pertinente c:A$0$ 

- ..................... con<e-0 h;;_ 
'".ut. - caooBnsD.ec;Saopú;acolb1dopdaPIFA Q. 
pan lll:ldâ:r • Copl do 1lllw:tdo de 2CH4. o -.tato dG 
~ dos s (daec,) VJw ra t • enta -e- ... I 1t_ 
.......... ,."""""'.,_,_,..,_.......,..,. .M,, 
~--lll!:rlcattactdo.~ae~aa ""'!~ }tt--
t6de~dogooS.b6.. .~ 
d:6. data darc:albaçloda 4 ""'1;1'Mf'•<Jcalqucja!pr 
U-'Ddoczezddodc:20t4-

hrf:pafo 'CJmco -A~ dcqii!Cl trata o CIÇii'lll deste 
&l1fco ulo tcd ~do ~tem dld:ct. se o Jlloull 
alo 'rll:r a .a- acoDtklo e ntlfk::8«o pcb. PIPA Jlld'& 

n:feri4a Copa do Mcm4o. ~ em qa o 
, 111m~ ddcus~ .l ft'&I'Sp:rd. 
:00 U'tlr.D3S4elte P..t.tato'". ~ 

·a proposta que $Ubmete:ITIO$ à nobre Assembléta. convictO \ \' 
1tdadc e oo~ntl!nc:Sa, esperando I)Ois, sua ap~. -

tl V t~6-Qulra cond1Q5es ele Q:l:ltlnuh:llide. (:.DI)ate$ de assegurar a e:tabtlldade na 
~~ lnt:l!rloeuç:!o, sern a qual n!o ttaver.i suficiente garantia de seguntnÇa, que 

Inspire a necesárltJ aml'lanÇa ao gnmde rNmen> de autor1de:des e 
fornecedores, de to<úl sorte. com os qual$ a ceF terá de reb;ton·~. para 

, eom :suceu.o, a lngl!r'lte ~reta 

·/e•TcJt&tM J.\w-'-.w; - lf.oM/D;vl. 
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ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIA{, DO ESTADO DO RIO.DE 

JANEIRO 

Ref. Processo n" 00-2008/069.886-7 

COPA DO MUNDO FIFA 2014 COM!Tt ORGANIZADOR BRASILEIRO 

LTDA., sociedade em constituição, ("Requerente ou Sociedade") vem, com fulcro nos artigos 

44 c 45 da Lei 8.934, de 18 de novembro de 1994 ("Lei do PNRC"), e artigo 65 do Decreto n" 

1.800, de 30 de janeiro de 1996, em atenção às exigências fonuuladas por esta Junta 

Comercial do Estado do Rio de Janeiro ("JUCERJA") no processo em referência, apresentar: 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

do despacho através do qual foram fonnuladas exigências para o arquivamento do ato de 

constituição da Requerente, pelas razões a seguir aduzidas: 

!-'BREVE HISTÓRICO DOS
1
FATOS 

1. Como é de conhecimento público, em outubro de 2007 o Brasil, por meio da 

Confederação Brasileira de Futebol, foi escolhido pela Fédération Jntemationale de /•àotba/1 
Association · FJFA ("FIFA") para sediar a Copa das Confederações FlPA 2013 e a Copa do 

Mundo FlFA 2014 (as "Competicões"). Com essa finalidade, e conforme acordado com a 

FlFA, a Confederação Brasileira de Futebol ("CBF") deve constituir uma sociedade (a 

"Sociedade") com a finalidade específica de organizar, promover e realizar as Competições. 

2. Lembre-se, à guisa de introdução, que a CBF, nos tennos do art. I o do seu estatuto, é 

uma associação de direito privado, que goza de particular autonomia quanto à sua organização 

e funcionamento, nos tennos da Constituição Federal, não exercendo qualquer função 

delegada do Poder Pt1btico, tampouco se caracterizando como entidade ou autoridade pública. 

3. Observe-se também que todo o processo de constituição da Sociedade vem sendo 

detalhadamente acompanhado pela FIFA, espelhando os requerimentos que esta última, na 

qualidade de efetiva detentora dos direitos sobre as Competições, entende como 

indispensá. veis p~r ue o Brasil possa levar adiante seu projeto de sediar a Copa do Mundo 
FIFA 2014. . 

. ~ 
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4. Assim, após submeter a versão final do contratq social da Sociedade à aprovação da 
~ 

FIFA, a Requerente, através do processo em referência, apresentou, para arquivamento, 

perante a JUCERJA, ato de constituição da Sociedade (o "Ato de Constitucão") que tem por 

objeto social organizar, sediar e realizar as Competições no BrasiL 

5. Em 06 de junho de 2008, fomos infonnados sobre a necessidade de cumprimento de 

algumas exigências para o arquivamento do referido ato perante a JUCERJA, de acordo com 

parecer (o "Parecer") de seu ilustre Procurador Regional, a saber: 

"Do exposto. opina-se pela colocação do processo em exigência pai'(J que: ai seia 
apresentada ata da assembléia da CBF que autorizou a constituicão da sociedade 
em tela; bl seja apresemado o eswtuto atualizado da CBF do qual conste cláu§u/a 
autorizafiva de patticipacão em sociedade; c) seja alterada a redacão do §I o do 

art. I 7 do contrato social; e di seja apresemada qutorizacão da FIFA permitindo a 
utilizacão de sua sigla no nome empresarial da sociedade." (Grifos Nossos) 

6. Ocorre que, em que pese o profundo respeito e consideração pelo J. Procurador 

Regional que subscreve o Parecer, as exigências fonnuladas não devem prosperar, conforme 

serâ demonstrado pelos fatos e fundam em os a seguir expostos. 

li- RAZÕES DE DIREITO 

11.1- DA APRESENTAÇÃO DE ATA DE ASSEMBLÉIA DA CBP 

7. A primeira exigência do Parecer relaciona-se à suposta ausência de autorização 

assemblear e previsão estatutária para que a CBF possa integralizar sua parcela do capital da 

Sociedade, qual seja, confonne o Ato de Constituição, RS 9.999,00 (nove mil, novecentos e 

noventa e nove reais) em moeda corrente nacional. 

8. Assim, o Estatuto Social da CBF, elaborado com base nos princípios legais e 

constitucionais, dispõe que a sua representação ativa e passivamente, , .Ngi~ial~l·<: 

extrajudicialmente, será feita por seu Presidente, que possui plenos e amplos pÚderes para 

praticar todo e qualquer ato que julgue necessário para a consecução dos interesses da CBF, o 

que inclui os poderes necessários para constituir uma sociedade responsável pela orgimização, 

promoção e realização das Competições no Brasil. 

9. Tal exigência teria sua base no art. 27, §2° da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998' (a 

"Lei Pelé"), incluído pela Lei n° 9.981, de 14 de julho de 2000, que vedaria a utilização, pelas 

entidades de administração do desporto (entre outras), de "seus bens patrimoniais, desportivos 

ou sociais para integralizar sua parcela de capital ou oferecê-los como garantia, salvo com a 

1 Af't. 27- l···> §2n A entidade a que se refere csle artigo nào poderá utilizar seus bens pntrimoni11is.. desportivos ou ~ociai~ 
para integmlizar suil porcela de capital ou o!CrecC-Ios como garruuia, Sfllvo com n concordância da maioritl nbsoluta dá 

-"'"'" ""-~·~;·"'~"··~· ,,,,,,.,,, w "'·"'·' '"" ' 
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concordância da maioria absoluta da assembléia-geral dos associados e na confonnidadc do 
respectivo estatuto". 

I O. Inicialmente, entendemos que a invocação da Lei Pelé, neste ponto particular, não é 

muito oportuna. Como já se observou, a CBF goza de autonomia expressamente concedida 

pela Constituição Federal, como se depreende de seu art. 217, 1: 

"Art. 217. IÍ dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e niio;(ormm:v, 

como direito de cada um, observados: 
1 - a autonomia das entidades desvortivas dirigentes e associacões. quanto a sua 
organlzacão e timcionamento. " 

11. Consagra-se, assim, o principio da autonomia das entidades desportivas quanto à sua 

organização e funcionamento, através do qual a entidade desportiva tem o direito de se auto­

re;,'lllar e de dispor do seu patrimônio para a normal consecução do seu objeto social. Em 

outras palavras: é preciso intel]lretar o art. 27 da Lei Pelé conforme a Constituição Federal, 

mesmo porque incorre em ;,>ravlssimo erro metodológico, não tolerado pela hemtenêutica 

contemporânea, aquele que interpreta a Lei Maior a partir da norma infraconstituciona1. 

Assim, ou se compatibiliza a norma inferior com a superior, ou há uma inconstitucionalidade 

no texto. 

12. No presente caso, entendemos que só se pode interpretar o dispositivo supracitado 

lendo-se o conectivo "e", constante de sua última frase, como 110U"- trocando em miúdos, a 
entidade ali mencionada deve, para integralizar sua parcela de capital, obter a concordância da 

maioria dos seus associados ou agir na conformidade do seu Estatuto. 

13. Examinando-se atentamente o Estatuto da CBF, percebe-se claramente que ele só 

remete à Assembléia Geral na hipótese de alienação ou na constituição de direitos reais sobre 

os bens imóveis da Confederação, sendo incumbência exclusiva do Presidente autorizar a 

realização de despesas, desde que haja recursos disponíveis, bem como assinar qualquer 

contrato que crie obrigação. Ainda, subsidiariamente, perceba-se que cabe ao Presidente 

"tomar decisão julgada, no seu entendimento, oportuna à ordem e aos interesses da CBF, 

inclusive nos casos omissos''. 

14. Assim, não há previsão estatutária que obrigue a submissão à Assembléia de ato que 

importe utilização de recursos da CBF para integralização de capital de sociedade, em especial 

quando tal ato não acarrete disposição de bens imóveis. E, sobretudo, como o trâmite nonnal 

da CBF em casos omissos, com amplo arrimo em seu Estatuto, é a ação do Presidente no 

melhor interesse da Confederação, reveste-se de total legalidade o Ato de Constituição, vez 

que a participação majoritária da CBF na Sociedade traduz o entendimento da entidade 

máxima do futebol mundial, a FlF A. 

15. No caso da CBF, ainda que não haja previsão expressa quanto a esta hipótese, é curial 

que a soma dos dispositivos já mencionados possibilifa ao seu Presidente- desde que agindo, 

indiscutivelmente, no interesse da Confederação, buscando a consecução do seu objeto social 

-utilizar 1 ecursos financeiros de po~1 onta para integralizar parcela de capital, desde que 

tal ato não envolva bens imóveis. _ 
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16. Além da necessidade de se interpretar o §2" do art. 27 da Lei Pclé consoante os te1mos 

da Constituição Federal, sob pena de se atentar contra o texto constitucional, como 

amplamente debatido no meio jurídico-desportivo, veja-se também que no nível 

infraconstitucional ele não é menos problemático, O art. 59 da Lei n• .1 0.406, de 1 O de janeiro 

de 2002' (o "Código Civil"), aplicável à CBF por se tratar de uma associação, deixou clara a 

vontade do legislador em definir de forma expressa quais são as deliberações que competem 

privativamente à Assembléia Geral das associações, quais sejam; a destituição dos 

administradores e a alteração dos estatutos. 

17. O dispositivo, que originalmente elencava outras hipóteses, foi objeto de acirrada 

polêmica, chegando por fim o legislador a este apertadíssimo e exaustivo rol, que por 

princípios fundamentais da interpretação jurídica não pode ser estendido, dada sua natureza 

restritiva e excepcional. Fora dessas hipóteses, portanto, não se pode criar restrições quanto à 

liberdade estatutária para delimitação das competências internas de cada associação. 

18. Além dos argumentos acima, que demonstram a desnecessidade de deliberação da 

assembléia para a constituição de uma sociedade limitada, vale relembrar que o Presidente da 
CBF tem, nos termos de seu Estatuto, amplos poderes pura contratar em nome da associação. 

Sendo-lhe facultado celebrar contratos e contrair obrigações em nome da CBF de valor muito 

superior ao montante do capital da Sociedade, qual sentido faria exigir deliberação da 

assembléia geral para conh·ibuir R$ 9.999,00 para o capital da Sociedade, recebendo em 

contrapartida quotas de sua emissão, de igual valor? Qual prejufzo poderia haver no caso em 

espécie? 

19. Desta forma, por tudo que se expôs, não é o caso de exigir deliberação assemblear para 

a integralização prevista no Ato de Constituição. Tal ato é exaUI'ido na competência do 

Presidente da Confederação, sem necessidade de recurso a outros poderes. 

20. Portanto, está claro que o Presidente da CBF é competente para decidir a respeito da 

constituição da Sociedade e, conseqüentemente, praticar todos os atos necessários para tanto, 

atos estes que independem de deliberação assemblear, e mesmo que tal exigência fosse 

necessária, não caberia a JUCERJA fazê-la. 

11.2- DA NECESSIDADE DE CLÁUSULA AUTORIZATIVA NO ESTATUTO DA CBF 

21. A CBF, como já se viu, é uma associação de direito privado e não está sujeita às regras 

específicas de entidades de direito público, sendo, portanto, desnecessária a existência de 

cláusula em seu Estatuto autorizando a sua participação em outras sociedades. Esta matéria, 

assim como a questão debatida anteriormente, situa-se na esfera de competência do Presidente 

1 A1t. 59. C("lmtx'lc privativamente à assembh~iil gemi: {Redação dada pela Lei n"' 11.127.de2005} 

1- ih:'$tiluir os adminislr,\dores; (Rcdaçiío dada pela l.::i n" I I .127, de 2005) 

11-n/ternro e-slatulo. (R~nçãod11da pela Lei n" 11.127.dú200S} 

Panlgrnfo único. Pam.a~ de!iMmçõt-s a que se refcrt:m (lS ineis<JS I c 11 dlo;;le artigo é cxigid<' deliber.tção da asscmhléia CSpiX!illlmente 

ton\·ocada para ~~c lim, cuJO quorum será o ~~~bel ·• no estatuto. 00"11 como O!i cntério$ de eleição tlt>.s administmdor~ (Rt.'ilnção dada 

pclalcin"lll27.dc2005) 
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da CBF: não prevista expressamente em sede estatutária, será definida por aquele no interesse 

da Confedemção e buscando a consecução do seu objeto social. 

22. O Presidente, frise-se uma vez mais, goza de liberdade para celebrar contratos e definir 

políticas, observados os limites já mencionados. Aqui há uma particularidade no que diz 

respeito à exigência discutida acima. Enquanto aquela, pelo menos em tese, versa sobre 

eventual colidência com uma norma legal (o que se admite aqui apenas para argumentar, em 

vista dos vícios já citados), já quanto a esta SCb"llnda exigência sequer se pode levantar tol 

hipótese. 

23. A exigência, aqui, diria respeito apenas à interpretação do Estatuto da CBF, com todo o 

respeito devido a esta instituição e ao Ilustre Procurador, o foro para que eventualmente se 

debata este ponto não nos parece ser a Junta Comercial. 

24. Observando-se o art. 35 da Lei do DNRC, temos que a única hipótese em que se 

poderia discutir o arquivamento do Ato de Constituição, no que diz respeito a esta exigência, 

seria o seu inciso l'- e tal possibilidade não resiste a um exame mais detalhado. 

25. Isto porque não há prescrição legal ou regulamentar que possa ser afrontada, neste 

patiicular, quanto à participação em uma sociedade - como, de resto, comprova a 

manifestação do ilustre Procurador, que não fez nenhuma menção neste sentido. Aliás, se 

recorrcm1os à analogia, veremos que, na Lei n"6.404, de 15 de dezembro de 1976 (a "Lei das 

S.A. "), a participação em outras sociedades, mesmo que não prevista no estatuto, é tàcultada 

(inclusive como fonna de consecução do objeto social- não se esquecendo que cabe à CBF, 

primordialmente, a realização de competições futebollsticas, das quais o .maior expoente 

possível é, por evidente, a Copa do Mundo FlFA)'. 

26. Tampouco há, no Ato de Constituição, qualquer ataque à moral c aos bons cost\unes. 

Por fim, o documento que se quer ver arquivado não colide "com o respectivo estatuto ou 

contrato não moditicado anteriom1ente" - pois se trata do ato constitutivo de uma nova 

sociedade, sem que haja uma versão anterior do contrato social previamente arquivada. 

27. Se esta segunda exigência não se coaduna com as hipóteses do art. 35 da Lei do 

DNRC, mais dificil ainda seria enquadrá-la na competência genérica das Juntas Comerciais, 

expressa nos a11s. 8° e 32 da Lei do DNRC- competências estas que, para além da clareza de 

sua literalidade, são lidas de modo restritivo pela atual doutrina especializada, para quem 

"cabe às Juntas Comerciais analisar os aspectos formais dos documentos que se pretendem 

levar a arquivamento, não sendo de sua competência, portanto, a análise do respectivo 

conteúdo"3
• 

'Art. 35. Não podem ser11rquivados; 
I -os documentos que não obedecerem âs prescrições legais ou rcgulamcntnrcs ou que contiverem matéria contrária aos bons 
costumes ou à ordem pública, bem (.'011\0 os que colidirem com o respectivo estatuto ou contrato nào modificado 
untcriormcntc; 

4 Att. 2°( ... } § 3° A cmnpunhía pode ter por obj~:to participar de outras socic<hdcs; ainda que não previo::ta no e;;tatuto, 11 

rarticípaçôn é làcultada como meio de rcnli?llr o (lbjcto :-ocinl. ou pam beneficiar-~c de incentivos fiscais. 
Amwndo Rovni, "0~ impactos do Novo Código no Junta Comercial. em especial nos arquivamentos das sociedades 

limitadas". in Marcus Elidius Michclli de Ah,lei Coord.), Aspectos jurídicos da sociedade limitada, São Paulo, Qunrticr 
Lulín, 2004, p 70). 
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28. Por todo o exposto, cabe apenas ao Presidente da CBF decidir sobre a participação 

desta em outras sociedades, sendo desnecessário que exista no Estatuto Social da CBF 

cláusula autmizando a sua participação em outras sociedades. Vale, no caso, o princípio da 

legalidade. Não estando a CBF impedida de constituir uma sociedade, não há necessidade de 

regra expressa em seu Estatuto autorizando tal pm1icipação. 

I1.3- DA ALTERAÇÃO DO §l 0 D0 ART. I7 DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 

29. A Sociedade que a CBF pretende constitllir em conjunto com o outro sócio é uma 

sociedade limitada e, como tal, está sujeita às regras aplicáveis às sociedades limitadas em 

geral. Além do mais, como se sabe, de acordo com a interpretação do art. 1.007 do Código 

Civil', é facultado aos sócios deliberar sobre a distribuição desproporcional dos lucros e das 

perdas. É exatamente o que dispõe a primeira parte do dispositivo, cuja redação a JUCERJA 

exige que seja alterada. 

30. Em primeiro lugar, toda a tradição comercial brasileira desobriga os sócios de uma 

sociedade limitada a consignarem expressamente quanto a cada um cabe na distribuição 

desproporcional dos lucros sociais. 

31. O que se exige, desde o Código Comercial de 1850, é tão-somente que o contrato 

preveja a oossibilidade de os lucros serem disll'ibuídos em proporção distinta à parcela de 

capital dos sócios. Nunca se exigiu, seja na legislação ou na jurispn1dência, judicial ou 

administrativa, que o contrato social deixasse consolidado, até alteração posterior, a forma 

como tal distribuição desproporcional poderia realizar-se. É este o entendimento dos 

comercialistas. Sérgio Campinho é categórico ao atestar que "há liberdade de convenção nesse 

particular"'. Alfredo de Assis Gonçalves Neto ainda exemplifica: 

"A participação nos lucros c nas perdas [ ... ] pode não guardar a mesma 

proporção de pm1icipação no capital social, mesmo nas sociedades em que 

não há sócio de indústria. Fica ao livre arbitrio dos sócios definir o 

percentual de cada qual, inclusive estabelecer critérios variáveis de 

participação, por deliberações sociais periódicas. Só não pode haver 

cláusula que exclua qualquer sócio de participar assim dos lucros como das 

perdas''3
. 

32. Não fosse assim, a propna tàculdade conferida às partes pelo legislador perderia 

utilidade. O papel que a distribuição desproporcional tem a cumprir na prática comercial é, 

mais do que a simples desvinculação entre valor de quota e percepção de lucros, o de conferir 

mobilidade e flexibilidade aos sócios para, diante da autonomia privada e de acordo com 

conjunturas próprias do empreendimento, parcelar de modo diverso, às vezes variando de 

exercício para exercício, quanto cabe a cada um dos resultados colhidos. 

6 Art. 1.007 · Snlvo estipulação em contrário, o :::ócio participa do::; lucros c dus perdas. na proporção das respectivos quotas, 
mas uqucle, ~.:uja conuibuiçào consiste em serviço~. somente pnrtlcipa dos lucro.~ na proJ>orÇtlo dn média do valor das quotas. 
1 Sérgio Cmnpinho. Otlireiw de empresa à luz do 11 Código Ch'il, 8. ed., Rio de Janeiro: Renovar, 20{17, J>. lOS. 
s Alfredo de Assis Gonçalves Neto. Direito de en ·comentários aos mti..f!Os 966 a 1./9) do Cfldfgo Civil, São Paulo: 
Revistn dos Tribunais. 2007, p. 16S.n : 
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33. Mais: além de não se exigir detenninação expressa da f01ma como será efetuada a 

distribuição proporcional, o próprio Código Civil reconhece, no parágrafo único de seu art. 

997, a legitimidade de as partes, livres que são para fazê-lo, estipularem o meio como dar-se-á 

a divisão desproporcional em documento separado ao contrato social, desde que não 

estabeleçam cláusulas contrárias ao teor deste. É o que diz Fábio Ulhoa Coelho: 

"É claro que qualquer matéria contratada entre os sócios, pertinente à 
sociedade, pode constar do contrato social. Quando os sócios negociam, por 

exemplo, a política de distribuicão de resultados, estratégias de competição, 

distribuição de taretàs administrativas, ou outros temas de seu interesse, é 

possível documentar o acordo no conhato social. Como a falta de dispositivo 

contratual sobre esses assuntos não impede o arquivamento do instrumento, a 
cláusula correspondente é acidental. [ ... ] Como o contrato social, uma vez 

registrado na Junta, toma-se público, acess{vel a qualquer um, e muitas das 

negociações entabuladas entre os sócios não interessam a mais ninguém a 

não ser a eles próprios, é usual a assinatura de documento apartado. 

dispondo sobre tais matérias. Esse documento [ ... ], não gera efeitos perante 

terceiros na parte em que contiverem disposição contrária ao contrato 
sociaft?. 

34. Portanto, os sócios são absolutamente livres para, dentro dos limites do contrato 

social, completarem a disciplina jurídica de suas relações internas. Assim, pennitindo o §1° do 

mi. 17 do Contl'ato Social da Sociedade a distribuição desproporcional dos lucros, nada 

impede que os sócios entre si estabeleçam especificamente o critério de tal distribuição, seja 

por acordo de quotistas, por deliberação assemblear ou por qualquer outro instrumento em 

separado. 

35. Veja-se, mais uma vez, a opinião dos especialistas: 

"Evidentemente, o contrato social precisa prever a possibilidade do sócio 

participar dos lucros em percentual diferente do que lhe correspondc no 

capital social, sendo facultado à sociedade dispor no próprio instnunento 

contratual os critérios para detern1inação dos lucros ou relegar a questào 

para ser decidida em assembléia dos sócios ou reuniria de quolistas" 10
• 

"A regra, portanto, é a distribuição proporcional, mas é possível que os 

lucros sejam distribuídos desproporcionalmente, se houver estipulação em 

contrário (no contrato social ou em ato separado)"". 

36. Aliás, suplementam1ente, veja-se que Conselho de Contribuintes não vê problema em 

que o ciitério de distribuição desproporcional seja estabelecido no próprio contrato social, 

afirmando, textualmente, que inexiste qualquer impedimento legal nesse sentido. Confira:se, à 
guisa de exemplo, o seguinte precedente: 

9 Fábio Ulha Coelho, A sociMade /imilada 110 1101'0 Código Ci1•il, São P{lu!o: S(ltah·a, 2003, p. 35. 
10 Sandra Scbbcrl Bustos, "Oistribui~,--ão de Lucros de Sociedade l.imito.da", in 
IJttp:l!lt"t\1\',mOrfiC.'iiUisclmC'I//O.c()ll/.br/arli s_ .rlo.nsp?M=9, nt:cssndo em 10.06.2008. 
11 Patricia Alvarenga Borros, "Di~tribuiç' d roporcional de lucros na sociedade limilada", in htrp://it~tw,admf.com.br, 
acc.s.sado em 10.06.2008, 
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"IRPF - SOCIEDADES CIVIS - DIS11HBUIÇÃO DESPROPORCIONAL 
DE LUCROS - Havendo no contrato social previsão para deliberação dos 

sócios sobre a distribuição de lucros, é possivel fazê-lo desproporcionalmente 
a participação no capital social, haja vista a ausência de qualquer impedimento 
legal neste sentido"". 

37. Assim sendo, como não há dispositivo legal ou regulamentar que impeça os sócios de 
fazerem constar dispositivo nesse sentido no Contrato Social da Sociedade, a redação do § 1 • 

do art. 17 do Contrato Social da Sociedade em nada viola ou desrespeita as regras aplicáveis às 
sociedades limitadas. 

11.4 - DA AUTORIZAÇÃO DA FIFA SOBRE A UTILIZAÇÃO DE SUA SIGLA NO 
NOME EMPRESARIAL DA SOCIEDADE 

38. Primeiramente, vale lembrar que u FJFA também é uma associação de direito plivado, 
registrada, em seu caso específico, de acordo com as leis da Suíça e tendo como objeto social, 
dentre outras atividades, promover a prática do futebol e organizar suas competições 
internacionais. 

39. A FIFA, esclareça-se, diferente da Organização das Nações Unidas ("ONU"), não é um 
organismo internacional, não estando, portanto, sua sigla protegida pelo art. 7' da Instrução 
Nonnativa n' 104, de 30 de ablil de 2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio ("DNRC"). 

40. Tal conclusão é de tal forma relevante- e assentada em nossa prática- que o tema já 

foi, inclusive, debatido na Justiça Federal de Santa Catarina, que se pronunciou nos autos do 
processo n" 2006.72.00.005050-4, nos seguintes tetmos: 

'"{. .. ) Dessa forma, a Fifa é pessoa jurídica de direito interno. criada em 

con}Cwmidade com a legislação suíça, não podendo ser considerada organismo 

internacional (. .. ) ·• 

Órgão Julgador: 3" Vara Federal de Florianópolis 

Juiz: Osni Cardoso Filho 

Dat(': 30.05.2006 

41. Não há, assim, nenhum óbice ao arquivamento do Ato de Constitução neste particular. 
Por fim, apenas para argumentar, lembre-se que o Ato de Constituição foi devidamente 
aprovado pela F!F A, sendo esta uma das exigéncias da FIFA para que as Competições sejam 
realizadas no Brasil. Mais: a própria menção ao nome da FIFA é uma exigência desta 
entidade, que entende que sua denominação deve ser sempre vinculada a qualquer divulgação 
que seja feita da denominação "Copa do Mundo" 

m- DO 'EDIDO ~ 
"Conselho de Cont<lhulnt«. 6" Côn1.1m. Recur.;o Voluntário n' IJ0.326, Rei. llml.a Ja.,en P~05 200.1. 

8 



l 

42. Desta fonna, com fundamento no exposto acima e com base nos artigos 44 e 45 da Lei 

do DNRC, requer a V .Sa. sejam canceladas as exigências supracitadas, sendo, pot1anto 

deferido o arquivamento do ato de constituição da Sociedade, com a conseqüente retificação 

da Ficha de Informação Técnica da Requerente. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, lO de junho de 2008 

Fabnc o Cunha de Almeida 

OAB/Rl n• I 44.640 
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